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Eu, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº--------~ RG nº -------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 02/2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

_____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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ID: D0232E8005854 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI COM P LEMENTAR Nº0 IS, D E 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DIS P ÕE SOBR E O CÓDIGO TRI.BUTÁRIO D E SANTA 
C R UZ DOS MILAGRES - P I E DÁ OUTRAS 
PROV I D~NCIAS. 

O Prefeito Municipa l de Santa Cruz dos Milagres - PI , Wllney Rodrigues de Moura, 
no uso de s uas atribu ições e prerrogativas legais que lhe são conferidas, e d e acordo com a 
Carta Magna e Lei Orgânica do Município, apresenta a esta Augusta C asa Legislativa o 
present e Projeto de Lei p ara a preclação e votação : 

Art. 1° Esta Lei ordinária, com fundamento na Con stituição da República Federativa d o Brasil de 
1988. in s titui o S is te ma Tributário Mun icipa l com observlincia da Le i Orgâni ca do Muni c ípio, 
gerando ussim o Cód igo Tributário d o Munic ípio d e Santu C ru z d o s M ilagres - PI. 

Art. 2°- Integram o S is tema T ributário do Municlpio d e Santa C ruz dos Milagres - Piaui, 
observad o os princ ipios con stituc io nais, os seguintes tributos: 

1 - Impostos sobre: 
a) A Pro priedade Predial e Territorial Urbana - IPTU: 
b) Serviços d e Qualque r Natureza - ISS: 
e) A T nmsmissão de Be ns Imóveis - ITBI. 

li - C o ntribu ição d e Me lho ria e Contribuição para o c us te io do serv iço d e iluminação pública -
COS IP. 

Ili - Taxas d ecorre ntes do exerclc io d o poder d e po lic ia e a da u1ilização d e serviços p úb licos 
munic ipa is. 

Títu lo 1 

DOS IMPOSTOS 

Capitulo 1 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRI E DADE PRED IAL E TERRITORIAL U RBA NA 

BASE D E CÁLCULO E ALÍQUOTA 

Art. 10. O valo r venal é apurad o conforme avaliação realizad a pe la Administração T ributária, 
to m a ndo-se como re ferência os Valores Un itários Padrão - VUP constantes d a P la n ta Genéri ca 
de Valores Imob iliários do Mun icfpio e as carac1erlst icas d e cada imóve l, constantes no d ecreto 
d e regu lamentação do C.T. M . 

§ 1 º . O v a lo r unitário do metro quadrado do te rreno será estabelecido por logradouro ou trecho de 
log radou ro, observando-se: 

1 - A su a localização; 
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li - Os serviços e equipamentos existentes; 

Ili - o m ercado imobi liário; 

IV - As diretrizes d efinidas na legis lação complementar deste Municipio ; 

V - Outros critérios técnicos que durante o processo de avaliação forem julgados penincntes. 

§ 2°. Paro defi n ição do valo r unitário serão adotados padrões de referê ncia, espcclficos por área 
com predo min ânc ia de uso, de acordo com os indicadores relacionados na Planta Gené rica de 
Valores a ser c riada pelo Conselho de Contribuintes a cada início de exercício. 

I - Logradouros de uso residencial: 

a) quanto à localização do logradouro. 

b) quanto a serviços e equipamentos ex is tentes 

e) quanto ao mercado imob iliário, o valor do metro q uadrado do terre no deve representar a 
moda da categoria n a respecti va c lasse de renda; 

d) q uanto às di.retrizes da legislação pcrtinenle ao Desenvolvimento Urbano. 

U - Logrado uros de uso comercial e d e serviços: 

a) quanto à localização do logradouro, deverá es1ar s ituado em área comercial acessíve l, 
predomina ntemente, à classe de renda média baixa; 

b) quanto a serviços, d everá atender aos mesmos indicadores do uso resid encial, não sendo 
necessária a ex is tência de escola nas imed iações; 

e) quanto ao mercado imobiliário, d everá atend er ao mesmo indicador da categoria 
residenc ial: 

d) q uanto às dirclrizes estabelecidas na legislação pcrtinen1e 
ao Desenvolv imento U rbano. 

Ili - logradouros de uso industrial: 

a) quanto à localização do logradouro, d everá estar situado e m área industrial ocupada, 
predominantemente, por indústrias de pequeno porte: 

b) quanto ao mercado imobiliário, d eve atende r ao mesmo indicado r da categoria 
residencia l; 

e) quanto as diretrizes estabe lecidas na legislação pertinen1c 
Desen volvi mento Urbano. 

§ 3". O valor unitário do metro quadrado d e edificação será es1abelecid o observando-se: 

I - o padrão constru1ivo; 
II - os serviços e equipamentos existentes: 
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Ili - outros critérios técnicos que durante o processo d e avaliação forem julgados pertinentes. 

§ 4 °. O s padrões construtivos das unidades imobiliárias, segundo as principais categorias d e uso, 
são os seguintes: 

1 - para as un idades imobili árias da categoria de uso Com ercial e de Serviços; 

li - para as unidades imobi li árias da categori a d e uso Industrial; 

Il i - para as unidades imo biliá rias da categori a de uso Reside ncial, divididas nas segui.ntes 
subcategorias: 

a) de uso Apartamento; 

b) d e uso Casa. 

IV - p a ra as unidades imobi li árias das categorias d e uso Especia l e Instituc io na l, div ididas nas 
seguintes s ubcategorias: 

a) d e uso C ultura, Espon es, H o téis. Recreação, Lazer, C uho e s imilares; 

b) d e uso Saúde, Educação, Ass istência Soc ial, Ação Comunitár ia , Administração Pública, 
Segurança Públi ca, Ação C lass is ta, Cooperativismo e s imilares; 

e ) d e uso Abastecimento , Armazenamento e similares; 

d) 

e) 

f) 

d e uso Centros Comerciais "Shopp in g Centers" e sim ilares; 

de uso Abastecime n to d e Combustiveis e s im ilares; 

d e uso Cemilé rios e S imi lares: 

Art. 10-A. O Poder Executivo submeterá à a p reciação da Câmara Municipa l, no prime iro 
exercício d e cada legis latura e, quando necessário, propos1a d e avaliação o u realinhame nto dos 
Valo res Unitários Padrão d e Terreno e d e Con strução d e forrna a garant ir a apuração prevista 
nesta Le i, con sid erando: 

1 - caracterlst icas da região, do logradouro o u trecho d e lograd ouro o nde esti ver s ituado o imóvel, 
como infraestrutura, potencial co nstrutivo, tipo d e via e outras; 

li - caracterlsti cas próprias do im óvel como área de te rre no, área de construção, categoria d e u so, 
pos ição da unidade n a construção, cqu ipamen1os exis tentes, especifi cações técnicas espec ia is, 
preço corrente da construção e outras; 

Il i - a valorização do lograd o uro, tendo e m vista o valo r praticado nas transações corre ntes no 
mercado imobi liário; 

IV - diretrizes d e fin idas no Plano Diretor de Desen volv imen10 Urbano e legislação comple m entar; 

V - outros critérios técnicos u su a is definidos e m Atos do Poder Executivo . 
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§ 1°. O Poder Execu1ivo regulamentará o disposto neste artigo, especificando os e lementos a 
serem empregados na definição e reavaliação dos Valores Unitários Padrão de terreno e de 
conslJUção. 

§ 2°. Para levantamento dos Valores Unitários Padrão a que se refere este artigo, poderá o 
Município contar com a participação de representantes de órgãos de classe ou categoria, conforme 
disposto em regulamento. 

§ 3°. Os Valores Unitários Padrão poderão ser rev istos por Ato do Poder Executivo, quando se 
tratar som ente de atualização monetária. 

§ 4°. Para o cálculo do imposto sobre imóvel localizado em logradouro que ainda não conste da 
P lanta Genérica de Valores deverá ser adotado o Valor Unitário Padrão do logradouro da mesma 
reg ião geográfica q ue possua características semelhantes. 

V - a ltura do pé direito superior a 4 m (quatro metros), quando se tratar de imóveis não 
residenciais. 

V I - em função do tempo de construção ou obsolescência do imóvel, para ajuste ao valor de 
mercado. 

§ 1°. Os fatores de valorização referidos neste artigo não poderão ensejar base de cálcu lo do 
imposto superior ao valor de mercado. 

§ 2°. O fator de valorização de que trata o inciso V deste artigo consistirá no acréscimo de 100/4 
(d ez por cento) do valor da con stru.ção para cada metro que exceder a a ltura de 4m (quatro metros). 

§ 3º. O fator de desvalorização e m fun ção do tempo de construção fica limitado a 40 (quarenta) 
anos e o 25% (vinte e cinco por cento), d evendo ser aplicado mediante requerimento do 
con tribuinte que deverá comprovar a idade do imóvel. 

§ 4 °. Para a comprovação da idade, o contribuinte d everá apresenta r o alvará de habite-se ou d e 
reforma o u de reparos gerais ou outro documento q ue, a critério da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, justifique a solicitação. 

§ 5°. Os parâmetros para aplicação do fator de depreciação são aqueles estabelecidos na Planta 
Genérica de Valores a ser c r iada pe lo Conselho de Contribuintes a cada início de exercício. 

Seção IV 
LANÇAMENTO 

Art. 13. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e T erritoria l Urbana - l PTU será lançado 
anualmente, d e oficio, com base n o fato gerador ocorrido no d ia l º d ejaneiro de cada exercício e 
nos dados cadastrais ex istentes, fornecidos pelo sujeito passivo ou apurados pela área d e Gestão 
Tributária. 
§ 1°. O disposto no caput d este art igo não impede a área de Gestão Tributária de revisar o 
lançamento do lPTU sempre que verificar que os dados cadastrais existentes na data do 
lançamento estejam em desacordo com a situação fática do imóvel ; 
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§ 2°. No lançamento ou retificação de lançamento decorrente de ação fiscal , é obrigatória à 
identificação do imóvel, com o preenchimento correto dos elementos cadastrais e a juntada d as 
provas que se fizerem necessárias. 

§ 3°. Na revisão de lançamento em exerc íc io posterior ao d a ocorrência do fato gerador, o crédito 
tributário será constituído com o seu valor atualizado monetariamente pelo lndice de Preços ao 
Con sumidor-Amp lo - lPCA-E, a partir do mês subsequente ao do fato gerado r, até o mês a nterior 
ao da sua constituição. 

A rt. 14 . O lançamento é efetuado em nome do proprie tário, do titu lar do d o mlnio útil ou do 
possu idor do imóvel e, ainda, do espólio ou da massa fa lida. 

§ 1°. O sujei to passivo deverá conferir os dados co ns tantes d a sua noti ficação, bem como as 
caracterlsticas do imóvel e , havendo divergências, comunica-las à área de Gestão Tribu1ária , nos 
termos deste Cód igo. 

§ 2 °. Nos imóveis, sob promessa de compra e venda, desde que registrada o u for dado 
conhecim ento a autoridade fazendária, o lançam e nto deve ser efetuado e m no m e do 
compromissário comprador, sem prcjulzo da responsabilidade so lidária do prom iten te vendedor. 

§ 3°. Os imóveis. o bjeto de enfite use, u sufruto o u fideicomisso serão lançados em n o me do 
enfit eula, do u sufrutuário ou do fiduciário, constando o nome do proprietário no cad astro 
imob iliário. 

§ 4°. Para os imóveis, sob condomínio, o la nçamento será efetuado: 

1 - quando .. p ro-d iv iso", e m no m e do proprietário, do titular do domínio úti l o u do possu idor 
da unidade autônoma, um lançamento para cada imóvel. ai nda que contiguos ou vizinhos e 
pertencentes ao m esmo contribui.nte; 

li - quando .. pro-indiviso", em nome de um, de a lg uns ou d e todos os condôminos, sem prejulzo, 
nas duas p rimeiras situações, da responsabilidade solidária dos demais. 

Art. J 5. A notificação será feita por edital , publicado no Diário Oficial do Município. 

An. J 6. Do lançamento considera-se, também, regularmente notificado o sujeito passivo com a 
entrega do camê de pagamento ou bo leto de pagamento p essoalmente, por v ia postal ou por v ia 
e letrônica, no seu domici lio, observadas as disposições de Regulamento. 

An. 16-A. Aplica-se o critério do arbitramento para a determinação do valor venal, quando: 

1 - o contribu inte i.mpcdir o levantamenlo dos e lementos necessários à apuração do valor venal; 

li • os imóveis se encontrem fechados e o contribuinte não for localizado. 

§ 1 º. Na hipótese deste artigo, o cálculo das áreas d o terreno e da construção será feito por 
estimati va, levando-se em conta e lementos circunviz inhos e aparentes do imóvel, enqu adrando 
se o tipo e uso da construção com o de edificações semelhantes. 

§ 2°. Quando se tratar de terreno que não esteja atendendo a função social , conforme d e finido no 
Plano Diretor, será aplicada a alíquota constante da Tabe la, sendo acrescida de um ponto 
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percentual por ano, pe lo pra7.0 máximo de 5 (ci nco) anos, e nquanto não for promov ida a 
edificação ou util izada para um fim social, público o u privado. 

Art. 17. O contr ibuinte do Imposto Sobre a P ropriedade Predial e Territoria l Urbana - IPTU é 
o brigado a realizar o cadastra m ento dos imóveis existe ntes com o unidades autônom as de sua 
propriedade, de que seja detentor do dom ín io úti l o u possuido r no Mun iclpio d e Santa Cruz dos 
M ilagres - PI. a inda que sejam beneficiados por imunidade, isenção tributária ou qualquer outro 
beneficio fi scal. 

§ Jº. Os contribuintes também são o brigados a comunicar as a lterações promovidas nos imóveis 
que possam afetar a inc idê nc ia, a q uantificação e a cobrança dos tributos; 

§ 2º. O cadastrame nto previsto no caput deste artigo deverá ser feito na fonna e prazos 
estabelecidos neste Código e na legis lação tributária. 

Art. 17-A. O ó rgão responsável pela concessão do "Alvará d e Construção" e d o " Habite-se" é 
obrigado a remetê- lo à área d e Gestão Tributária, j untamente com o respectivo p rocesso 
administrat ivo instruído com os dados relativos à construção o u reforma do imóvel, para os fins 
de cadastram ento, fi scali zação e lançam ento dos tributos devidos. 

Parágrafo Único. C ompete à Secretaria M unicipal de F inanças, através da área de Gestão 
Tributária. a entrega do "Alvará de Construção" e do "Habite-se" mediante a prova do pagamento 
dos tributos devidos e do cumprimen to de qua lquer outra obrigação tributária pelo proprietário, 
construtor o u incorporador do imóvel. 

Art. 17-B. Os proprietários, os titulares de domín io útil , os possuidores, as construtoras e as 
incorporadoras que realizarem construção ou refonna d e imóveis são obrigados a afixar p laca de 
idcnlificação da obra, na qual constará o número do "Alvará de Construção", o número do ART 
do C REA ou RRT do CAU, o nome e o C PF/CN PJ do pro prietário da obra e a data de inicio da 
obra. 

Parágrafo Único. Para os atuais imóveis construidos, o prazo para cumprimento da obrigação 
prevista no caput deste artigo será de 90 (noventa) dias, contados da entrada em v igor deste 
Cód igo. 

Art. 18. O pagamento do imposto será fe ito nas épocas e prazos de fin idos cm Decreto do Poder 
Executivo, podendo ser pago de u ma vez o u parcelado em até 06 (seis) parcelas. d e janeiro a 
dezembro. 

§ 1". Será co ncedido d esconto de 10% (dez por cento) o u premiação como forma de incentivo ao 
contribuinte que efetuar o pagamento do imposto de uma só vez, até a data de vencimento da cola 
única o u da pri m e ira cota. 

§ 2°. Não será deferido pela autoridade admini strativa ne nh um pedido de loteamento, 
desmembramento. A lvará de Construção, refonna. m odificação, ampliação, acréscimo de área 
constru ída, ou A lvará de " Habite-se", sem que o requerente comprove a inexistência d e débitos 
de tributos incidentes sobre a unidade imobiliária. 

§ 3". São solidariamente responsáveis pelo pagamento do tribulo a e ntidade da Adm inistração e 
o servidor que d eixarem de cumprir o quanto estabelecido no caput. 
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Seção VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 20-A. São in frações as s ituações a seguir indi cad as, passíveis de ap licação das seguintes 
penalidades: 

1 - n o valo r de 60% (sessenta por cento) do tributo não reco lhido, atua lizado monetariamente: 

a) não comunicar a ocorrência d e qualquer fato o u a ex istê nc ia de qualquer c ircun stânc ia 
que afete a incidência o u o cálcul o do imposto; 

b) 

e) 

a falta de in formações para fins d e lançamento, quando a pu rado e m ação fisca l; 

o gozo indev ido de isenção, total o u parcial; 

d) o gozo indevido de imunidade; 

li - n o valor de 100% (cem por cento) do tributo n ão recolhido, atualizado mone tariam ente, 
quando ocorrer qualquer das circ unstâncias agravantes p revistas n o a rt . 57desta Lei; 

Ili - no va lo r d e R$ 320,00 (trezentos e v inte reais); 

a) a falta de declaração d o término d e reformas, ampliações, modificações nouso d o imóvel 
que implique e m mudan ça na base de cálc ulo o u nas a líquo tas; 

b) a o mi ssão de dados para fin s de registro; 

IV - no valor de R$ 300,00 (trezentos reais): 

a) a faha de declaração de aquisição de propriedade, d e domínio útil ou de posse de imóvel; 

b) a falta de declaração d o dom ic ílio tributário para os prop rietários de terrenos sem 
construção; 

c) a falta d e recadastramen to de imóvel, n o cadastro imobiliário, quando determinado pe lo 
Poder Executivo. 

§ I". As infrações previstas nos incisos IH e IV d este a rtigo serão reduzidas em 50% (cinquenta 
por cento), limitadas ao valor do imposto do exercício, q ua ndo se tratar de imóvel pertencente a: 

1 - pessoa fisica; 

li - pessoa jurídica que se enquadre na condição d e microempresa ou empresa d e pequ eno porte, 
conforme defin ido na legislação tributá ria municipa l; 

I li - entidad e de ass istência social, sem fins lucrativos, inscrita no Con selho Municipal de 
Assis tência Social. 

§ 2°. A impos ição das multas referidas n este artigo obedecerá ao dis posto nos artigos 5 1 a 6 1 
d esta Lei, no que couber, sem prej u ízo do reco lhime nto do imposto com os acréscimos legais. 
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00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção 1 
Do FalO Ger-ador 

Art. 2 1. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador a 
prestação de serviços cons1an1es da lista anexa- A nexo 111, considera-se ocorrido o fato gerador 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no momento da prestação do serv iço, 
por pessoa tis ica o u jurídica, com o u sem estabelecimento fixo , ainda que o serviço não se 
constitua como ativ idade preponderante do prestador. 

§ 1º. São hipóteses de incidência do IS$, as prestações d e serv iços compreendidos na competência 
tributária do Município, com expressa ind icação de incidência em Le i Complementar Federal, e 
constantes do Anexo 111, parte integrante des te Código. 

§ 2". O ISS incide sobre: 

1 - o serv iço proveniente do exterior do País ou cuja pres tação se tenha iniciado no exterior do 
País; 

li - o serviço prestado medianie a utilização de be ns e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão. com o pagam ento de ta rifa, 
preço o u pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 3". Quando se 1ra1ar de profissional autônomo, considera-se ocorrido o fato gerador: 

1- a I" de jane iro de cada exerc íc io c ivil, para o s contribuintes já in scritos; 

1 - na data do inic io da atividade, para os contribuintes que se inscreverem no curso do exercício 
civí l. 

§ 4°. Ressalvadas as hipóteses do fornecimento de m ercadorias com prestação de servíços não 
compreendidos na competêncía tributária dos Municípios, nas demais hipóteses, ainda que a 
pres tação dos serviços relac ionados no Anexo 111 , integrante d este Código, envolva fornecimento 
d e mercadorias, os serv iços espec ificados estarão sujeitos ao ISS. 

Art. 22. Para efeito da ocorrência do fato gerador considera-se prestado o serviço e devido o 
imposto: 

1 - no local do estabelecime nto prestador; 

li - na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador; 

III - no local do estabelecimento do tomador ou do intermediário do serviço, ou na falta de 
estabelecimento, onde e le estíver domíciliado, no caso de servíço proveniente do exterior do País 
ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País; 
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IV - no local do estabelecimento do tomador da mão-de-o bra, ou na falta do estabelecimento. 
o nde ele estiver domiciliado, no caso dos serv iços descritos pelo subi te m 17 .OS da Li sta de 
Servíços, anexa a esta Lei; 

V - no local da prestação: 

a) a ins ta lação d e andaimes, pa lcos, coberturas e outras estn.ituras, no caso dos serviços 
d escritos no subitem 3.04 da Lista d e Serviços, anexa a esta Lei; 

b) a execução da obra, n o caso dos serviços d escritos no s ubite m 7.02 e 7. 17 da Lista de 
Serviços. anexa a esta Le i; 

c) a demolição, no caso dos serviços d escritos no subitem 7.04 da Li sta de Serv iços, anexa 
a esta Lei; 

d) as edificações cm geral, estradas, p o ntes, portos e congên eres, no caso d os serviços 
d escritos no subite m 7.05 da Lis ta d e Serviços, a nexa a esta Le i; 

e) a execu ção da varrição, co leta. remoção, inc ineração, tratamento, reciclagem, separação 
e d estinação fina l de lixo, rejeitas e outros res íduos quaisq u er, no caso d os scrvíços descritos no 
sub item 7 .09 da Li s ta de Serv iços, anexa a esta Lei; 

f) a execução da limpeza, manute nção e con servação de v ias e logradouros públicos, 
imóveis, c haminés, piscínas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços d escritos no 
sub ite m 7 . 1 O da Li s ta d e Serv iços. a n exa a esta Le i; 

g ) a execução da decoração e jardinagem , do corte e poda d e árvores, n o caso d os serv iços 
d escritos no subite m 7. 11 da Lis ta d e Serv iços, a nexa a esta Le i; 

h) o controle e tratamento do e flu e nte de qualque r natureza e d e agentes fi s icos. químicos e 
b io lógicos, no caso dos serviços d escritos no subite m 
7. 12 da Lis ta de Serv iços, anexa a esta Lei; 

i) o fl orcstamento, re florestam ento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços d escritos no subitem 7.14 da Lis ta de Serv iços, a nexa a esta Lei ; 

j) a execu ção dos serviços d e escoramento, co nte nção d e encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitcm 7. JS d a L is ta d e Serv iços, anexa a esta Lei ; 

1) a limpeza e dragagem , no caso dos serv iços d escritos no subi tem 7 . 16 da L is ta de 
Serviços, anexa a esta Lei; 

m) o armazenamento, d ep ós ito, carga. descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 
serviços d escritos no subi1em 11 .04 da Lis ta de Serv iços, anexa a esta Le i; 

n ) a execução dos serv iços d e diversão, lazer, entretenimento e congêneres, n o caso dos 
serviços descritos no item 12, exceto o subi1em 12. 13, da Lista de Serviços, a nexa a esta Lei ; 

o) os serv iços d esc ritos no item 16 da Li sta d e Serviços, an exa a esta Le i; 
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p) a feira, a exposição, o congresso ou congênere a que se referir o planejam ento, a 
organização e a admi nistração. no caso dos serviços descritos no sub itcm 17.09 da Lista d e 
Serviços, anexa a esta Lei; 

q) os serviços portuãrios. aeroportuãrios, ferro portuários. de terminais rodov iários, 
ferrov iários e metroviários, descritos no item 20 da Lista de Serviços, anexa a esta Le i, ressalvado 
o disposto no § 1 º; 

VI - no local onde o bem estiver g uardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 1 1.0 1 da Lista d e Serviços. anexa a esta Lei; 

VII - no loca l o nde se encon trem os bens ou no local d o d omíc llio das pessoas vigiadas, seguradas 
ou monitoradas, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da Lista de Serviços, anexa a 
esta Lei. 

§ 1°. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecime nto prestador dos 
serviços executados cm águas marítimas, excetuados os descritos no subitcm 20.0 1 da Lista d e 
Serviços, a nexa a esta Lei . 

§ 2º. Considera-se estabelecim ento prestador o local onde o sujeito passivo desenvolva a a ti vidad e 
de pres ta r serv iços. de m odo permanente ou temporário, . o u onde sejam planejados. organizados, 
contro lados, administrados, fiscalizados ou executados serviços, total ou parcialmente, e que 
configure unidade econôm ica o u profissional, sendo irrelevante para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filia l, agência, posto de a tendim ento, s ucursal, escritório de representação 
ou contato, o u quaisquer o utras que venham a ser utilizadas. 

§ 3º. Para efeito de aplícação do disposto no§ 2º, consideram -se estabelecidas neste Município 
as empresas que se e nquadrem cm , pelo m enos. u m a das situações aba ixo d escritas. re la tivamente 
ao seu território, devendo ser in scritas no Municip io. 

I - m anutenção de pessoal, m ateria l. m áquinas. instrum entos e equ ipam entos necessários à 
execução dos serv iços; 

li - estrutura organízacio nal ou administrat iva; 

Ili - inscrição nos órgãos previdenciários: 

IV - indi cação com o domicílío fiscal, para efeito de o utros tributos: 

V - pennanência ou ânimo d e permanecer no local, para exploração econômica de atividade d e 
prestação de serviços, ex teriorizada através da indicação do endereço e m impressos fonnulários 
ou correspondênc ia. contrato de locação de imóvel. propaganda ou publicidade, ou em contas d e 
telefone e de fornec imento d e e ne rg ia elétrica e água, cm nome do prestador, ou de seus 
representantes. 

§ 4°. No caso dos serv iços a que se refere o subi1cm 3.03 d a Lista de Serv iços. anexas a esta Lei, 
cons idera-se ocorrido o foto gerador e devido, n este Municipio. o imposto proporcionalmente à 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos. dutos e condutos de qualquer natureza. obje tos de 
locação, sublocação, arrenda m ento, di.rcito d e passagem o u permissão de uso, compa rtilhad o ou 
não. 
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§ Sº. No caso dos serv iços a que se refere o item 22 da Lista de Serviços, a n exa a esta lei, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido, n este Municipio, o imposto proporcional m ente â 
extensão d e rodovía nele explorada. 

Art. 23-A . A inc idência do imposto independe: 

1 - da ex istên c ia d e estabe lecimento fi xo; 

li - do cu mprime nto de qualquer ex igência legal, regulamentar o u adm ini strativa, relativa ao 
prestador o u à prestação d e serviços; 

Ili - d o recebimento do preço ou d o resultado econô mico da prestação; 

1 V - do caráter permanente o u eventua l da prestação; 

V - da d e no minação dada ao serviço prestado. 

§ 1 º. O imposto não inc ide sobre: 

1 - a exportação de servíço para o exterior do P a ís; 

li - a prestação de serviços com Carteira Ass in ada - C TPS; 

Ili - o valor intermediado no mercado d e titulas e valo res mobili ários, o principal, juros e 
acréscimos moratórias re lativos a operações d e créd ito realizadas por instituições financeiras: 

IV - o a to cooperativo praticad o por socied ad e cooperati va. 

§ 2°. Não se e nquadra no disposto no inciso I do § 1 º . o serviço d esen volv ido no Brasil, cujo 
resultado se verifique neste Município, aind a que o pagamento seja fei to p or resid e nte n o exterior. 

Seção U 
Da Base d e Cálcu lo 

Art. 2 4 . A base de cálcu lo d o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, é 
o preço do serviço e o valo r do Imposto será calculado aplicando-se, ao preço do serviço, a 
a líquota correspondente as di sposições dos art. 167 e J 68 e dísposições específicas d este Código. 
§ 1 º. Inclui-se no preço do serv iço o valo r das m ercad o rias fornec idas com o serviço, 
excetuados os casos expressos na l.i sta do Anexo III , d este Código. 
§ 2º. Incorporam-se ao preço d os serviços: 
1. os valores acrescidos, a qualque r título, e os e ncargos de qualquer natu reza, inc lus ive 
valores porventura cobrados e m separad o, a título d e imposto sobre serviços; 
li. os valores cobrados em separado a título de reembolso d e despesas; 
Ili. os descontos, diferenças o u abatimentos concedidos sob condição; 
IV. os ônus re lati vos à concessão d e crédito, a inda que cobrados e m separad o, na hipótese 
d e pagamento d e serviços a crédito, sob qualquer modalidade. 
§ 3 °. Quando os servíços descritos pelo subitem 3.04 e 22 .01 da lista d e serviços do 

Anexo Ili forem p restados no território de mais d e um Mun icípio, a b ase de cálculo será 
proporcional , conforme o caso, à extensão da rodovia, dutos e condutos de qualque r natureza, 
cabos d e qualquer n atureza, ou ao número de p ostes, existentes e m cada Municipio. 
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DAS OBRAS E SER V IÇOS DE CONSTR UÇÃO C IVrL 

Art. 25 São considerados obras e serviços de construção civil, hidráulicas, elétricas e outras obras 
semelhantes. 

1- A construção de edificações em geral, inclusive muros e calçadas; 
li- A construção de rodovias, ferrovias, h idrovias. portos e aeroportos; 
111- A construção de pontes, túneis, viadutos e logradouros pUb licos; 
IV- A construção de canais de drenagem ou de irrigação, obras de retificação ou regularização de 
leitoa ou perfis de rios e canais; 
V- As escavações, barragens e diques; 
V I- A construção de sistemas de abastecimento de água e d e saneamento, poços artesianos, 
semiartesianos ou mani lhados; 
V II- A construção de sistem as de telecomunicações; 
IX- A construção d e refinarias, o leodutos, gasodutos e outros sistemas e distribuição de líquidos 
e gases; 
X - O escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres; XI - os serviços de 
concretagem; 
X I 1 - os serviços d e terraplanagem ; 
X I.li - os serviços de reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e 
congêneres; 
X IV - a demolição de edificações e muros. 

Parágrafo \mico. São serviços auxil iares ou com plementares à execução de obras de construção 
civil, hidráulica e o utras semelhantes: 
I - Os serviços d e estaqueamentos, fundações, aterros, desmontes, rebaixamento de lençóis de 
água, dragagem, escoramento, e nrocamentos e derrocamentos; 
II - Os serviços de revestimentos e p inturas de pisos, tetos, paredes, forros e div isórias; 
III - os serviços de carpintaria, serralheria, v idraçaria e marmoraria ; 
IV - Os serviços de impermeabilização e isolamentos térmicos e acústicos; 
V - Os serviços de instalações e ligações de água, de energia elétrica, d e proteção catód ica, de 
comunicações, de elevadores, de condiciona m ento de ar, de refrigeração, de vapor, de ar 
com primido, de sistemas de condução e exaustão de gases de combustão, inclusive dos 
equipamentos relacionados com esses serviços; 
V I - Serv iços de jardinagem e paisagismo, iluminação externa, casa de g ua rda e outros de mesma 
natureza, quando integrados ã obra de construção civil; 
V JI - os serviços d e varrição, coleta e remoção de lixo, rejeitas e o utros resíduos quaisquer; 
V III - os serviços de limpeza do imóve l construido. 

An. 26 A base d e cálcu lo do Imposto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza - ISSQN, é o preço 
do serv iço e o valor do Imposto será calculado aplicando-se, ao preço do serv iço, a alíquota 
correspondente. 

§ 1°. Inclui-se no preço do serv iço o valo r das mercadorias fornecidas com o serviço, excetuados 
os casos expressos na lis ta do art. 2°, em seus incisos e parágrafos des te d ecreto. 
§ 2°. Incorporam -se ao preço dos serviços: 
1. os valores acrescidos, a qualquer t ítulo, e os e ncargos de qualquer n atureza, inclusive va lores 
porventura cobrados em separado, a título de imposto sobre serviços; 
li. os valores cobrados em separado a títu lo de reembolso de despesas; 
IH . os descontos, diferenças ou abatimentos concedidos sob condição; 
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IV. os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados cm separado, na hipótese de 
pagamento de serviços a crédito, sob qualquer modalidade. 
§ 3°. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 e 22.0 1 da lista de serviços anexa à Lei 
Complementa r n º 11 6, de 31 de julho de 2003, forem prestados no 1erri1ório d e mais d e um 
M unicípio, a base d e cálculo será proporcional, confo rme o caso, à exte n são da rodovia, dutos e 
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes 
e m cada M un icípio. 

Art. 27. A base de cálculo do imposto é o preço do serv iço. 

§ 1°. Quando os serviços descritos pelo sub itcm 3.04 da li sta anexa forem prestados no territó rio 
de mais de um municip io, a base de cálculo será proporcional. confonne o caso, à cxtcnsi.1o da 
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao 
numero d e postes. existentes cm cada mun icípio. 

§2°. Não se incluem na base de cá lc ulo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza o va lor 
dos matérias fornecidos pelo prestador dos serviços nos itens 7 .02 e 7 .05 da lis ta de serviços a nexa 
a esta Lei Comp lem e ntar nº 11 6, de 3 1 de julho de 2003. 

§ 3°. É permitido deduzir da base de cálculo do ISSQN até 30% (trinta por cento) do valo r dos 
serviços integrantes dos subiten s 7.02 e 7.05, da lista de serviços anexa à Lei Complementar n º 
116, de 31 de ju lh o de 2003, a título de materiais incorporados à obras de construção c iv il, 
hidráu lica ou e lé tr ica e de o utras obras sem e lhantes, inclusive sondagem , perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavim entação, concretagcm e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipame ntos, sem a obrigatoriedade de comprovação, sob 
condição rcsolutória de ulte rio r homologação do lançamento e dizer que será regulamentado cm 
decreto. 

Art. 28. Na pres tação dos serviços a que se referem os subi tens 7 .02 e 7 .05 da Lista de Serviços, 
a base d e cálcu lo do imposto será detern1inada po r preço total dos serviços, com a b atim ento dos 
materia is fornec idos pe lo prestador: 
1- Mediante prova documental de todos os gastos incorridos e contabil.idade regula r por centro de 
apuração de custos por unidade construída o u por inscrição fisca l de obra; 
li - Pelo valo r das no tas fiscais emitidas e contrato de prestação de serviços devidamente registrado 
antes do inicio das obras, e homologado junto ã Secretaria Municipal de F inanças, até 30 (trinta) 
dias do ato do registro; 
111 - Po r arbitramento, mediante a utilização d e tabela criada pela Secretaria Municipal de 
Finanças; e, 
IV- Havendo relevante d ivergência entre os valores apurados n os incisos I e II e os estabelecidos 
c m tabela própria elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças, a a u toridade responsável pela 
fiscalização poderá decidir pelo arbitramento. 

S ubseção I 
D as Alíquotas e Apuração do Imposto 

Art. 29. A alíquota do lmpos10 Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para todos os 
serviços é de 5% (cin co por cento). 

Art. 30. A a.líquota mínima d o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, é de 2% 
(dois por cento). 
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§ 1 º. O imposto não será o bjeto de concessão de isenções, incentivos o u bcneficios tributári os ou 
finance iros. inclus ive de redução de base de cálculo ou de c rédito presumido o u outorgado, ou 
sob qualquer outra fonna que resulte, direta ou indiretamente, cm carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput. 
§ 2º . É nula a le i o u o ato do M unicfpio que não respeite as d ispos ições relativas à aliquota 
mini ma previs tas neste artigo no caso de serviço pres tado a tomado r o u in termediário localizado 
cm Município diverso daquele o nde está localizado o prestador do serviço. 
§ 3° . A nulidade a que se refere o§ 2°. d este artigo gera. para o prestador do serv iço, perante o 
Municíp io o u o Distri to Federal q ue não respeitar as d isposições deste art igo, o direito à 
restituição do valor efetivamente pago do ISSQN calculado sob a égide da lei nula. 

D a Est imativa 

A rt. 3 1. A base de cálculo d o imposto poderá ser arb itrada quando o sujeito passivo: 
J. a legar que não possu i, perdeu , extravio u ou inutilizou os livros ou documentos contábeis e 
fiscais necessários à apuração da base de cálculo; 
li . ex ibir livros e documentos contábeis e fi scais com o missão de registro de receita ou que não 
estejam d e acordo com as at iv idades desenvo lvidas; 
Il i. não prestar os esclarecimentos ex ig idos pela Admin istração Tributária ou prestá- los de fonna 
insuficie nte ou cm acordo co m as atividades desenvolvidas; 
IV. exercer atividade sujeita ao imposto sem estar devidam ente inscrito no Cadastro de Atividades 
Econô micas; 
V. apresentar e lementos de base de cálcu lo incompatlvcl com a sua rea lidade operaciona l; 
V I. apresentar exteriorização de riqueza ou acréscimo patrimo nial incompatível 
faturamento apresentado; 
V II . a legar que pres ta, exclus ivam ente, serviços g ratuitos; 
V II I. recusar-se a fornece r a documentação solicitada pela Administração Tributária. 

A rt. 32. Constatada q ua lquer das hipóteses previstas no artigo 29 1, deste Cód igo. e sendo o caso 
de arbitram ento, a base de cálcu lo do imposto será calculada considerando: 
1. o s pagamentos de Imposto Sobre Serv iços d e Qualquer Natureza - ISSQN efetuados pelo 
mesmo sujeito passivo e m períodos anteriores ou posteriores ao período d e apuração; 
l i. a documentação obtida cm procedimento fiscal anterior, relativa ao mesmo sujeito passivo e 

ao mesmo periodo d e apuração; 
II I. o faturamcnto au ferido pelo mesmo suj e ito passivo cm períodos anteriores ou posterio res ao 
período de apuração; 
1 V. o faturam cnto de contribuinte de porte e atividade assem e lhada; 

V. o valor das despesas, custos e gastos gerais do sujeito passivo, acrescido da margem de 
lucro praticada no mercado para a atividade exercida; 
V I. o preço corrente no m ercado para o serviço. no período de apuração; 
V II . a pauta de valores ou índices econômico-financeiros; 
V II I. o acrésci m o patrimonial injustificado do contri buinte pessoa fi sica oujurfd ica, ou de seus 
sócios; 
IX. o fluxo de caixa; 
X. as in formações obtidas ju nto a outras entidades fi sca is da federação; 

X I. as informações obtidas junto a ó rgãos, en tidades o u quaisquer pessoas juridicas que se 
relacionem com o sujeito passivo ou com a sua atividade; 
X II . no caso de o Imposto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza - ISSQN dev ido por artistas, 

50% (cinquenta por cento) do valor da receita de evento promov ido por terceiros: X II I. no caso 
de cessão de espaço para a real ização de eventos ou negócios de qualquer natureza, 20% (vin te 
por cento) do valor da receita de evento promovido por terceiros. 

RUA SÃO NICOLAU, S/N - CENTRO - FONE (89) 3469-1118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJ: 41.522.228/0001-29 - E-mail: prefelturascm@gmall.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Parágrafo Ú nico. O arbi tramento d a base de cá lcu lo não exclui os acrésc imos legais sobre o 
c réd ito tributário que venh a a ser apurado, n em a a plicação das sanções cab íveis. 

DO CÁLCULO DO ISS DOS PROFISSIONAIS LI.BERAIS - AUTÔNOMOS 

Art. 33. A tributação do ISSQN dos profissionais li berai s - autôno m os será anual e única, com 
base no Anexo li , a depender do grau de fonnação do profissiona l - médio, técn ico ou s uperior. 

§ J º A cobrança do ISSQN fixo e anu al será para todo e quaisquer profission ais liberais -
autôno1nos q ue a tu am no Município, a inda que atuam de fonna te mporária, não co ntínua, o u se1n 
endereço fixo. 

§2º A cob rança do ISSQN fixo e anual será gerado em nome e CPF d os profissionais liberais -
a utô nomos, independente do local, c linica ou escritório que porventura trabalhe . 

§3º Os profissionais liberais - au tô nomos que atuam no Municipio, ainda que d e fonna 
temporária, não contínua, o u sem end e reço fi xo, devem se cad astrar no Seto r de Tributos do 
Município. 

§3º A cobrança do ISSQN fixo e anual dos profission ais liberais - a utônomos pode ser p arcelado 
em até 12 (doze) parcelas. 

Art. 34. O contribu inte do ISSQN optan te do Regime Esp ecial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contri buições - S imples Nacion a l, q ue atenda às condições legais para opção 
e permanência no regime, será tr ibutado con forme as disposições p eculiares ao ISSQN 
d e finidas na legis lação municipa l. 

Seção IV 
D o C ontribuinte e do R esp onsável 

Seção 1 - Do Contribuinte. 
Art. 35. Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 
Parágrafo único. Entende-se por: 
a) Prestador de serviço a pessoa física o u jurídica, com o u sem estabe lecimento fixo, que exerça, 
habitual ou temporariamente, indiv idua lme nte o u em socied ade, qualquer das at iv idades 
relacio nadas no A n exo lll , d este Cód igo; 
b) profissional a utônom o, a pessoa flsica que executa p essoalm ente a prestação de serviço 
inc rente à sua categoria profissiona l e que possua a té d ois e mpregados cujo trabalho n ão interfira 
diretam e nte n o desempenho de suas atividades. 

Art.36. As con venções particulares relativas à responsabi lidade pelo pagamento do ISS, não 
podem ser opostas ao Fisco Municipa l, para m od ificar a defin ição legal do sujeito passivo das 
obrigações tributárias correspondentes 

Seção U - Dos S ubstitutos e R esponsáveis Tributá rios. 
Art.37 . Os responsáveis tributários estão obrigados ao recolhimento integral d o imposto devido, 
multa e acréscimos legais, independente m ente d e ter s ido efetuada sua retenção na fon te . 
§ 2°. São responsáveis: 
1. o to m ador ou intermed iário de serviço proveniente do exterior do País o u cuja prestação se 

tenha iniciado no exterio r do País; 
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II . a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos 

nos subitcns 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7. 10 , 7.12, 7.14, 7. 15, 7. 16, 7.17, 7. 19, 11.02, 17.05 e 
17.1 O da lista anexa. 
Ili. a pessoa juridica to madora ou intermediária de serv iços, ainda que imune ou iscn1a, na 
hipótese previs ta no § 3º do art.152 d este Código. 
§ 3°. No caso dos serviços descritos nos subitcns 10.04 e 15 .09, o valor do imposto é devido 

ao Municipio declarado como domicilio tributário da pessoa jurídica ou fisica tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. 
§ 4°. No caso dos serviços p restados pe las adm inistradoras de cartão de crédito e déb ito, descri tos 
no subitcm 15.01, os tcnninais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
reg istrados no local do domicilio do tom ador do serv iço. 

S u bseção 1 - Dos R esp o n sáveis T rib u tá rios. 
Art. 39. Os órgãos públicos, a pessoa tisica, a pessoa jurídica e a pessoa a esta equiparada, 
domiciliado ou estabelecido neste Município, ainda que imunes, isentas ou beneficiárias de 
qualquer outro beneficio fi scal, são responsáveis subsid iários pela retenção na fonte e pelo 
recolhimento do ISSQN devido a este Município, na qualid ade de responsável tributário, em 
relação aos serviços tomados ou i.ntermediados, quando tomarem ou intermediarem serviços: 
1. provenientes do exterior do País ou cuja prestação se tenha in iciado no exterior do País; 
l l.descritosnos subitens3.03,3.04,7.02,7.04,7.05, 7.09, 7. 10 , 7. 11, 7.12, 7. 14 , 7.15, 7. 16, 
7.17, l i.OI , 1 1.02 , 11.04, 12.0 1, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05 , 12.06, 12.07, 12.08, 12 .09, 12.10, 
12.11, 12. 12, 12. 14, 12.15, 12. 16, 12.17, 16.03 , 17.05, 17 .09, 20.0 1, 20.02 e 20.03,do Anexo 1, 
d este Código, quando o p restador do serviço não for estabelec ido ou domic iliado neste Munic ipio; 
Il i . realizados por prestadores estabelec idos em o utro M un icípio, quando, nos tcnnos do d isposto 
no art igo 152 deste Código, o imposto seja dev ido a este Mu nicípio; 
IV. de profissionais au tônomos que não comprovem a sua inscrição cadastral em q u alquer 
Municipio ou, quando inscritos, não fi zerem prova d e quitação do im posto; 
V . de sociedades de profissionais que não fi zerem p rova de quitação do imposto; 
VI. de pessoas jurídicas, quando estas não emitirem o documento fiscal correspondente ao 
serv iço, ou quando desobrigadas da emissão des te, não façam prova de sua inscrição m unicipal. 

Parágrafo Único. A retenção do Imposto Sobre Serv iços de Qualquer Natureza - lSSQN, na fonte 
prevista nos incisos IV e V, deste artigo, será considerada tribu tação definitiva. 

Art.40. São responsáveis subsidiários pelo recolhimento do JSS 
1 - os que penn itirem c m seu estabelecimento ou domicílio, exploração de atividade trib utável 
sem estar, o prestador de serviço, inscrito n o órgão fisca l competente, pelo imposto devido sob re 
essa ativid ade; 
II - o s que efetuarem pagamento de serviços a empresas ou profiss ionais autônomos, não 
cadastrados ou cm situação fi scal irregular,junto ao Cadastro Mun icipal de Con tribu intes - CMC, 
pelo ISS cabível nas operações; 
Il i - o empresário, promotor, produ tor ou con tratante de artistas, shows e profissiona is, q ua lq uer 
que seja a natu reza do contrato; 
IV - os construtores, os e mpreiteiros ou quaisquer o utros contratantes de obras d e construção 
civ il , pelo ISS dev ido por empreiteiros ou su bem preiteiros não estabelecidos no Município ; 
V - os titulares de direitos sobre préd ios ou os contratan tes de obras e serviços, se não 
iden tificarem os construtores, empreiteiros de construção, reconstrução, reforma, reparação o u 
acrésc imo desses bens, pelo JSS devido pelos construtores o u empreiteiros; 
VI - o proprietário da obra e m relação aos serviços da construção civil, que lhe fo rem prestados 
sem a documentação fisca l correspondente, ou sem a prova do pagamento do ISS pelo p restador 
d e serviços; 
V II - as empresas q ue uti lizarem serviços: 
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a) d e terceiros, pelo ISS incidente sobre as operações, se não ex igirem d os prestadores documento 
fiscal idôneo; e 
b) de pro fissionais autônom os, p e lo ISS incidente sobre as operações, se não ex ig irem dos 
prestadores prova de q uitação fisca l e de sua inscrição. 
V III - o ced ente d e direi tos d e uso, ou o p roprietário de salão de festas, centro d e con venções, 
escritórios v i rtuais, stands, quadras esp onivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
clubes recreativos, cl ubes de serviços, parqu es de diversões ou qualq ue r estabelecimento, dos 
eventos ou negócios de qua lquer natureza rea lizados nes tes locai s. 

§ 1 ° Sem prej u lzo do dis posto no caput, des te anigo, são responsáveis: 
1 - o tomado r o u intermediário de serv iço provenie nte do exterior do Pais o u c uja prestação se 
tenha ini c iado n o exterio r d o Pais; e 
II - a pessoa ti s ica ou juríd ica de d ire ito público ou privado, a inda qu e imune o u isen ta. to m adora 
ou inte nnediária dos serviços d escritos abaixo, quando o pres tador não estiver fonna lm e nte 
estabelecido neste Município: 
a) cessão d e andaimes, pa lcos, cob erturas e o utras estruturas d e uso temporário; 
b) execução, por admi ni stração, empreitada o u sub empre itada, d e ob ras de construção c iv il, 
hidráulica ou elé trica e de outras obras sem e lhantes, inclus ive sondagem , perfuração d e poços, 
escavação, drenagem e irrigação , te rraplanagem, pav im e n tação, co ncretagem e a instalação e 
m o ntagem de produtos, peças e equ ipamentos (exceto o fornecimen to de mercadorias produz idas 
p e lo prestador d e serviços fora do local da pres tação d os serviços, que fica s uj e ito ao ICMS); 
c) d emo lição; 
d) reparação, conservação e re fonna de ediflcios, estradas, pontes, ponos e congên eres (exceto o 
fo rnecimento de mercadorias p rodu zidas pe lo prestador dos serv iços, fora do local da pres tação 
dos serviços, que fica sujeito ao IC MS); 
e) varrição, co leta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem , separação e des tinação final d e 
lixo, rejeitas e outros res id uos qu aisq uer; 
f) limpeza, manutenção e co nservação de v ias e logradouros públicos, imóve is, ch am inés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres; 
g ) Decoração e jardinagem, inclu sive cone e poda d e árvores; 
h) con trole e tratamento de efluentes de q ua lq uer natureza e de agentes fí s icos, químicos e 
b io lógicos; 
i) florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, s il agem, 
colheita, corte, descascamento de árvores, s ilv ic u ltura, exp loração flores tal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da fonnação, manutenção e colhe ita de florestas, para quaisquer fins e 
por quaisquer meios; 
j) limpez a e dragagem de rios, ponos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e con gên eres; 
k) escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres; 
1) acompanh amento e fisca lização da execução de obras de engen haria, arquitetura e urbanismo ; 
m) g uarda e estacionamento de veícu los terrestres automotores, d e aeronaves e de e mbarcações; 
n ) vigilân cia, segurança ou monitoramento d e bens e pessoas e semoventes; 
o) annazcnamento , dep ósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie; 
p) Serv iços d e transpone de natureza municipal; 
q) fornecimento de mão-de-obra, mesm o em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhad ores, avulsos ou temporários, con tratados pelo p restador d e serviço; 
r) planejamento, organização e adm ini stração de fe iras, exposições, congressos e con gêneres; 
s) diversões, lazer, e n treten imento e congêneres exceto a produção, mediante ou sem encomenda 
prévia, de eventos, espetácu los, entrevistas, shows, ballet, danças, des fi les, bail es, teatros, óperas, 
concertos, rec itais, festivais e con gêneres; e 
t) serviços portu ário s, aero portuários, ferroportuário s, de te nn in a is rodoviário s, ferroviários e 
metroviários. 

RUA SÃO NICOLAU, S/N - CENTRO - FONE (89) 3469-1118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJ: 41.522.228/0001-29 - E-mail: prefelturascm@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
§ 2º O responsável pela retenção deverá fornecer, ao prestador do serviço, o comprovante da 
retenção a que se refere o parágrafo anterior, o qual lhe servirá de comprovante d e recolhime nto 
do ISS . 

S u bseção li - D os SubstU ulos T r ibutá r ios. 
An. 41. São responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN d evido ao municipio. na qualidade d e s ubs tituto tributá rio, ainda 
que imunes, isentas o u amparadas por qualquer o utro beneficio fi scal, as seguintes pessoas 
estabelecidas neste Municipio: 
I. os ó rgãos da Admin istração Direta da Uni.ão, dos Estados, do Dis trito Federal e dos Municipios, 
bem como suas autarquias. e as fundações instituidas e mantidas pelo poder público, empresas 
púb licas, sociedades d e economia m ista, suas subsidiá rias e sociedades controladas, di reta o u 
indiretamente, pelo Pode r Público, e m relação aos serviços por eles to m ados ou intermediados; 
U. as segu intes pessoas juridicas de direito privado dos ramos de at ividad es econômicas descritos 
ou que possuam as característ icas indicad as, cm relação aos serv iços por e las tomados o u 
intennediados: 
a) as Organ izações da Sociedade C iv il d e Interesse Público - OSC IP que realizem contratos d e 
gestão com a A dministração Pública das 3 (três) esferas de governo, os conselhos escolares e 
demais pessoas que sejam mantidas o u execute m despesas com recursos públ.icos; 
b) concessionárias, as permissionárias de serviços púb licos concedidos, permitidos ou 

autorizados por qualquer esfera de governo da Federação; 
c) os serv iços sociai s autônomos d e qualquer esfera de governo da Federação; 
d) as instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pe lo Banco Central do Bras il; 
e) as operadoras de canões de crédito; 
f) as sociedades seguradoras e d e capita lização; 

g) as entidades fechadas e abenas de previdência complementar; 
h) as administradoras de obras de construção c ivi l, as construtoras e as incorporadoras; 
i) as sociedades que explorem loterias e outros jogos, inclusive d e apostas; 
j) as e ntidades desportivas e promotoras d e bingos e son e ios; 
k) as sociedades que explorem planos de saúd e para prestação de assistência médica, hosp italar, 

odontológica e congêneres, o u de p lanos de seguro que garantam aos segurados a cobertura d e 
despesas médico- hospitalares; 
1) os hospitais e as clinicas médicas; 
m) os estabelecimentos d e e nsino regular; 

n) os ho té is, apan-hotéis, flats e suas administradoras: 
o) as socied ades operadoras de turismo; 
p) as companhias d e aviação; 
q) as sociedades que explorem os serviços de rádio, jornal e televisão; 
r) as agências de propaganda e publicidade; 

s) as sociedades operadoras e/ou produtoras d e shows, eventos e assemelhados; 
1) os locatários ou titulares de boates, casas de shows e/ou eventos e assemelhados; 

u) as mineradoras e/ou beneficiadoras de minérios; 
v) as distribuidoras, importadoras e exponadoras de matérias-primas e produtos industrializados; 
x) as indú strias de transfonnação; 
y ) as geradoras d e energia e lé trica; 
z) as concessionárias de veículos. 
Ili . as pessoas jurídicas, os órgão públicos e os empresários individuais que tomem serviços de 
administração de canão de crédito, d e d ébito , de vale- alimentação, d e vale-combustível o u 
equivalentes, em relação aos serviços prestados p elas administradoras. 
Parág rafo Único. O disposto no inciso li, deste anigo é extensivo aos escritórios d e representação 
ou de contato das pessoas nele previs tas, quando não haja matriz, filial ou agência estabelecida 
neste Municipio. 
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S u bseção IIJ - D as Disposições Gerais. 
An. 4 2. Os substitutos e os responsáveis tributá rios são o brigados ao recolhimento integral do 
imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente d e terem efetuado a retenção na 
fonte. 
§ 1 º. Os substi tutos e os respon sáveis tributários são obrigados inclusive pela retenção na fonte 
d o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN inc idente sobre os serv iços que fore m 
contratados e m seu nome, por m e io d e intem 1ediários, forma lmente autorizados; 
§ 2º. A obrigatoriedade prev is ta neste artigo será dispen sada se o s ubstituto ou o responsável 
tributário comprovar que o pres tador do serv iço efetuo u o recolh im ento do imposto a este 
Município, relativamente ao serviço tomado ou inte rmed iado. 

Art. 43. Fica atrib u ida ao prestador do serviço a responsabil idade subs idiária pe lo pagamento to tal 
o u parcial do imposto não retido na fonte pelos substitutos e responsáveis tributários. 
An. 44. A retenção do imposto na fonte e o seu recolhime nto serão fe itos até o dia 10 do m ês 
subseq uente ao fa to gerador. 
Parágrafo Único. O recolhimento do tribu to será fe ito através d e Documento d e Arrecad ação 
M u nicipal - DAM, específico, numerado e com código d e barras, e auten ticado por instituição 
financeira. 

S eção V I.I 
D as Obr igações Acessór ias R e lativas Ao ISSQ N 

An. 45. Os contribuin tes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, são todas 
as p essoas, ti s icas ou juridicas, com ou sem estabelecime nto fixo, que exerçam , hab itual ou 
tem porariamente, ind iv idualmente ou em sociedade, qualquer das atividades relacionadas no 
ANEXO 111 , deste Código, bem como as que exerçam atividades comerciais, industriais, 
assistenciais ou filantrópicas, ficam obrigadas: 
I. real izar inscrição nos Cadastros do Mun icipio; 
l i. comunicar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração nos dados cad astrais 

mantidos junto ao Município; 
UI. requerer a baixa de sua inscrição, no prazo de 30 (trinta) dias do encerramento d e finitivo d e 
su as atividades no Município; 
IV. atender à convocação para recadastramento o u para apresentar livros, documentos e 
informações fi scais ; 
V. manter e utilizar cm cada um d os seus estabe lecim e ntos os livros contábeis, diário e razão e 
os l ivros fi scais, confonne d ispuser este Cód igo; 
VI. emit ir nota fi scal e le trônica, fatura, cupom fiscal, cartão, bilhe te, ticket ou qualquer o utro tipo 
de controle d e ing resso em even tos, por ocasião da prestação d os serviços; 
V II. en tregar Declarações Mensais d e Serviços ou reali zar escrituração fi scal eletrônica com 

informações re lacionadas aos serviços prestados e tomados, bem com o, e m relação à estrutura 
o u aos meios utilizados para a rea lização d e s uas atividades; 
V II I. afixar placa no estabe lecimento prestador d e serviço indicando a obrigato riedade da emi ssão 
de documento fi scal; 
IX. afürnr placa com a capac idade d e lotação, no caso de estab e lecimentos d e diversão pública e 
de realização de eventos; 
X. comunicar à Admin istração Tributária, d e ntro de 30 (trinta) dias, contados da ocorrên cia, 

q ualquer alteração capaz de gerar, modificar o u exting uir o brigação tributária o u dificultar a 
fisca li zação ou o lançame nto d e t ributo ; 
X I. conservar e apresentar à Admin istração Trib u tária, quando solicitado, doc ume nto fi scal o u 
q ualquer outro referente à operação o u situação que cons titua fato gerador d e obrigação tributá ria 
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ou qu e comprove a veracidad e dos dados consig nad os em livro fi scal, contábi l, d eclaração e 
escri turação fisca l e letrônica. 
§ 1°. O pro fissio nal a utô no m o é o brigado a cumprir as de tenninações p revistas nos incisos li , Ili , 
IV, X e X I, deste a rt igo; 
§ 2°. A obrigação p revista no inciso V I é exten siva a to d a p essoa j urídica e pessoa tis ica a esta 
eq ui parada prestad ora d e serviços e locad ora de be ns e equipam entos em geral; 
§ 3". O cumprim ento da d ete rminação prevista no inciso V II, deste artigo, quanto ã informação 
de valores devidos à Administração Tributâria, constitu i confissão de d ívid a tribu tária; 
§ 4 °. A e m issão de n ota fi scal de serviço elet rônica, o u cupo m fi scal, cm soft ware disponibilizad o 
pe la A d m in istração T ributá ria também constitui confissão d e div ida tributári a; 
§ 5°. A baixa da inscrição, a q u e se refere o inciso Il i desse artigo, será concedida após a 
veri fi cação da p rocedência do pedido, sem p rejuízo da cobrança dos tributos d ev idos, inclusive 
os relati vos ao p eríodo cm c urso. 
§ 6°. O não c umprimento d a o brigação p revista no inciso I d esse artigo e no a rt . 199 ensej ará a 
inscrição, de oficio, do responsável, sem prej uízo d a pena lidade a q u e estiver suje ito. 
§ 7°. As pessoas que realizam a confecção d e d ocumentos fi scais o u que p romovam a venda de 
ingressos o u d e qua lquer me io d e en trada em eventos fi cam pro ib idas d e realizar estas ativ idades 
sem a prévia autorização deste M unicípio, na fo nna estabelecida neste Código. 

A rt. 4 6. Os substitutos e os respo nsáveis tri butá rios d o Imposto Sobre Serviços d e Q ua lq uer 
Natureza - ISSQ N, a inda que imunes o u que gozem d e qua lquer b ene fi cio fi sca l, fi ca m obrigados 
a cu m prir as o b rigações previstas nos incisos 1, l i , Il i , IV, V e V I do art . 28 1, d este Código. 
Parágrafo Único. O d isposto neste artigo não se a plica ao respo nsável tributário pessoa fi s ica. 

A rt. 4 7. As administradoras de cartões de crédito, d ébito o u s im ila res fi cam o b rigadas a fornecer 
à Admin istração T ributária in fo nnações re lati vas às vendas rea lizadas pelos estabelecime ntos 
c redenc iados, com sede no territó rio deste Município . § 1 º. Para os fin s d este a rtigo, conside ra-se 
administradora d e cartões de crédito, débito o u similares, a pessoa jurid ica responsável p ela 
administração da red e d e estabelecime ntos, bem assim p e la captura e transm issão das transações 
d os cartões de crédito, d ébito o u similar; 
§ 2°. As in fonnações a serem fornecidas comp reendem o valo r das o perações efetuadas com 
cartões d e crédito, d ébito o u s imilar em mo n tantes g lobais por estabe lecime nto prestador d e 
serviço credenciad o, em cad a mês calendário. 

Art. 48. As pessoas s uje itas ao c um primento de obrigações tributárias, q ue não forem 
contribuintes, fica m o brigadas a inscreverem-se nos Cadastros Munic ipais, como responsáveis 
tributários, n a fo nna e prazo estab ele cidos neste Código. 

A rt. 4 9. No c ump rimento das obrigações, o suj eito passivo d everá o bservar os prazos e as fo nnas 
estabelecidas neste Código e nos dem ais atos que fo rem estab e lecidos com o fim d e fac ilitar o 
lança mento, fiscalização e cob rança d o im posto . 

Das Instit u içõ es Fin a nceir as 

Art. 50. As Instituições F inanceiras e eq uiparadas, a utorizadas a fun c io nar pe lo Banco Central d o 
Brasil - B ACEN, e as d ema is Pessoas Jurídicas o brigadas a utiliz ar o Pla no Contábil das 
Inst itu ições do Siste ma F inanceiro Nacion a l - COS lF, que possu am estab e lecimento neste 
M unicípio, ficam obrigadas a real.izar a escritu ração e letrônica e a e ntregar a Declaração Mensal 
d e Institu ições F ina nceiras - D M- IF com infonnações relativas aos serviços prestad os, na fo nna, 
periodic id ade, prazo e com o conteúdo estabe lecido em regulam ento. 
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Art. 5 1. Os suj e itos passivos prev istos no artigo 203 fi cam o b rigados a e ntregar Declaração 
M ensal de In st ituições F inanceiras - D M -IF retificado ra d e in fo rrnações escri turadas cm 
d eclaração já tran smitida n o caso d e erro o u o missões e sempre q ue s ubstitu íd a as d eclarações 
e nv iadas ao Ban co Central, cujos dados ten ham sido o bj eto d e ante rio r encaminham e nto ao Fisco 
Munic ipal, d evendo o d ecla ran te gerar e e n v iar, e m substitui ção a d eclaração anterior, uma nova 
d eclaração, até o ú ltimo di a d o mês seguinte ao prev is to pa ra a tran smissão d a dec laração o rig ina l. 

Parágrafo Ú nico. A retificação d e d ados ou info rmações con stantes da Declaração Mensal de 
Instituições F ina nceiras - D M - IF fe ita fo ra do prazo p revisto, não e li de o d eclaran1e da aplicação 
d a pen a lidade p rev ista na legislação, sendo vedada a reti ficação se ini c iado qualquer 
proced imento de audi1oria fisca l re lacion ad a à veri ficação o u apuração do im posto devido. 

A rt.52. As admi nis trad oras de cartões de créd ito e d ébito, inde pe ndente mente do fato d e estarem 
ou não sediadas neste Municlp io, fi cam obrigadas a inforrnar às a uto ridades fisca is da 
Admini stração T rib u tária Mun ic ipal os va lo res cred itados aos estabelecim e ntos de prestação de 
serv iços s ituados neste Mu n ic íp io, bem como os recebimentos auferidos dos m esmos na fo n na 
do regu lam e nto. 

Art.53. F ica in sti tuído o docume n to fi scal d e no minado Declaração d e operações realizad as com 
cartões d e crédito e/ou déb ito cm con ta corrente bancári a, que se destina à escri turação e registro 
mensal dos pagam entos efetuad os pe los tom adores d e serv iços med iante cartões de créd ito e/ou 
déb ito cm conta co rre n te bancária e m decorrê nc ia d e prestação de serviços sujeita ao Im posto 
Sobre Serviços d e Q u a lq u er Natureza - ISSQN, con forrne dispuser o regulam e nto. 
§ 1 º. Através da declaração p revista no caput deste a rtigo deverão ser infom mdos ao Fisco os 
valores das operações receb idos d as admin istradoras de cartões d e crédito/débito, d ecorrentes d as 
vendas e p restações de serv iços pagas por me io de cartões m agnéticos que conte m p le m as fu nções 
créd ito e/ou d éb ito. 
§ 2°. São o b rigad os à apresentação da decla ração e letrôn ica p revista no caput deste artigo lodos 
os p restadores d e serv iços suje itos ao recolh ime nto d o ISSQN no Mun icípio, incluídos os que 
exerçam a tividades m istas (co m ércio e p restação de serv iço), e excetuados os profi ssio nais 
a utô no m os regu larrnente inscritos no Cad astro Fiscal d a P refeit ura. 
§ 3°. No caso de ativ idade mista, o contrib uinte deverá in fo nna r também o tom\ de vendas mensais 
efetuadas, con fo rrne o reg is trad o cm no ta fi scal eletrôn ica d o IC M S o u docume n to equ ivalente. 
§ 4°. A d ecla ração prev is ta n o caput d everá a in d a infonn ar o percentua l de comissão m e nsal paga 
a cada uma d as administrad oras m e nc io n ad as no § 1° deste artigo. 
§ 5°. Deverá ser anexad o à declaração m ensal o extrato de m ovimentação d e créd itos e d éb itos 
fo rnec idos pelas administrad oras d e cartões à e mpresa cred enciad a. 
§ 6".A fonna e o p razo d a decla ração p revista n o caput serão d eterrninad os p e lo regu lam en to. 

§ 7º. O Mic rocmpreendcd o r In d iv idua l ( M E i) fi ca dispensad o da e ntrega d a d eclaração p revista 
n o caput d este art igo. 
§ 8°. F icam os p restadores de serv iços suj e itos ao recolh imento do ISSQN no M uni cípio, exceto 

os p ro fi ssio nais a utô nomos reg u larrne nte in scritos no Cad astro F iscal da Prefei tura, o b rigados a 
proced erem ao cad astram ento dos eq uipam entos e letrônicos d estin ad os ao p rocessamento de 
pagam entos m ediante cartões d e créd ito e/ou d é bito e m conta corrente bancári a, previam ente 
ao iníc io d e s ua uti lização, po r m e io d e funcio nalid ade especifi ca disponibil izada no Portal d a 
Secretaria Mun ic ip a l d a Fazenda d a rede mundia l de computadores, na fo rrna p rev ista em 
regul am e nto. 
§ 9°. Os prestad o res d e serviços e d em a is pessoas jurídicas o brigadas ao ca dastrame nto dos 
equ ipam e ntos e le trôn ico s que trata o p arágra fo anterio r são o brigad os a fo rnecer os relatórios d os 
regis tros d e o p e rações gerados p e lo s equ ipamen tos que u tilizem , bem com o a consentir na 
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in speção destes equ ipamentos quando, a qualquer tempo, requisitados pelo Fisco Municipal, 
con fo nnc d ispuser o regulamento. 

Dedaraçã o Mensal D e Serviço E Paga mento 

Art. 54. Todas as pessoas, ílsicas o u juríd icas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam, 
habitual o u temporariamente, ind iv idualmente ou em sociedade, qualquer das ativ idades 
relacionadas no Anexo 111 , deste Código, bem como as que exerçam ativ idades comerciais, 
ind us1riais, assis1enciais ou fila ntrópicas, ficam obrigadas à inscrição no Cadastro Mu nicipal de 
Contribuintes - CMC 
§ 1° F icam também obrigadas a inscrição no Cadastro M unic ipal de Contrib uinte os órgãos 
púb licos da administração direta e indireta da U n ião. Estados e Mun iclpios. 
§ 2º No caso de pessoa j uridica. a inscrição será instruida com cópia do ato constitutivo, 
devidamente registrado no órgão com petente. 
§ 3° A inscrição no CMC será p romovida pelo contribu inte o u responsável, nos seguintes prazos: 
1- até sessenta d ias após registro dos atos constitutivos no ó rgão com petente, para pessoas tis icas; 
II - antes do início da atividade, no caso de pessoa fis ica. 
§ 4° A inscrição deverá ser requerida antes do iníc io das ativid ades, com os dados necessários à 
identificação e à localização das pessoas referidas no capu t, deste artigo. 
§ 5º Na inex istência de estabelecimento fixo, a inscrição será única pelo local do domicílio do 
prestado r de serviço. 
§ 6º As declarações prestadas no ato da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais não 
implicam sua aceitação pelo Fisco, o q ua l poderá revê-las a qualq uer tempo. 
§ 7° A inscrição, ret ificação, alteração, a pedido ou de oficio, não eximem o infrator das m ultas 
que lhe couber. 
Parágrafo Ú nico. A obrigação de q ue trata este artigo é e:ruensiva aos contribu intes substitutos e 
aos responsáveis pela retenção na fonte e recolh imento do imposto devido por terceiros q ue lhes 
prestem serv iços o u ainda. àqueles que tomem serviços. na fonna, prazos e condições 
estabelecidas neste Código e nos atos do Secretário de F ina nças. 

C A PjTULO Ili 

DO IMPOSTO SOBRE A T RAN S M ISSÃO INTER V IVOS D E BENS IMÓVE IS 

Seção 1 
Do Fa to G erador e d a Não In cid ên cia 

Art. 55. O Imposto sobre Transmissão de Bens e Imóveis lntervivos - ITB I, a qualquer titulo, por 
ato o neroso - ITBI, tem como fa to gerad o r: 

I. a transm issão, a q ualquer t itulo. po r ato o neroso, da propriedade ou dominio úti l de bens imóveis 
por natureza ou acessão fi sica, como d e fi nidos na lei civil; 
II. a transm issão, a q ua lq uer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 
Ili . a prom essa ou o compromisso de compra e venda e de pennuta de imóveis; 
IV. a procuração pública e m causa p rópria para transferência de imóveis; 
V. a procuração pública irrevogável e irretra tável, para venda de imóveis, sem a apresentação e/ou 
a confinnação da concretização do negócio; 
V I. a cessão de d ireitos relativos às hipóteses de incidência lis tadas nos incisos anteriores. 

Art. 56. A incidência do imposto alcança as seguintes transferências imobil iárias: 
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1. com pra e venda, pura ou condicional, e a tos equivalen tes; 
li. dação e m pagamento; 
11 1. pe nnuta, 
IV. arre m a tação o u adjud icação c m le ilão, hasta pública ou p raça; 
V. incorporação ao patrimô nio de pessoa j u rídica, ressalvad as as situações de im u n idade 

tributária; 
V I. transferência do patrimônio d e pessoa jurídi ca para o d e qualquer um de seu s sócios, acionistas 
o u respectivos sucessores; 
V II. tomas ou reposições que ocorreram: 
a) nas part ilhas efetuadas cm virtude d e disso lução da sociedad e conj ugal o u morte, q uand o o 
cônj uge o u herdeiros receber, dos imóveis s ituados no m uniclpio, quota-parte c ujo valo r seja 
m a io r d o q ue o d a parcela q ue lh e caberia n a totalidade d esses imóveis; 
b) nas div isões para eKtinção de condomínio de imóvel, q uando for recebida, po r q ualquer 
condômino, q uo ta-parte m a te ria l cujo valor seja maior d o que o de s ua quota-parte ideal; 
V III. concessão real d e uso: 
IX. usufruto; 

X. direito d e supe rfic ie; 
Xl. m andato em causa própria e seu s s ubstabelec imentos q uando o instrumen to contiver os 
req ui sitos essenciais á compra e venda; 
XI I. ins tituições d e fide icomisso; 
Xlll. e n fite use e su benfi teuse; 
XIV. rend as ex pressam ente con stituídas sob re imóvel; 
XV. concessão real d e uso; 
XVI. cessão de direi tos de u su fn110; 
XVII . cessão d e d ireitos a u sucap ião; 
XVIII. cessão d e d ireitos do a rrematan te o u adjudicante, depois d e assinad o o a uto d e arrem atação 
o u adj ud icação; 
X IX. cessão d e prom essa d e venda ou cessão de promessa d e cessão; 
XX. qua lquer outro ato judicial ou extraj udicial "inter vivos", não especi ficad o neste artigo, q ue 
impo rte o u se resolva com tran smissão, a tí tulo o neroso, de bens imóveis por natureza o u acessão 
fis ica, o u de d ireitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 
§ 1 º Para efeitos de inc idência do IT BI , equiparam•se à compra e à venda, a pennuta: 
1 - d e b en s imóveis por b e ns e di reitos de o utra natureza; e 
li - d e bens im óveis s ituados n o Município por outros q uaisquer bens q ue estejam s ituados fora 
do seu terri tório. 
§ 2° A incidência d o ITB I ocorrerá no mom ento da concretização do negócio, ato o u contrato. 
§ 3° E nte nde-se por Cessão de D ireito, para o d isposto neste Código, a concessão real de u so, a 
cessão de d ireitos e obrigações decorrentes do compromisso de compra e venda, ocorrendo a 
mudança d a t itularid ad e. 

Art. 57. O Imposto Sobre a T ransmissão d e Bens Imóveis por A to Oneroso Inter Vivos - ITB I, 
incide sobre bens situados n o município . 
Parágrafo Único. Na conc retização d o negócio o bjeto da p romessa o u da procu ração, com o 
pro mite nte comprad o r o u com o o utorgad o, não haverá nova incidên c ia do imposto. 

A rt. 58. O imposto não incide sobre a transm issão d e bens e direi tos, q ua ndo: 

1 - realizada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, e m pagam e nto d e capital n e la 
su bscrito ; 
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li - decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoajuridica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 1°. O disposto neste artigo não se aplica quando a pessoa juridica adquirente tiver como 
atividade preponderante a compra e venda de bens imóveis e seus direitos reai s, a locação de bens 
imóveis ou o arrendamento mercantil. 

Art. 59. Considera-se caracterizada a atividade prep:mderante quando mais de 50% (cinquenta 
por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos a nteriores e nos 
2 (dois) anos subsequentes ã aqu isição, decorrer das transações mencionadas no§ 1 º, do art. 49. 

§ 1°. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) 
anos antes dela, a preponderância referida no parágrafo anterior será apurada levando-se em conta 
os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 2°. Não verificada a preponderância referida no § 1° do art. 49, tomar-se-á devido o imposto, 
conigido monetariamente, nos tennos da lei v ige nte à data da aquisição, sobre o valor dos bens 
ou direitos, nessa data. 

§ 3º. O disposto no§ 1 ° do art. 49 não se aplica à transmissão de bens ou d ireitos quando realizada 
em conjunto com a totalidade do patrimônio da pessoajuridica alienante. 

§ 4°. O beneficio prev isto no inciso I deste artigo fica limitado ao valor do pagamento do capital 
subscrito, devendo o excedente, se houver que constituir c rédito do subscritor ou de terceiros, ser 
oferecido à tributação. 

Seção U 
Da Base d e Cálculo e das Alíquotas 

Art. 60. A base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso 
Inter Vivos- ITBI, será o valor de mercado do imóvel ou dos direitos a ele relativos, transmitidos 
ou cedidos, detenninado pela Administração Tributária, podendo ser estabelecido através de: 

1. avaliação efetuada com base nos e lementos aferidos no mercado imobiliário do município; 
II . valor d eclarado pelo próprio sujeito passivo, se maior que o apurado em avaliação da 
Administração Tributária na fonna deste artigo. 

Parágrafo único. Na arrematação judicial ou administrativa, bem como nas hipóteses de 
adjudicação, remição ou leilão, a base de cálculo do ITBI não poderá ser inferior ao valor da 
avaliação judicial e, não havendo esta, ao valor da avaliação administrativa. 

Art. 61. Quando a Administração Tributária não concordar com o valor declarado pelo 
contribuinte promoverá a avaliação d e oficio buscando o valor efetivo d e mercado do bem ou 
direito. 

Art. 62. Nas cessões inter vivos de direitos reais relativos a imóveis, de promessas de compra e 
venda ou de pennuta d e imóveis, a base de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos - ITBI será o valor de mercado do direito ou do bem objeto 
da promessa cedida. 
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Parágrafo único. Na aquisição de terreno ou fração ideal de terreno, bem como na cessão dos 
respectivos direitos, cumulado com contrato de construção por empreitada ou administração, 
deverá ser comprovada a preex is tência do referido contrato, inclusive através de outros 
docu m entos, a crité rio d a A dministração Municipal, sob pena d e ser ex ig ido o imposto sobre o 
valor de mercado d o imóvel, inc luída a con strução e/ou benfeitoria, no estado em que se encontrar 
por ocasião do ato translativo da propriedade. 

Art. 63 . A base de cálcu lo do imposto cm nenhuma hipótese poderá ser inferior ao valor ven a l 
util izado para cá lc ulo do I PTU . 

Art. 64. Apurada a base de cálcu lo , o imposto será calcu lado mediante aplicação das segui nte s 
a líquotas; 

1 - 2,0% (dois por cento) para as trans missões de imóveis urbanos; 

li - 3 ,0% (três porcento) para as transmissões de imóveis rurais. 

Seçilo Ili 
D o Contribuinte e do Responsável 

Art. 65. É contribu inte do imposto: 

1 - n as transmissões, por ato oneroso. o adquirente; 
li - nas cessões de di.reito, o cessionário; 
111 - nas permutas, cada um dos per mutantes . 

Art. 66. Nas hipóteses do§ 1 º do art. 59, é responsável pelo pagamento do imposto, na qualidade 
de substituto tributário, a incorporadora imobiliária, e m re lação às unidades imobi liárias para 
entrega futura que negociar. 

Art. 67. Respondem so l.idariamente pelo pagamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis por A to Oneroso Inter Vivos - ITBI : 
1. o transmitente; 
li . o cedente; 
Ili. o anuente; 
IV . os tabeliães, escrivães e os demais scrventuários de o fi c io. relativamente aos atos por e les 
praticados, em razão de seu oficio, ou pe las om issões por que forem responsáveis; 
V. as pessoas tisicas oujuridicas que tenham interesse comum na s ituação que tenha dado origem 
ao fato gerador do imposto; 
V I. todo aqu e le que comprovadamente concorra para a sonegação do imposto. 
Parágrafo Único. Os efeitos da so lidariedade. previstos neste Cód igo, são aplicados ao disposto 
neste artigo. 

Seção IV 
D as Infrações e P e nalidades 

Art. 68. São infrações as s ituações a seguir indicadas, passíveis de aplicação das seguintes 
penalidades: 
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J - no valo r de 60% (sessenta por cento ) do tributo não recolhido, atualizado m onetari am ente: 

a) falta de infonnação para fins d e lançamento, quando apurado c m ação fiscal; 

b) ações ou omissões que resultem cm lançamento de valo r inferio r ao real da transmissão 
ou cessão de bens imóveis ou direitos; 

li - no valo r de 100% (cem por cento) d o tributo não reco lhido, atualizado mo netariam ente, 
quando ocorrer a lguma das circunsllinc ias previstas no Código. 

Seção V 
D as Disposições Especia is 

Art. 69. O Imposto sobre a T ransmissão Onerosa de Bens Imóveis por Ato Inter Vivos - ITBI será 
lançado para ser pago no prazo estabelecido na notificação de lançamento. 
§ 1°. O prazo para pagamento do ITB I não poderá ultrapassar: 
1. o dia anterio r ao da lavratura do instrumento q ue serv ir de base ao registro da transmissão da 

propriedade. do domínio úti l ou da cessão de dire itos relativos a bens imóveis; 
li. o prazo d e 30 (trinta) dias. con1ados do t râns ito em julgado, se o ins1rumcnto que servir de base 
à transmissão da propriedade, do dominio úti l ou da cessão de direitos relat ivos a bens imóveis 
for dccorrcn1e de sentença judicial : 
Ili. o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da lavratura do instrumento que servir de base 

ao regist ro da transmissão da p ropriedade, do domín io útil ou da cessão de direitos relativos a 
bens imóveis, quando realizada fora do município; 
IV. o d ia a nterior ao protocolo do instrumento que servir de base ao registro da transmissão d a 
p ropriedade ou domínio útil ou de direitos reais sobre bens imóveis junto ao cartório de registro 
de im óveis com petente, no caso da aquisição ser fe ita po r m eio de financiame nto do S istema 
Financeiro da Habitação - SF H . 
§ 2°. Caso o pagamento não seja real izado dentro dos prazos previstos nos incisos 1, li e Ili , do 

§ 1 º , deste artigo, o imposto deverá ser pago até o dia an terior ao protocolo do instrumento que 
servir de base ao registro da tran smissão da propriedade ou domínio útil ou cessão de direitos 
reais sobre bens imóveis junto ao cartório de registro d e imóveis competente. 

Art. 70. O Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis por Ato O neroso Inter V ivos - ITBI, 
será reco lhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM especifico, com código 
de barras padrão FEBRABAN, através de instituições financeiras, casas lo1éricas ou 
correspondentes bancários. 

Das Obrigações Acessórias Relativas Ao ITBI. 

Art. 7 1.Para fi ns de d c tcnninação da base d e cálculo do Imposto Sobre a Transmissão d e Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos - ITBI , e lançamento do correspondente crédito tributário, 
o contribuinte é obrigado a realizar a Declaração de Transmissão d e Bens Imóveis. 
Parágrafo Ú nico. A declaração prevista no caput deste artigo conterá as especificações da 
operação de transmissão do imóvel , os dados do adquirente e do transmitente e demais 
informações necessárias para o lançamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis por 
A to Oneroso In ter V ivos - ITB I. 
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Art. 72. Os tabeliães, escrivães e oficiais de reg is tro de imóveis, a fim d e lavrarem, registrarem, 
averbarem e inscreverem os atos e termos a seu cargo deverão, prev iamente, em itir prova do 
pagamento regu la r do ITBI , de acordo com a leg is lação tributária. 
Parágrafo Ún ico. Nas hipó teses de não i.ncidê n c ia, imunidade o u isenção do imposto, o 
documento d estinado a atestar o reconhecimento desses bene ficios será expedid o pela 
Administração Tributária e substituirá a prova de pagam e nto a que se refere o caput des te a rtigo. 

Art. 73. A Junta Comercia l do Estado, os notários e oficiais de regis tros, as in s tituições 
financeiras, as construtoras, as incorporadoras, as imobiliárias e as demais pessoas flsicas e 
jurídicas que rea lizem o u que figure m como intenned iários e m com pra e venda o u cessão d e 
direitos rea is relativos a bens imóveis na jurisdição do município, são obrigados a entregar à 
Cen tral de Atendimento ao Contribuinte na Prefeitura, a Declaração de Operações Imobiliárias 
do Municipio - DOIM, contendo as informações relativas a todos os atos e termos lavrados, 
registrados, inscritos ou averbados sob su a responsabilidade, referentes à transmi ssão o u cessão 
d e direitos relativos a bens imóveis. 
§ 1 º . A Declaração de Operações Imobiliárias do Munic ípio - DOIM , será entregue até o dia I O 
(dez) do m ês s ubsequ ente a data dos atos e termos lavrados, registrados, inscritos ou averbados. 
§ 2 ° . A e ntrega d a Dec laração d e Operações Imobiliárias do Munic íp io - DOIM, fora d o prazo 
previsto no§ 1 ° do caput deste artigo confi g ura descumprime nto da legislação tributária e incorre 
nas penalidades prev istas deste Código. 

CAPITULO Ili 
Taxas Munic ipais 

Art. 74. As taxas d e competênc ia do Município têm como fato gerado r: 
1. o exercicio regular do Poder de Policia - Licenças; 
li. a uti li zação, efetiva ou potencia l, de serv iços púb licos espccificos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição. 
§ 1 º. Con sidera-se poder de polícia, para os fins estabelecid os neste Cód igo, a atividade 
d esenvo lv ida pela Adm inistração do Município que, limitando ou disciplinando direito , inte resse 
ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão do interesse púb lico 
concernente á segurança, à higi en e, à saúde, à o rde m , ao m eio a mbie nte, aos costum es, à 
disciplina da produção e do mercado, ao uso e ocupação do solo, ao exercíc io de at ividades 
econôm icas dependentes de concessão ou autorização, à tranquilidade pública, à disciplina das 
construções ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e cole ti vos . 
Parágrafo Único. As taxas referidas no caput d este a rtigo não podem ter base de cálc ulo ou fato 
gerador idênticos aos que correspondam a imposto. 

Art. 75. Consideram-se os serviços públicos prestados e o falo gerad or ocorrido, quando: 
1. util izados pelo contribui nte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruído a q u a lquer título ; 
b) potencialmente, quando compulsoriamente, sejam postos à s ua disposição mediante 
atividade administrativa em efetivo funcionamento. 
1.1. especifi cos, quan do podem ser destacados e m unidades autônomas de intervenção, de utilidade 
ou de necess idade púb licas; III. divisíveis, quando su sceptiveis de utilização, sep aradam e nte, por 
parte d e cada um dos seus us uários. 
III - d ivisíveis, quando susceptíveis de utilização, separadam ente, por parte de cada um dos seus 
usuários 
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Art. 76. As taxas devidas ao município serão lançadas de oficio. com base nos e le mentos 
constantes dos cadastros mantidos pela Admin istração Tributária ou c m dados e infonnaçõcs 
fornec idos ou apurados cspccialmcntc para este fim. 
Parágrafo Único. O disposto no caput d este artigo não se aplica às hipóteses previstas neste 
Código, nas quais cabe ao contribuinte calcular e recolher prev iamen te a tmrn, sujeita a 
ho mologação posterior pelo ó rgão competente do Municíp io. 

Art. 77. Considera-se oco rrido o fato gerador da iaxa: 
1. na data do pedido de licenciam ento; 
li. na data da utilização efetiva de serviço público; 
III. na da1a da disponibilização de serviço público, quando a utilização for po1enci a l; 
IV. no iníc io da atividade administrativa d e licenc iamento, quando reali zada de ofic io; 
V. e m l"dejaneiro de cada exercic io. quando a 1axa for de incidência anua l; 
VI. na data da a lteração cadastral, quando houver mudança de endereço ou de ativ idade. 
§ 1 º. O lançamento e o pagam ento das taxas não imp licam recon hec imento pela Administração 
Pública da regu laridade do estabelecimen to ou da atividade exercida; 
§ 2". As taxas podem ser lançadas isoladamente o u cm conjunto com ou tros tributos, devendo na 
not ificação do lançamento o u auto de iníração constar. obrigatoriam ente. os elementos dis tintos 
de cada espécie do trib uto e os respect ivos valores: 
§ 3". As taxas pela utilização potencial de serviço público disponibilizado serão lançadas 
periodicam ente, con fonne estabe lecido em le i para cada espécie de taxa. 

An. 78. O contribuin1c de taxa é obrigado: 
I - a conservar e apresentar à Administração T ributária, quando solicitado, d ocumento rcfcrcn1e 

à operação o u s ituação que constitua fato gerado r da obrigação tributária; 
II - a prestar, sem pre q ue fo r so lic itado, esclarecimento referente ao fato gerad or. 

Seção 1 - E lenco de Taxas Municipais 
An. 79. Sem p rejuízo de ou1ras que v ie re m a ser instituídas por le i especifica, são cobradas pelo 
município as segui ntes taxas: 
I - pelo exercício do Poder de Polícia: 

a) taxa de licença para localização e funcioname nto de estabelec imen tos e at iv idades diversas; 
b) taxa de licença para execução de obras e concessão de "habi1c-sc"; 
c) taxa de licença de execução de parcelamento do so lo. condo mínios e lo team e ntos; 
d) taxa de licença sanitária; 
e) 1axa de licença a mbien1al ; 
f) taxa de fiscalização d e an úncios; 
g) taxa de vistoria e controle operacional de transpone rodoviário. aquaviário e de travessia; 
h) taxa de fisca lização de anúnc ios; 
II - pela ut ilização de serviços públicos: 
a) taxa de regularização fundiária; 
b) taxa de exped iente e serviços d iversos. 
e) taxa de manejo de resíduos só lidos; 
III - pela outorga de serv iços concedidos. pcnnitidos ou autorizad os: 
a) taxa de concessão. pennissão o u autorização de serviços de trnnsportc rodoviário, aquaviário 
ou de travessia. 

CAPÍTULO li - DAS TAXAS P E LO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

Seção 1 - D as Disposições Ger a is. 
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Art. 80. As taxas 1êm com o fato gerador a pe nni ssilo para o exercido de atividades o u a prática 
d e atos dependentes, por s ua natureza. d e prév ia autorização do município no periodo especifi cado 
nos tennos de A lvará, Li cença ou O utorga. 
§ 1º. Nenhu m a pessoa flsica ou jurldica que opere no ramo da prod ução, industria li zação, 
comercialização ou presiação de serviços poderá, sem prév ia licença da Prefeimra. exercer suas 
a tiv idades n este Município, sejam e las pemm ne ntes. intcnnitentes ou por perlodo detenninado. 

Art. 8 1. As taxas são devidas por pessoa, por estabelecimento distinto, por objeto ou bem 
licenciado. 

Art. 82. Ressalvadas as isenções previstas neste Código e c m lei municipal específica, o 
pagam e nto d e qualquer d as taxas, exigíveis em razão do Poder d e Polícia, d everá ser reali zado, 
obrigatoriamen te, a ntes d o pedido d e licen ciamento, send o o comprovante de pagamento pré
requisito para análise do reque rimento. 
§ 1 º. R essalvad as as hipóteses expressam ente previstas neste Código, nos fatos suje itos à 

incidênc ia de taxa em razão do Poder de Polícia, é vedad a a cobran ça da taxa de expediente e 
serviços diversos; 
§ 2°. O recolhimento das Taxas é realizado através de Documento de A1Tecadação Mun icipal -
DAM específi co, com código de b arras padrão FEBRABAN, através de instituições fi nanceiras, 
casas lotéricas ou correspondentes bancários. 

Seção li - Da Taxa d e Licença para L oca lização e Funcionamento d e Estabelecimentos e d e 
Atividades Diversas. 

An. 83. Para locali zação e funcionamento de estabelec imentos industriai s, comerciais, 
agropecuários, d e prestação d e serviços ou s imila res e o d esenvo lvimento de ativ idades diversas, 
em qualquer local do território do Município, será cobrada a Taxa de Licença para Localização e 
Funcionam ento de Estabelecimentos e d e A1ividades Diversas, de acordo com o Anexo III Tabela 
J deste Código. 
Parágrafo Ú nico. A taxa também será cobrada sobre o licenciam ento para a instalação de circos, 
de parques de diversões, de vendedores ambulanics, de lanchonetes, de bancas de jornais e 
revistas, d e q ui osques e de outros estabelec imentos e ativ idades assemelhadas, localizados cm 
logradouros públicos ou c m imóveis privados. 

An. 84 . A Tax a de Licença para Loca lização e Funcionamento tem com o fato gerador o exerclcio 
do Poder de Po lícia do Mun icipio n o licen ciamento obrigatório dos estabelecimentos e atividades, 
a tendidas as condições d e localização e as ex igências da legislação municipal re la tiva ao uso e 
ocupação do so lo, à hi giene, à segurança, à ordem, à tranquilidade púb lica e aos costum es. 
§ I ". A presen te taxa terá como base de cálculo - critério quantitativo, o valor base do Anexo III 
Tabela I estabel ecido cm função d a natureza da ativ idade. 
§ 2" A taxa será cobrada no licenc iamento inicial e sempre q u e houver mudança d e e ndereço, 
alteração de área, de atividade ou de razão social que m odifique a fina lidade o ri gi nal da ativ idade 
econô m ica licenciada; 
§ 3°. O disposto no § ! ", deste art igo não se ap lica aos estabe leci m e ntos temporários e às 
atividades exercidas d e m odo tempo rário ou eventual, dos quais a taxa será cobrada a n tes da 
in stalação do estabelec imen to o u da realização da a ti vidade. 

Art. 85. Os contribuintes da taxa são as pessoas tis icas ou j urídicas titu lares d e estabe lecim entos 
de qualquer natureza ou que realizem as ativ idades s ujeitas ao licenciamcn10. 
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Art. 86. O lançamento da taxa será efetuado com base no Anexo IH Tabela 1, considerando os 
elementos existentes nos cadastros municipais e declarados pelo contribuinte ou apurados pela 
Administração Tributária. 
§ l ". A taxa prevista nesta Seção poderá ser lançada de oficio, quando: 
I. o contribuinte d eixar d e efetuar o seu pagamento antes da instalação do estabelecimento o u do 
início de suas atividades; 
li. o órgão competente do M un icípio verificar que: 
a) a área constru ida ou utilizada do estabelecimento é superior à que serviu d e base ao lançamento 
da taxa; 
b) houver mudança d e endereço, alteração de área, de a tividade ou de razão social que modifique 
a fi nalidade original da atividade econômica licenciada. 
§ 2º. Na hipótese do disposto na alínea "a", do inciso 11 , do § 1°, deste anigo será cobrada a 
diferença devida. 

An. 87. O estabelecimento que exercer as suas atividades sem a prévia licença e o pagamento da 
taxa prevista nesta Seção será considerado clandestino e ficará suje ito à interdição, sem prejuizo 
de o utras penalidades aplicáveis. 
Parágrafo Único. A interdição serâ precedida do Processo Ad ministrativo Tributário. 

Art. 88. A licença para local ização e funcionamento será fonna lizada mediante expedição de 
A lvará de funcionamcnlo, após a verificação do atendimento dos requisitos legais. 
Parágrafo Único. É obrigatória a fixação do alvará previsto no caput deste anigo cm local vis ível 
do estabelecimento. 

Seção ll l - D a T axa d e Lice nça para Execução d e Obras e Co ncessão d e Habite-se. 
A rt. 89. Para o licenciamento de execução d e obras e instalações de máquinas, motores e 
equipamentos cm geral em imóveis localizados no 1erri1ório do Município será cobrada a Taxa de 
Licença para Execução de Obras. 
Parágrafo Único. A taxa é devida e m todos os casos de construção, reconstrução, reforma o u 
demolição de prédios e muros o u a realização de qualquer o utra obra ou serviços em imóveis ou 
cm logradouros no tc1Titório do município do respectivo "habite-se", quando exigido. 
§ 1°. A presente taxa terá como base de cálculo - critério q uantitativo, o valor base do A nexo Ili 
Tabela UI estabelecido em função da área total objeto do loteamento o u parcelamento 
multiplicada pelo valor em Reais d efinid o pelo m~ que levará em cons ideração o tipo d e 
loteamento, sendo: ( i) lo team ento de área sem edificações e ou ( ii) parcelamento de área 
edificada, somado o valo r base cobrado pelo exame e verificação para fins de expedição do 
alvará. 

Art. 90. Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição ou obra simi la r poderá ser 
iniciada sem a prévia licença do Municipio. 
Parágrafo Único. O disposto no caput deste anigo não se aplica aos serviços de limpeza ou pintura 
externa e interna de prédios, muros e grades. 

Art. 9 1. O contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio úti l ou o possuidor a qualquer 
titulo do imóvel onde seja realizada a obra objeto da licença. 
Parágrafo Único. O responsável pela execução da obra responde solidariamente pelo pagamento 
da taxa. 

Art. 92. A taxa de licença para execução de obras será cobrada de acordo com a Tabela li do 
Anexo Ili deste Código. 
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Seção IV - D a T axa de Lice n ça d e Execu ção d e P a r celamen to do Solo Condomínios e 
L o teamentos. 

An. 93. Para o licenciamento de execução de parcelamento do so lo e urbanização em terren os 
panicu lares no terri tó rio do Município será cobrada a Taxa de Licença de Execução de 
Parcelamento do Solo, Condom ín ios e Loteamentos. 
Parágrafo Único. A concessão da licença para urbanização de Execução de Parcelamento do Solo, 
Condomlnios e Loteamentos, observará as nonnas do Plano Diretor, d a Lei de Uso e Ocupação 
d o Solo e do Código de Obras e Posturas do Mun ic ípio. 

Art. 94. Nenhum projeto de a rruamento, loteamento, rcmcmbramcnto ou desmembramento de 
lotes poderá ser executado sem a prévia l icença do Município. 

Art. 95. O con tribuinte da Taxa de Licença de Execução de Parcelamento do Solo, Condom ínios 
e Loteamentos é o prop rietário do imóvel objeto da licença. 
Parágrafo Ú nico. O responsável pe la execução do proje to responde solidariamente pelo 
pagamento da taxa. 

Art. 96. A Taxa de Licença de Execução de Parcelamento do So lo, Cond om.ínios e Loteamentos 
será cobrada de acordo com a Tabela 111 do Anexo Ili deste Códi go. 
§ 1 º. A taxa prevista nesta Seção poderá ser lançada de oficio, quando: 
1. o contribuinte deixar de efe1u ar o seu pagamento an tes do pedido de licenciamento; 
li. cm consequência de revisão, a Adm ini stração Tributária verificar que a área a ser licenciada é 
superior à que serviu de base ao lançamento da taxa. 
§ 2°. Na hipó tese do disposto n o inciso li , do § 1 º. deste a rti go será cobrad a a dife rença devida. 

Seção V - Da Taxa de Licença Sanitá r ia, 

Art. 97. Para o licenciam e nto san itário de estabelec imentos localizados no território do 
Municipio, visando à manutenção dos padrões de asseio, h igiene e salubridade para a segurança 
da popu lação, será cobrada a Taxa de Licença Sanitária - TLS. 

Art. 98. São sujeitos ao licenciamen to sanitário: as indústrias. os h osp itais, as clínicas, as 
fannácias, as drogarias, as óticas, as escolas, os depósitos d e a li mentos e de bebidas, as oficinas, 
os estacion amentos, as instituições financeiras, as lojas diversas, os laboratórios, as casas de 
massagem, os salões de beleza, as academias, as casas d e diversões, os clubes recreativos e 
desportivos, os postos de combustíveis, os abatedouros, os frigorificos. os supermercados. as 
mercearias, os restaurantes, os bares, as panificadoras, as sorveterias, os cafés, as lanchonetes, os 
ho téis, os mo1éis e congên eres, os prestadores de serviços cm geral e demais estabelecimcn1os 
sim ilares. 
Parágrafo Único. A taxa prev ista n esta Seção também será cobrada pelo licenciamento da 
at ividad e de abate de animais. 

Art. 99. O licenciamento sanitário será rea lizado previamente ao início da atividade e renovado 
anualmente, a contar da data da expedição da primeira licença sanitária. 

Art. 100. O contribuinte da Taxa de Licença Sanitária é a pessoa fisica ou jurídica que realize a 
atividade sujeita ao l icenciamento sanitário. 

Art. 101. A Taxa de Licença Sani1ári a será ca lcu lada com base nu ativ idade do contribuinte por 
grau d e risco epid emio lógico, na fonna prevista na tabela IV do Anexo IV. 
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Parágrafo Único. A taxa prevista nes1a Seção será devida prévia e anualmente, a cada renovação 
da licença. 

Art. 102. Aqueles q ue são cadastrados no s is1ema do cadastro único -CAD Único ou beneficiários 
dos programas assistenciais nacionais como Bolsa Família que residem na respectiva zona 
especial de interesse social são isentos do pagamento da Taxa referente ao licenciamento inicia l 
do estabelecimento des1inado ao desenvolvimento de suas atividades econômicas. 
Parágrafo Único. A isenção da taxa não dispensa o prévio requerimento para a concessão de 
licença. 

Seção VI - Da Taxa de Licença Ambiental. 

Art. 103. A taxa de Licença A m biental tem como fato gerador o exercício d o Poder de Polícia do 
Município na fisca lização das condições e m ed idas de controle ambienta l que deverão ser 
obedec idas pelos proprietários e empreendedores, pessoa fisica ou jurídica, para localizar, 
instala r, amp liar, funcionar e operar estabelec imentos, empreendimentos ou a ti v idades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencíalmente poluidoras, ou 
aquelas que, de qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 
Parágrafo Ún ico. São passíveis de li cenciamento ambiental, os empreendimentos, as obras e as 
a tividades constantes das Tabelas 1, II, 111 , IV, V, V I, V II , V III , IX, X e X I do A nexo IV, deste 
Código, classificados por categorias, em razão da sua natureza, além de o utros que venham a ser 
instituídos por Lei Mun icipal. 

Art. 104. A fisca lização de obras, empreendimentos e demai s atividades impactantes n o meio 
ambiente, local izadas no município, seguirá as normas e procedimentos constantes da legislação 
vigente, suas a lterações e a legi s lação complementar. 

Art. 105. O licenciamento ambiental abrange os empreendimentos e atividades de impacto local, 
atendendo ao que determina a Lei O rgãnica do M unicípio e a leg is lação comp lementar e, em 
especial, o disposto no Anexo II, da Resolução do CONAMA nº 237 de 19.12 .1997, estacando-

'" 1. parce lamento do so lo, uso do solo, do subsolo e do espaço aéreo do M unic ípio; 
l i. pesqu isa, extração e tratamento de minérios; 
III. agricultura e aquicultura; 
IV. construção de conjunto habitacional; 
V. instalação d e indústrias; 
VI. con strução civil em área de interesse ambiental de unidades unifami liar e multifam iliar; 
VI I. postos de serviços - abastecimento, lubrificação e lavagem de veícu los; 
VIII. obras ou empreendimentos modificadores do ambiente; IX. atividades modificadoras do 
ambiente; 
X. atividades poluidoras do ambiente; 

XI. empreendimentos de tu rismo e lazer; 
XII. demais atividades, que por s ua natureza, ex ijam o lice nciamento ambie nta l. 

Art. 106. A concessão da licença ambiental está suje ita à prévia a nál ise e à aprovação, por parte 
do órgão competente do Município, a quem competirá exped i-la, e dependerá, q ua ndo 
necessário, d a real ização de serviços técnicos, da elaboração de Estudos Ambientais, inclusive 
com a realização de audiências públicas, cujos custos serão assumidos pelo interessado. 

Art. 107. A q uantificação da Taxa de Licença A mbi ental será feita de acordo com os valores e 
c ri térios estabelecidos nas Tabelas 1, li , Ili, IV, V, V I, V U, V IH, lX, X e XI do Anexo IV deste 
Código. 
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§ 1 º. A cobrança da Taxa de Licença A m b ienta l será realizada de acordo como o grau de 
complexidade da ativ idade ou do empreend imento e de sua natureza, bem como do tipo de licença 
so li citada. 
§ 2°. As licenças ambientais são classi fi cadas nos segu intes tipos: 
1 - Licença Única para construção d e unidades residenciais m onofamiliares; 
1.1 - Licença Prévia - LP; 
Ili - Licença de Ins talação - L I; 
IV - Licença de Operação - LO; 
V - Licença Ambiental Ú ni ca - LAU ; 
VI - Licença Ambien ta l de Regularização - LR; 
VII. A utorização Ambiental; 
V III • Cert idão de Uso e Ocupação d o Solo. 
§ 3°. Licen ça Prévia compreende a con cessão na fase prel im inar do pla n ejam e nto do 

empreendime nto ou atividade aprovando sua loca li zação e con cepção, a testando a viabilidade 
ambiental e estabelecend o os requis itos básicos e condicíonantes a serem atendidos nas próximas 
fases de sua im p le m entação; 
§ 4°. Licença de Instalação compreende a autori zação da instalação do e mpreendime nto ou 
ativ idade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 
incluindo as medidas d e controle amb iental e d e mais cond ic ionantes, da qual constituem motivo 
dete rminante; 
§ 5°. Licença d e O peração compreende a autori zação da operação da atividade o u 

e mpreendime nto, após a verificação do efetivo cu mprimento d o que consta das licenças 
a nteriores, com as med idas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação. 
§ 6°. Lice nça d e Operação Corretiva é d irecionada para empreendimentos e m operação e que 
ainda não procederam ao licenciamento ambiental. 

Art. 108. O licenciamento de at ivid ades sujeitas à realização do Estudo de Impacto Amb ie ntal -
EIA e relatório de Impacto Ambien ta l - RIMA, audiência públi ca, a nál ise e v is tori a, será 
calc ulado observando•se a segu inte fórmula: 
P - 100 + {A+ (B x C ) + (D x E)} + F, onde; P - preço g lobal expresso em moeda corrente 

nacional; 
A - quan tidade de técnicos envo lvidos na análise; 
B - d espesas com d eslocamentos, observada a seguinte escala, tomando•se como referencial o 
centro do município . Até 4 km o valo r d e R$223,00; de 4 km < 12 km o valor de R$ 694,33; 
acima de 12 k m . o valor de R$ 1 .735,00. 
C - quantidade de des locam e ntos previstos; 
D - despesas com con su ltores equivalente a R$ 4.439,43; 
E =- quantidade d e consultores; F - câmara técnica correspondente a R$ 1.275,70. 
§ 1 º . Os custos correspondentes ao licenciamento para efeito de con trole ambiental envolvem a 
realização das atividades de análise, vistoria, p erícia, emissão de parecer ou laudo técnico, 
mediante consulta p révia ou durante a fase de planejamento d o projeto e serão calcu lad os com 
base na natureza e no porte do empreendimento ou da atividade, considerando-se o resultado da 
multip li cação dos respectivos coeficientes pelos valores co nstantes das Tabelas do A nexo IV 
deste Código. 
§ 2°. Os custos correspondentes à realização d as atividad es de vistorias, pericia, laudo técnico e 

outros procedimentos são os previstos nas Tabelas d o Anexo IV deste Cód igo. 
§ 3°. O Poder Executivo, através de decreto, atualizará an ualmente os custos correspondentes ao 
licenciamento ambiental tendo como referência o IPCA-E ou outro índice usado pelo I.BGE. 

Art. 109. O pedido de licen c iamento, o u de serviços técnicos, deverá ser instruído com as 
in formações e documentação requeridas no Manua l de Licenciamento expedido pelo órgão 
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compete nte d o Município, devendo, a inda, o interessado recolh er aos cofres do Município, 
antecipadamente, o valo r da respectiva Taxa de Licença A mbiental. 

Art. 200. A licença ambiental somente será expedida após concluído o processo de análise e 
aprovação do projeto de empreendimento ou de exerclcio de a tiv idade, tendo validade de 12 
(doze) meses. 
§ 1 º. A re novação da licença a mbiental deverá ser requerida com a antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. com o pagamento prév io da respectiva Taxa de Licença Ambienta l - TLA. 
§ 2°. A análise da renovação da licença será feita de acordo com o estabelecido na Lei. 

Art. 20 1. A realiz ação de obra, empreendimento ou a tiv idade sem o regu lar licenc iamento. 
sujeitará o infrator, sem prejufzo das sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais, às seguintes 
penalidades: 
1. advertência por escrito; 
II. multa no valor equivalente a 100% (cem por cento) do valor da TLA; 
IH . embargo; 
IV. interdição com a suspensão imediata das atividades, até correção das irreg ularidades; 
V. desfazimento, demolição ou remoção; 
VI. perda o u restrição de incentivos e beneficios fiscais eventualmente concedidos pelo 
Município; 
V II. outras sanções previstas neste Código. 
§ 1°. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser c umulativa, sendo 
desnecessária a observância da sequência estabelecida; 
§ 2º. O valor da multa prevista no inc iso U, des te artigo será agravado em 50% (cinquenta por 
cento) no caso de reincidência; 
§ 3°. Nos casos cm que houver degradação do meio ambiente e o infra tor reparar o dano causado 
no prazo estipulado, a multa será reduzida em 50% (cinquenta por cento) do seu valor o riginal. 

Art. 202. A modificação na natureza do empreendimento ou da at ividade, assim como o seu 
funcionamento ou exercício em desacordo com as normas e padrões para implantação o u 
in stalação estabelec idos pela legislação cm vigor, após a concessão da respectiva licença, ensejará 
sua imediata cassação, sujeitando-se o infrator ao pagamento de multa corresponden te a 10 (dez) 
vezes o valor d a Taxa de Licença A mbiental - TLA, além da responsabilização pelos danos 
causados ao m eio ambiente ou a terceiros. 

Art. 203. A notificação, autuação e tramitação dos processos administrativos originados em 
decorrência da ação fiscalizadora do Poder P\lblico, ou por iniciativa do interessado, observarão 
os procedimentos e as normas constantes deste Código e da legislação complementar. 

Art. 204. O contribuinte da Taxa de Licença Ambiental é a pessoa tisica ou juridica titular do 
empreendimento, da o bra, do estabelecimen to ou de qualquer a tiv idade sujeita ao licenciamento 
ambiental. Parágrafo Ú nico. Responde sol idariam ente pelo pagamento da taxa o proprietário do 
imóvel, o titula r do domínio Uti l ou possuidor a qualquer titulo. 

Seção VII - Da Taxa de Fiscalização de Anúncios. 
Art. 205. A Taxa de Fiscalização de Anúncios• TFA tem com o fato gerador a atividade municipal 
de licenciamento e fiscalização do cumprime nto da legislação disciplinadora da exploração d e 
todas as espécies de engenhos de divulgação de propaganda e publicidade instalados em imóveis 
particulares e logradouros públicos deste Município. 
§ 1°. A Taxa de Fiscalização de An\lncios - TFA também é devida para o licenciamento de 
engenhos de d ivulgação de propaganda e publicídade em veículo de aluguel e de transporte 
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co le ti vo urbano de passageiros regu lar, opcional e de fretamento , que sejam uti lizados para 
rea lização de a tividades no território deste Municlpio; 
§ 2º. O disposto no § 1°, des te art igo, não se ap li ca aos e ngenhos instalados e m veícu los que 
c ircu le m eventualme nte no território deste Municlpio. 

Art. 206. Considemm•se engenhos de divulgação de propaganda ou publicidade: 
1. tabuleta ou outdoor: engenho fixo ou n ão, destinado à colocação de cartazes e m papel o u outro 
material, sub sti tuíveis periodicamente; 
li. pain e l ou p laca: engenho fixo ou móvel, luminoso ou não, constituído por materiais que, 
expostos por lo ngo período de te mpo, n ão sofrem deterioração fís ica substancial, caracterizando
se pela baixa rotatividade da mensagem; 
Ili. letreiro : afixação ou pintura de s ignos ou símbolos em fachadas, marquises, to ldos, e lementos 
do imobiliário urbano ou em estrutura própria, bem como pintura executada sobre muro de 
vedação e e mpena cega; 
IV. faixa, bandeira ou estandarte: aqueles executados em material não rigido, de caráter 
transitó rio; 
V. cartaz: constituído por material fac ilmente deteriorável e que se caracteriza pela a lta 
rotat iv idade da mensagem, caracterizado por ter formato m a ior do que A4; 
V I. d ispositivo de transmissão de mensagens: engenho que transmite mensagens public itárias por 

meio de visores, telas e outros di spositivos afins ou similares. 
§ 1 º. Serão considerados e ngenhos, quando utilizados para veicular mensagem pub licitária: 
I. mobiliário urbano ; 
II. tapumes de obras; 

Ili. muros de vedação; 
IV. veiculos motorizados ou não; 

V. av iões e similares; VI. balões e boias. 
§ 2°. Não constituem veículos de divulgação o material ou engenho caracteri.zado como ato lesivo 
à limpeza u rbana pela legislação p ertinente. 

Art. 207. Os engenhos de divulgação de publicidade classificam- se e m : 
L luminosos: aqueles que possuem dispositivo luminoso próprio ou que tenham sua v isibilidade 

possibilitada ou reforçada por qualquer tipo d e i luminação externa, ainda que não afixados 
diretamente na estrutura do e n genho; 
li. não luminosos: aqueles que não possuem dispositivo luminoso ou de iluminação; 

Ili. animados: aqueles q u e possuem programação d e múltiplas mensagens, m ovimentos, 
mudanças de cores, jogos de luz ou qualquer disposi tivo interm.itente; 
IV. inan imados: aqueles que não possuem ne nhum dos recursos mencionados no inciso anterior; 
V. balões e boias: aqueles inflados por ar ou gás estável, independente do seu formato ou 
dimen sões. 
Parágrafo Único. Consideram-se engenhos provisórios os executados com materia l perecível 
como pano, te la, papel, papelão, plásticos não rig idos pintados e que contenham inscrição do 
tipo "vende- se", "aluga-se", "liquidação", "oferta" o u simi lares, sendo isentos de taxação, para 
efeito deste Capitu lo, os que contenham área Util m e nor o u igual a 0,50m2 (meio metro quadrado). 

Art. 208. O engenho utilizado para veiculação de mais de uma publicidade será cadastrado como 
um Unico engenho e com base no somatório das áreas ocupadas por publ icidade. 
Parágrafo Único. Considera-se fachada diferenciada, aquela caracterizada por alteração de cor, 
revestimento, acaban1ento, iluminação e o utros recursos que visam destacar o u compor a 
p ub licidade. 

Art. 209. Estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização d e A nllncios - TFA os engenhos: 
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1. utilizados exclu sivamenle como indicativos de vias e logradouros públicos e os que contenham 
os caracteres numerais destinados a identificar as edificações; 
Ili. utilizados exclusivamente à s inalização d e trânsito d e veículos e d e pedestres; 

An. 210. O contribuinte da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA é a pessoa fisica ou jurídica 
proprietária do engenho de divulgação de propaganda o u publicidade. Parágrafo Único. São 
solidariamente responsáveis pelo pagamento da TFA: 
I. o proprietário e o possuidor do imóvel onde o engenho estiver instalado ; 
II. o anunciante. 

Art. 211. A Taxa d e Fiscalização d e Anúncios - TFA será lançada anualmente por engenho, 
tomando-se como base as carac1eristicas e classificações do engenho de divulgação de 
propaganda ou pub licidade, previstas nes te Código, e conforme a tabela XV I constante do Anexo 
IV. 
Parágrafo Único. No requerimento do licenciamento o contribuinte deverá realizar o pagamento 
prévio da Taxa de Expediente e Serviços Diversos correspondente ao tipo de engenho, conforme 
definido na Tabe la XVI constante do Anexo IV deste Código. 

Art. 2 12. A Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA será recolhida através de Documento de 
Arrecadação Municipal - D AM específico, com código de barras padrão FEBRABAN, a travês 
de instituições financeiras. casas lotéricas ou correspondentes bancários. 
Parágrafo Único. No caso de não pagamento, não apresentação de Recurso, Impugnação ou 
Esclarecimento ou regularização desta Taxa no prazo d e 30 (trinta) dias da intimação para 
pagamento, é autorizado a Administração Públ.ica Municipal promover a retirada d o anúncio, sem 
prejuízo das d emais modalidades de punição. 

CA P iTU L O Ili - DAS TAXAS P ELA UTI LIZAÇÃO DOS SERVIÇOS P ÚBLICOS 

Seção 1 - D a Taxa D e Regula r ização F und iária 
Art. 2 13. A Taxa d e Regularização Fundiária tem como fato gerador a utilização efetiva dos 
serviços administrativos disponíveis aos cidadãos que buscam regularizar imóveis no âmbito do 
Município e pela prestação de serviços de expediente administrativo compreendendo a orientação, 
recepção e emissão de documentos para apreciação, despacho, lavratura de atos em geral, 
inscrição em cadastros, emi ssão de guias de recolhimento de tributos. contratos, termos e demais 
atos emanados pelo Poder Executivo Municipal. 
§ 1 º. São isentos de pagamento d e Taxa de Regularização Fundiária d e Interesse Social as famílias 
devidamente cadastrad as no sistema do cadastro único - CAD Único ou beneficiários dos 
programas assis tenciais nacionais como Bolsa Familia que residem na respectiva zona especia l 
de interesse social; 
§ 2 °. Aqueles que opiarem pela Regularização Fundiária de Interesse Social fi cam impedidos d e 
alienar, transferir o u vender, em nome próprio ou d e terceiro, a titulo o riginário o u hereditário, 
ainda que a título d e posse ou propriedade, o imóvel pelo período de 2 (dois) anos, a contar da 
data da homologação a aprovação da Regularização Fundiá ria de Interesse Social. 
§ 3° . O impedimento para a l.ienar, transferir ou vender é vinculante quanto aos órgãos públicos, 
inclus ive os Cartórios de Imóveis, específi cos e também quanto a elaboração de escritura, registro, 
averbação, incorporação e segregação, Aqueles que optarem pela Regularização Fundiária de 
Interesse Social ficam impedidos de vender, em nome próprio ou de terceiro, a titulo originário 
o u hereditário. diante posse ou propriedade, o imóvel pelo período de 2 (dois) anos, a contar da 
data da h o mo logação a aprovação da Regularização Fundiária de Interesse Social. 
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§ 4 °. A Taxa de Regularização F undiária de Interesse Específico tem como critério quantitati vo 
o valo r base cobrado pela análise e regu larização cm função da área total da unidade autônoma 
multiplicada pelo fator de cons ideração da finalidade do imóvel e sua destinação de uso: 

1. para os requerimentos d e regu larização para imóveis co m área m e nor ou igual a 75m2 ap lica
se a taxa base de RS 140,87. 

li. para os requerimentos de regularização para imóveis com área superio r a 76 e m e nor, igual, 
a l 25m2 aplica-se a taxa base de RS 200,00: 

Ili. para o s requerimentos de regu larização para imóveis com área superior a 126 e m e no r. igua.1, 
a 250m2 aplica-se a taxa base de RS 240,87; 

IV . para os requerimentos de regularização para imóveis com área su pe rior a 25 1 e m eno r, igua l, 
a 350m1 aplica-se a mxa base de RS 350,00; 

V. para os requerime ntos de regularização para imóveis com área superior a 35 1 e menor, igual, 
a 500m1 aplica-se a taxa base de R$ 422,05 ; 

V I. para os requerimentos de regularização para imóveis com área superior a 50 1 e m enor, ig ual, 
a 700m2 aplica-se a taxa base de R$ 650,00; 

V II. para os requeri m e ntos de regularização para imóveis com área s uperior a 70 1 e m e nor, igu a l, 
a l 200m 2 ap lica-se a taxa base de RS 735.40; 

V III . para os requerimentos de regularização para imóveis com área superior a 1.20 1 e menor, 
igual, a l 500m2 apl ica-se a taxa base de R$ 1.500,00; 

IX. para os requerimentos d e regularização para imóveis com área superio r a 15 01 e menor, igua l, 
a 2500m ' aplica-se a taxa base de RS 3.000 ,00; 

X. para os requeri.mentas de regu lari zação para im óveis com á rea superior a 250 1 e m enor, igual. 
a 3500m ' aplica-se a taxa base de RS 6.000,00; 

XI. para os reque rimentos de regu larização para im óveis com área supe rior a 3501 e m e nor, igual. 
a 1 OOOOm2 aplica-se a taxa base de RS 8.000,00; 

XII . para os requeri m entos de regularização para imóveis com á rea s uperior a 10001 e menor, 
igual, a 20000m2 aplica-se a taxa base d e R$ 10.000,00; 

X III. para os requerimentos de regu larização para imóveis com área superio r a 2000 1 e menor, 
igual, a 40000m2 aplica-se a taxa base de R$ 12.000,00; 

XIV. para os requerimentos de regularização para imóveis com área supe rior a 40.00 1 e menor, 
igual, a 60.000m2 aplica-se a taxa base de R$ 14.000,00; 

XV. para os requerimentos de regularização para imóveis com área s uperior a 60.001 e m e nor, 
igual, a 80.000m2 aplica,se a taxa base de R$ 16.000,00; 

XVI. para os requ eri m entos d e regu larização para imóveis com área supe rior a 80.00 1 e menor, 
igual, a IOO.000m 2 aplica-se a taxa base de R$ 18.000,00; 
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XVII . para os requerime ntos d e regularização para imóveis co m á rea superior a 100.001 e menor, 
ig ua l. a 300.0 00m 2 ap lica-se a taxa base de R$ 20.000.00 ; 

XVIII . para os requerimentos de regu larização para imóveis com área superior a 300.001 e m enor, 
igua l, a 500.000m2 ap lica-se a taxa base de R$ 22.000,00; 

IXX. para os requerimentos de regularização para imóveis com área superiora 500.001 m 2 aplica
se a taxa de base d e R$ 25.000,00 

A rt. 2 14. O contribuinte da Taxa de Regu larização Fundiária é a pessoa fisica ou juridica 
proprietário o u possuidor que busca regularizar imóveis no terri tó rio do Município. 

A rt. 2 15. A Taxa será reco lhida a través de Documento de Arrecadação Municipal - DAM 
espec ífico, com código d e b arras padrão FEBRABAN, através de bancos, casas lotéricas o u 
corresponden tes. 

Seção li - Da Taxa de Ma n ejo de Resíd u os Sólidos 
Art. 2 16. A presente taxa tem como fato gerador a ut ili zação efetiva o u potencial do serviço 
pUblico de manejo de resíduos sólidos urbanos. 

A rt. 2 17. Fica lns tituida a Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS. 
§ 1"0 fato gerador da TMRS é a utilização efetiva o u potencial dos serviços públicos de manejo 
de res íduos sólidos urbanos, cujas atividades integrantes são aquelas d e finidas pela legis lação 
federal. 
§ 2" O contribuinte da TMRS é o proprietário, possuidor ou titular do domínio útil de unidade 
imobiliária autônoma ou economia de qualquer categoria de uso, edifi cada ou não, lindeira à via 
o u logradouro público, onde ho uver disponibi lidade do serv iço de co leta. 

A rt. 2 18 A base d e cálc ulo d a TMRS é o custo econômico d os serv iços, consistente no valor 
necessário para a adequada e eficiente prestação d o serviço público e para a sua v iabilidade 
técnica e econô mico-fi nanceira atual e futura. 
§ I" Para os efeitos do disposto no caput. o custo econômico do serviço públi co de manejo de 
residuos sólidos compreenderá. exclusivam ente , as atividades administrativas de gerenciamento 
e as at ividad es o peracio nais de co le ta, de triagem e de destinação final , ambientalm ente adequada, 
de reslduos domici liares o u equiparados, observado o disposto no inciso X do artigo 3º da Le i 
Federal n" 12.305, d e 20 10, ou outra norma que a substitua. 
§ 2" A compos ição e o cálc ulo do custo econômico dos serviços referidos no§ I" deste artigo 
o bservarão as normas bras ile iras de contabi lidade aplicadas ao seto r público e os c ritérios técnicos 
contábeis e econômicos estabelecidos no regulamento d esta Le i. 
§ 3" Visando à modicidade da TMRS, deverão ser descontadas na composição do cus to 
econô mico dos serviços eventuais receitas obtidas com a cobrança de preços p\Jblicos por 
atividades v inculadas, comp lem entares o u acessórias às suas atividades fin s, bem como as receitas 
decorrentes de multas, encargos morató rios e o utras eventua is receitas não operacionais, 
compensadas as respectivas despesas. 

A n . 219 Para o cálculo do valor da TMRS aplicável a cada unidade imobiliária autô noma serão 
considerados as seguintes c lassificações e respectivos fatores. definidos conforme as disposições 
desta Lei e os critérios técnicos estabelecidos no regulamento desta lei. 

Art. 220 O lançamento e a cobrança da TMRS será anual e o seu valor será fixo. 
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Art. 22 1 O va lo r anual da TMRS será obtido mediante os seguintes valores con siderando a 
si tuação cadastra l do imóvel na data anterior à do lançamento do t ributo. 
Parágrafo ún ico. Imóve l de posse e natureza residencial - R$ 50,00 (cinque nta reais) por an os; 
Im óvel d e posse e natureza co m e rc ial - RS 150,00 (cento e c inquenta reais). 

Art. 222. No caso de cobrança da TMRS m ed iante documento indi v idua lizado d e arrecadação, o 
valor mensal mínimo observará o limite estabe lecid o no regu lamento. 

Seção UI - A Taxa de Expediente e Serviços Diversos 
Art. 223. Será cob rada a Taxa de Exped ie nte e Serv iços Diversos pela realização de avaliações, 
visto rias, m edições, exp ed ição de documentos de arrecadação munic ipal, certidões, resposta a 
consu ltas, d espachos ou lavraturas de termos ou contratos e demai s atos e manados d e autoridades 
municipais e por serviços prestados aos contribuintes n ão compreendidos n este Código. 

Art. 224 . São isentos da Taxa de Expediente e Serviços Diversos: 
1 - a expedição d e certidões para esclarecimentos de s ituações d e interesse pessoal dos cidadãos; 

li - o cancelame nto d e a lvará d e funcionamento e o cancelamento d e cadastro d e elevadores. 

Art. 225. O contribu inte da Taxa d e Expedie nte e Serviços Diversos é o u suário e fetivo ou 
pote ncial dos serv iços púb licos e fetivamente prestados ou pos tos à dispos ição. 

Art. 226. A Taxa d e Exped iente e Serv iços Diversos será cobrada de acordo com a Tabela do 
Anexo deste Código. 

DA CONTRIBUIÇÃO D E MELH ORIA E DA CONTIBUI ÇÃO PARA O CUSTEIO DO 
SER V I ÇO DE ILUM INAÇÃO PÚBLICA 

Art. 227. A Contribuição para o C u steio do Serv iço de Iluminação Pública -COSIP te m como 
fato gerador o consumo de energia elétrica. 

§ \ " . O Serviço d e Iluminação P\Jblica a ser custeado p e la COSIP compreende as despesas com: 

1 - o con sumo de energ ia para iluminação de vias, logradou ros e d emais bens púb licos; 

li • a instalação, a manutenção, o m e lhoramento, a modernização e a expansão da rede d e 
iluminação pública; 

Il i - a administração do serviço de iluminação p\Jblica; e 

IV - outras atividades correlatas. 

§ 2°. Os valores m e nsais da COSlP serão atualizados monetariame nte no inicio de cada exercício, 
pelo INPC, na forma indicada nesta lei, por m e io de ato do ch efe do poder executivo municipal. 

§ 3". Os valores mensa is da C OSlP n ão poderão exced er a 5% (cinco por cento) do valor líquido 
da conta d e consumo da e nergia e lé trica do con tribuinte no respectivo mês, exclu ído o Imposto 
sobre Operações Re lativas à C irculação de Mercadorias e sobre Prestações d e Serviços d e 
Transporte Inte restadual e Intermun ic ipal e d e C omun icações - ICMS, P IS e COFINS. 
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§ 4°. Para os fin s do disposto no § !º deste a rti go, entende-se como consumo de e nergia elétrica o 
consumo at ivo, o consumo reativo ex:cedcnte, demanda ativa e demanda excedente. 

§ 5°. É contribuinte da COS IP a pessoa fisica ou jurídica que possua l.igação regu lar e pri vada ao 
sistema de fornec imen to de energia elétrica. res idencial ou não residencial, beneficiária, direta ou 
indiretame n1e do serviço de ilum inação pública. 

§ 6º. É responsável pelo recolhimen to d a COS IP, na qualidade de substituto tributário. a empresa 
concessionária, e/ou geradora e dis tribuidora do serviço d e energia e létrica. d evendo recolher o 
m oniante d evido no prazo previsto no Calendá rio F isca l do M uniclpio do Cocal do A lves - PI. 

§ r. O lançame nto da COS IP será e fe tuado por homo logação, devendo ser realizado 
m e nsalme nte, e o recolhimento será fei to 5 (ci nco) dias depois da data do pagam ento da Conta 
M en sal d e Ene rg ia E lé trica, pelo contribuinte substituto. 

1 - O contribuinte s ubs tituto responsável pelo recolhimento da COS IP, d everá encaminhar à 
Secretaria Municipa l de A dmin istração e Finanças, mensalm ente, por meio e le t rônico, a relação 
dos con tribuintes subs t.ituidos faturados. indicando os no m es. c lass ificação. consumo e valo res. 
con fom1e disposto na R esolução da ANEEL. 

li - O contribuin te substi tuto responsável pelo recolhimento da COSI P, deverá e ncam inhar. 
sem analme nte. à Secre ta ria Municipal d e A dminis tração e F inanças e à Secretaria Munic ipal de 
Serviços Públicos. a relação dos contribuintes substiluidos com os respectivos valores recolhidos 
ao Município. 

§ 8º. São isentos da COS IP: 

1 - os ó rgãos da adm inis tração dire ta mun ici pal, suas autarquias e fu ndações; 

li - as empresas públicas deste Município ; 

§ 9". O não recolhimento do tributo na data estabelecid a imp l.icará a penalidade de 50% (cinquenta 
por cento) do valo r d evido, sem p reju ízo do seu pagamento pelo contribuinte s ubst ituto. 

§ IOº. As infrações e pena lidades previstas n esta Lei são aplicáveis , no que couber, a esta 
Contribuição. 

Titulo I V 
A dministração tributá ria 

Ca p itulo 1 
Fisca lização 

Art. 228.Compcte a administração d a fazenda mundial. por seu s ó rgãos e agentes especializados. 
a fi scalização do c umprimento das nonnas da legislação tributária. 

§ 1º Para os efeitos da legis lação tributá ria, não tem aplicação quaisquer disposições legais 
excludentes o u limitadas d o direi to d o fisco munic ipal de examina r m ercad o rias, livros, a rquivos, 
documentos, papéis e efeitos com ercia is ou fi scais. dos contribuintes e responsáveis pela 
obri gação tributária , o u da o brigação d estes de exibi-los. 
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Parágrafo (m ico: os liv ros obrigatórios d e escr ituração com ercial e fi scal e os comprovantes dos 
lançam e nto s n e les e fetuados serão conservados até que ocorra a prescrição d os créditos tributários 
decorrentes das operações a q uem refiram. 

Art. 229. Autoridade da fi scalização municipal que p roceder a quaisquer diligências da 
fiscalização, lavrará os tennos necessários para que se docume nte o in ício d o p roced imento, na 
forma e p razo d este código e de regulamento. 

Parágrafo único: o s tennos decorrentes da a ti v idad e fisca lizad ora serão lavrados, sempre que 
possível, em l.ivro fiscal, extraindo-se a cópia autenticada a pessoa sob fiscalização. 

A rt. 230. Mediante intimação escrita, são obrigados a pres tarem a autoridade adm ini st rativa todas 
as informações de que dispunham com relação os bens, negócio o u atividade de terce iros: 

1 - Os tabeliães, escrivães e d emais serventuários d e oficio; 
II - O s bancos, casa bancárias, caixa econômica e demais instituições financeiras; 
III - A s emp resas de administração d e b en s; 
IV - O s corretores, le iloe iros e despachantes oficiais; 
V - Os inventariantes; 
V I - O s s i.ndicos, comissários e liqu idatários; 
VII - Quaisquer o utras e ntidades o u pessoas que a le i d esig ne. 

Parág rafo ú n ico: a obri gação prevista n esse art igo não abrang e a prestação de infonnaçõcs quando 
a fatos sobre os quais o informante esteja legalm e nte obrigado a observar o segredo cm razão de 
cargo, oficio, função, mis té rio ou profissão. 

A rt. 23 1. Sem prej uízo ou disposto na legislação crim inal, e vedada a divulg ação, para qualquer 
fim, por parte da fazenda municipal ou de seus funcioná rios, de qualquer informação, obtida cm 
razão de o fi cio, sobre a s ituação econôm ica o u financeira d os seus n egócios o u ativ idades. 
Parágrafo único: excetuam-se d o d isposto nes te a rtigo, unicam e nte , os casos previstos nos artigos 
seguintes e os d e requis ição regular da autoridade j udicial d o interesse da justiça. 

Art. 232 . Os agentes da ad m inistração fi scal do mun icíp io pode rão requisi tar au x ílio de força 
púb lica federa l , estadual o u munic ipa l, quando v itima d e e mbaraço o u d esacato no exerclcio d e 
suas funções, o u quando necessário a efetivação de medida prevista na leg is lação tributária, a inda 
q ue não se con fi g ure fat o definido cm le i como crime de contratação. 

Art. 233. O procedi m e nto fi sca l do iníc io com : 
1 - O primeiro ato d e o fi cio, escrito, praticado por servidor compete nte, cientificado o suje ito 
passivo da obrig ação tributária ou seu preposto; 
li - A apresentação d e bens, documentos ou liv ros. 
§ 1° O in íc io do proced im ento exclui a esp o nta neidade do suje ito passivo e m re lação aos atos 
ante riores e. inde pendentem e nte de intimação. a dos d e m a is e n vo lvido nas informações 
verifi cad as. 
§ 2° Iniciada o procedimento fi sca l, terão os agentes fazendários o prazo de 30 (trinta) dias, para 
conclui-lo, salvo quando o contribuinte estej a subme tido a reg ime especial d e fisca lização. 

A rt. 234. A fi sca lização será exercida sobre todas as pessoas s uje itas aos c umprimentos d e 
obrigações tributárias inclus ive aquelas imunes ou isentas. 

Capítulo n 
SEÇÃO I 
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Processo administrativo tributário 

A rt. 235. A admin istração munic ipal tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados do término do 
período de que dispõe o suje ito passivo para impugnação, para a prática dos atos processua is nas 
esferas administrativas, relativos a ex igênc ia de créditos tributários. 

Art. 236. O s atos e termos processuais conterão somente o indispensável a sua finalidade , sem 
paço em branco e sem entrelinhas, rasuras o u em endas não ressalvadas. 

Art. 237. Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o d ia d o início e incluindo-se 
o do vencim ento, só se iniciam o u vencem em dia de expediente normal no órgão em que ocorra 
o processo ou o deve ser praticado o ato. 

An. 23 8. A exigência do créd ito tributário e as ações ou omissões do sujeito passivo que 
contrariem a legislação tributária, serão forma lizadas cm ato de infração dis tin to para cada tributo. 

Parágrafo único - quando mais d e uma infração a legislação de um tributo decorrer do mesmo 
fato e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos e lementos de convicção, a ex igência serâ 
formalizada cm um só ins trumento, no local da verificação da fa lta , e alcançará todas as infrações 
e infratores. 

Art. 239. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, 
e conterá obrigatoriamente : 

1 - A qualificação do autuado; 
li - O local, a da ta da lavratura; 
III - A descrição do fa to; 
IV - A disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V - A determinação da ex igência e a intim ação para cumpri- la ou impugná-la no prazo de 30 
( trinta) dias; 
VI - A assinatura do autuante. 

Art. 240. A s incorreções o u omissões verificadoras no ato de infração não constituem motivo de 
nulidade d o processo, d esde que no m esm o cons tem elem entos suficien tes para dete rminar a 
infração e o infrator. 
§ 1 ° - Havendo rcfonnulação ou alteração do ato da in fração , será devolv ido ao contribu inte 
autuado o prazo de defesa 
§ 2° - A assinatura do atuado poderá ser posta no auto, s imp lesmente ou sob protesto, em nenhuma 
hipótese, implicação e m comissão da falta a rg uida , nem sua recusa ag ravará a infração o u anulara 
o auto. 

A rt. 241 . Após a lavratura, o autuante inscreverá em liv ro fi scal do contribu inte, tennos do qual 
deverá con star relatos dos fatos, da in fração veri fi cada, e m enções especificadas dos d ocumentos 
apreend idos, d e modo a possibilitar a recons t itu ição do processo. 

Art. 242 . Lavrado o auto, terão os autuantes, o prazo improrrogável de 48 (quarenta e o ito) horas, 
para entregar cópia do mesmo, ao órgão arrecadador. 

Art. 243. Con sidera-se intimado o contribuinte: 
1 - N a data da ciência aposta no auto ou da declaração d e quem ti ver fe ito a intimação, se pessoal; 
li - Na data do receb imento, por v ia postal o u te legrafia , se a data for o m itida, 15 (qu inze) dias, 
após a entrega da intimação a agência pos tal-telegráfica ; 
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Ili - 30(trinta) dias, da publicação ou a fi xação do ed ital, se este for o m e io utilizado . 

Art. 244. Con fonnando-se o atu a nte. com o auto d e in fração e d esde que e fetue o pagamento das 
importânc ias ex ig idas dentro do prazo de 3 0 (tri nta) dias, contados dentro da respectiva lavratura, 
o valor das multas será utilizado 5 0% (cinque nta por cento ). e o procedimento adm inis trativo 
tributário ficará ex tinto. 

Art. 245. Nenhum, auto de infração será arquivado n e m cance lada a multa fi scal sem prévio 
despac ho da autorid ade adminis trati va. 

Art. 246. Pode rão ser apreendidos ben s im6vcis, liv ros docume ntos e m e rcadorias, exi s te ntes c m 
poder do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam prova d e infração da legis lação 
tributária o u houver s usp e ita de fraude, s imulação, ad ulteração o u fa ls ificação. 

Art. 247. A apreensão será objeto de lavratura de termo próprio, devidamente fundamentad o , 
contendo a descrição d os bens o u docume ntos apree ndidos, com indic ação do lugar o nde ficarem 
depositados, e o no m e do contribuinte e desc rição previs ta do fa to e a indicação das disposições 
legais. 

Art. 248. A restituição d os doc umen tos e b e ns apreend idos será fe ita m ediante receb ido e co nta 
d epósito das qua ntias ex ig idas, se for o caso . 

Art. 249. O servidor que verificar a ocorrê n c ia de infração a legis lação tr ibutária munic ipa l e n ão 
for competente para fonna lizar a ex igên c ia, comunicarà o fato, c m representação c ircuns tan c iada 
a seu c hc íc im ediato, que adotará as d ev idas prov ide nc ias necessária s . 

Art. 2S 0 . A impugnação d a exigência ins taura a fase litig iosa do procedimento adm ini s trati vo 
tributável. 

Art. 25 1. A impugnação m e n c ionará: 
1 - A a utoridade julgadora a qu em é dirigida; 
li - A qualificação d o impugnante; 
Ili - O s m o ti vos de fato e d e di reito em que se fundamenta ; 
IV - As di ligê nc ias que o impugnante p retenda sejam efetuadas, exp ostas os m o tivos q u e se 
j u stifiquem . 

Art. 252. O suje i to passivo poderá, conformando-se com parte dos termos da autuação, reco lher 
o s valores re lativos a essa parte ou c umprir o que fo r d e term inado p e la a utorid ade fi scal, 
contestando o restante. 

Art . 253. A nexad a a d efesa, será o processo e nc aminhado ao funci o nário autua nte o u o utro 
serv idor d esignado, para que, no p razo d e I O (d ez) dias, prorrogáveis a crité rios do titul ar da 
Fazenda Municipa l, se m a nifes te sobre as razões oferecid as. 

Art. 254 . A a uto rid ade adminis trati va d e termin ará, d e oficio o u a requerimento d o sujeito p assivo, 
cm qualquer ins tância a rea li zação de p eríc ias e o utras diligên c ias, quando as e ntender 
n ecessárias, fi xando -lhe prazo e indeferirá as que con sidera prescindí veis, o u pro le tárias. 

Parágrafo único: a autoridade adminis trat iva des ignara a gentes da Fazenda Munic ipa l e/ou pe rito 
qua lificado para realização das d iligên c ias . 
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Art. 255. O sujeito passivo poderá participar das diligências, pessoalmente ou através de seu 
preposto ou representante legal, e as alegações que fi zer serão juntadas ao processo para serem 
apreciadas no julgamento. 

Art. 256. Não sendo cumprid a nem impugn ada a exigênc ia de créd itos tributários do mun icípio, 
será declarada à revelia e permanecerá o processo no órgão preparador pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, para cobrança amigável do crédito. 

Parágrafo único; esgotado o prazo de cobrança a migável sem que tenha s ido pago o crédito 
tributário, o órgão fazendário municipal declarará o sujeito passivo devedor remisso e 
encaminhará o p rocesso a autoridade competente para inscrição e m dívida at iva e posterior 
cobrança judicial. 

Art. 257. O processo será o rganizado em ordem cronológica e terá suas folhas numeradas e 
rubricadas. 

Art. 258. O julg amento do processo compete: 
1 - Em primeira instância: aos A uditores Fisca is do m unicípio o u, na falta des te, ao Secretário de 
Finanças ou Fazenda Municipal; 
II - Em segunda instância: aos Conselhos d e Tributos o u Contribuintes do Município ou, n a falta 
d este, ao Prefeito Mun ic ipal 

SEÇÃO li 
DO J ULGAMENTO EM PRIME IRA INST ÁNCIA 

An. 259. O processo, será julgado no prazo de 3 0 (t rinta) dias, a panir d e sua entrada no órgão 
incumbido do julgamento. 

An. 260. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua conv icção, 
podendo d eterminar as diligênc ias que entender necessária. 

Art. 261. A d ecisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e 
o rdem de intimação. 
§ 1° A autoridade municipal dará ciência d a decisão ao s uje ito passivo, intimando-o, quando for 
caso. a c umprir, no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 2 ° Não sendo proferida a decisão no prazo legal, nem convenido o j ulgamento e m diligênc ia, 
poderá a p ane interpor recurso voluntário, como se fora julgado procedente o a uto de infração ou 
improcedente a impugnação contra o lançam ento, cessando, com a interposição do recurso, a 
jurisdição da autoridade d e primeira ins tância. 

An. 262. Da decisão caberá recurso vo luntário do sujeito passivo, total ou parcial, com efeito, 
suspens ivo, de ntro dos 30 (trinta) dias, seguintes a ciência da m esma. 

An. 263. A autoridade de primeira instância recorrerá de oficio sempre q ue a d ecisão: 
1 - Exonerar o suje ito passivo do pagamento de tributo o u de multa d e valor originário, não 
corrigido monetariamente, superior 5% (cinco por cento), da U n idade Fi scal do Munic ípio ; 
II - For contrária, no todo ou em pane, ao município. 

DO J U LGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNC IA 

An. 264. O julgamento pe lo órgão d e segunda instância dar-se-á, nos termos de seu regimento 
interno e/ou do regulamento, quando couber ao Prefeito. 
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§ 1 ° O órgão competente dará ciência ao suje ito passivo da decisão de segunda instância, 
intimando-o, quando fo r o caso, a cumpri- la, no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 2° Caberá pedido d e recons id eração, com e feito su spe n s ivo, no prazo de 30 (trinta) di as, 
contados da ciência . 
1 - De d ecisão q ue d er prov ime nto a recurso de o fí cio. 
1.1 - De decisão que negar provime nto total ou parcialmen te, a recurso voluntário. 

Art. 265. A decisão na ins tância administrativa superior, será proferida no prazo máximo de 90 
(noventa) d ias, contados da data d o recebimento do processo, aplicando-se para ciência d o 
despacho, as modalidades prev is tas para a primeira ins tâ nc ia. 

Parágrafo Ú nico: Decorrido o prazo definido neste art igo sem que ten ha s ido proferida a deci são, 
não serão computados juros e a tu a li zação 1no nc tá ria a partir desta d ata. 

An . 266. Da decisão de úh.ima ins tâ ncia admini strat iva será dada ciência com intimação para que 
o sujeito passivo a c umpra se for o caso, no p razo de 30 (trinta) d ias. 

A rt . 267. São defin itivas as decisões de qualquer das ins tâ nc ias uma vez esgotado o prazo legal 
para interposição de recursos, salvo se suj e itas a recurso d e oficio. 

Art. 268. No caso de d ecisão definitiva favoráve l ao suj eito passivo, cump re a autoridade 
preparadora exonerá-lo do oficio, dos gravam es decorrentes do litíg io. 

SEÇÃO IV 
Do Processo D a Con s ulta 

Art. 269. Ao suj e ito passivo, é assegurado ao d ire ito d e efetuar consulta sobre interpretação e 
a plicação da legislação tributária. desde que fei ta antes da ação fisca l e segundo as normas des ta 
lei e do regu lamento. 

Art. 270. A con sul ta será dirigida ao titular da Fazenda M unicipal, com apresentação c lara e 
p recisa do caso con creto e de todos os e le mentos indispensáveis ao entendime nto da situação de 
fato, ind icados os dispos itivos legais e ins truída, se n ecessári o, com documentos. 

Art. 27 1. Nenh um procedim e nto fi scal será in s taurado contra o suje ito passivo relativam e nte a 
espécie consultada, a partir da con su lta. até o tr igésimo dia subseque nte a data da c iência de 
d ecisão d e primeira e segu nda instância, con s ideradas definit ivas. 

An. 272. A resposta a cons ulta será respeitada p e la admi nistração, salvos e baseada em elem entos 
inexatos fornecidos p e lo contrib uinte. 

An. 2 73. A formulação da consulta não terá efeito su spensivo da cobrança d e tributos e 
respectivas atuali zações e pe nalidad es. 
Parágrafo único: o consulente poderá evitar a oneração do déb ito por multa, juros de mora e 
arua lização monetária efetuando o pagam ento ou o prévio d epósito adm inistrativo das 
importân cias que, se indevidas, serão restituídas d entro do prazo d e 30 (trinta) dias, contados da 
n otificação ao con sulente. 

Art. 274. A a utoridad e adminis trativa dará resp osta a con sulta no prazo d e 60 (sessenta) dias. 
Parág rafo único: do despacho proferido e m processo d e consulta c aberá pedido de reconsideração, 
n o prazo de IO (dez) dias, contados d a s ua notificação, desd e que fu ndam entado em novas 
alegações. 
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SEÇÃO 1 
DÍVIDA ATI VA 

Art. 275. Constitui divida ativa munic ipal a definida com o tributária ou não tributária na lei nº 
4.320. de 17 de março de 1964. com as alterações posteriores a partir da data de inscrição, feita 
pelo ó rgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito. Parágrafo Ú nico: a dívida ativa 
mu nicipal abrange atualização monetária, juros e mu lta de mora e demais encargos previs1os em 
lei o u contrato. 

Art. 276. A faze nda municipal inscreverá cm divida a tiva, os déb itos não liquidados no 
vencime nto, depois de esgotado o prazo fixado para pagame nto pela legi s lação tributária ou por 
decisão fina l proferida cm processo regu lar. Parágrafo único: se o crédito municipa l se e ncontra 
cm vias de p rescrever a inscrição e demais prov idências de cobrança judicial serão imediatas. pelo 
órgão competente fazendário. 

Art. 277. O termo inscrição de dív ida a tiva deverá conter: 
I - O nome do d evedor, dos correspo nsáveis e, sempre que conhecido, o do mic ilio o u residência 
de um ou d e outros; 
li - O valor originário da div ida, bem como o termo inicia l e a forma de calcular os j uros demora 
e demais e ncargos previstos cm lei ou contrato; 
Ili - A origem. a natureza e o fundamento legal o u contratual da dívida: 
IV - A indicação de a divida estar sujeita a atual ização monetária, bem como o respect ivo 
fundamen to legal e o termo in icial para o cálcu lo; 
V - A data e o número da inscrição no livro da Dí vida Ativa; 
VI - Sendo o caso. o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles est iver 
apurado o valor da dívida. 
§ 1° A certidão d a Dívida Ativa, conterá os m esmos e lem entos do termo de inscrição e será 
autenticada pela autoridade competente. 
§ 2° O termo de Inscrição e a Cen ·idão da Di vida Ativa poderlo ser preparados e numerados por 
processo manua l. m ecânico o u eletrônico. 
§ 3° Até a decisão de primeira instância, a Certidão d e Dívida Ativa poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao executado à devolução do prazo para embargos. 

SEÇÃO li 
CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 278. A prova da q ui tação dos tributos, quando a lei exigir, será feita por certidão negativa, 
expedida a v is ta d e requerimento do interessado, que contenha todas as informações a 
identificação de sua pessoa. domicílio fi scal e ram o de negócio ou atividade e indique o período 
a que se refere o ped ido. 
Parágrafo Único: a certid ão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido 
requerido e, será fornecida dentro de 72 (setenta e duas) h oras, da data da entrada do requerimento 
na repart.ição. 

An. 279. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda 
Municipal, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a exped ir, pelo pagamento do crédito 
tributário e os acréscimos legais. 
Parágrafo Ún ico: O dispositivo neste artigo não exclui a responsabi lidade criminal e funcional 
que no caso couber. 
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SEÇÃO 1 
INFRAÇÕES E P ENALlDAOES 

Art. 280. Con sti tui infração , toda ação ou omissão, vo luntária ou não, que importe na 
inobservância, por parte do contribuinte ou responsável, de normas estabelecidas por esta lei e 
po r seu regu lamento ou d e atos administ rat ivos de caráter nonnativo. 

Art. 28 1. Independentemente dos limites estabelecidos nesta lei , a reincidên cia em infração da 
m esma natureza punir-se-á, co1n multa em dobro, e, cada n ova reincidência, aplicar-se-á 1nais 
20% (v inte por cento) do referido valor. 

Art. 282. As multas serão c umulativas, qua ndo resultarem concom itantemente do não 
cumprim e nto de o bri gação tribu tária p rincipal e acessória. 

A rt. 283. São sujeitos a interdição os estabelecimentos comerciais industriais ou de prestação de 
serviços que v io larem as normas de sallde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade , 
moralidade, e o utros interesses d a coletivi d ade, em face d e constatação pe lo órgão competente. 
Parágrafo único: a li beração d os estabelecimentos infrato res somente se dará após sanada na sua 
plenitude, a regu la ridade con statada. 

Art. 284. As infrações a legis lação tributária serão p unidas com as seguintes multas, apli cad as 
sobre o valor atualizado do tributo, se for o caso. 

100% (cem por cento) do valor do tributo, quando o contribuinte em iti r documento 
fiscal consignado com i.m portância diversas do valor da operação ou com valores 
diferentes nas respectivas vias. com o obj etivo de reduz ir o valor do imposto a pagar; 

li . 100% (cem por cento) do valor d o imposto quand o o contribuinte transportar, receber 
ou manter em estoque ou depósito produtos sujeito ao imposto, sem documento fiscal 
ou acompanhados d e docu mento fisca l idôneo; 

Ili. R$ 300,00 (trezentos reais) quando o sujeito passivo in iciar ativid ades sem a 
respectiva inscrição n o Cadastro de Atividades Municipais e deixar de infonnar 
posteriores alterações, no p razo de 30 (trinta) dias; 

IV. R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao sujeito passivo que negar-se a prestar informações 
o u por qualquer mod o te ntar e mbaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação dos 
agentes do fi sco, no desempenho de s uas funções nonnais; 

V. R$ 300 ,00 (trezentos reais ) ao s uj e ito pass ivo que deixar de emitir nota fi scal ou outro 
documento exigido pela Administração; 

V I. R$ 500 ,00 (quinhentos reais) ao s ujeito passivo que d eixar d e apresentar ou se recusar 
a exibir livros, notas ou documentos fiscais de apresentação o u remessa obrigatória 
ao fisco; 

VII. R$ 300,00 (trezentos reais) ao suj eito passivo qu e na condição de contrib uinte 
substituto, for obrigado a reter na fonte o imposto devido por p essoas fisicas o u 
jurídicas, sem que a retenção tenha s ido efetuada. 

VIU. R$ 500,00 (quinh entos reais) ao sujeito p assivo q ue tenha efetuado a retenção na 
fonte prevista na le i, d eixou d e proceder o reco lh imento da referida importância, 
com o contribuinte substituto; 

IX. R$ 300,00 (trezentos reais) ao s uj e ito passivo que n ão m a ntiver sob guarda, pelo 
prazo determinado na le i; 

X. R.$ 300,00 (trezentos reais) ao suj eito p ass ivo que reg istre dados incorretos na escrita 
fi scal ou nos d ocumentos fi scais; 

XI. R$ 300,00 (trezentos reais) pela falta de declaração de dados obrigatórios; 
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X II. RS 400,00 (quatrocentos reais) pela sonegação d e docum entos para apuração do 

preço dos serviços; 
X III. R$ 300,00 (trezentos reais) pela falia d e comunicação, pelo sujei10 passivo, do 

e ncerramento d e ativ idade, o u comunicação após o prazo previs to no regula me nto e 
baixa de inscrição 

X IV. R$ 300,00 (trezentos reais) a qualquer pessoa física ou jurídica, que infringirem 
disposit ivos c: ta legislação tributâria d o município, para os quais não tenham s ido 
especificados pena lidades próprias. 

A n . 285. Esta lei será regulamentada por decreto do executivo munic ipal no que coube r. 

An. 286. Fica autorizado o ingresso do Município de Santa Cruz dos Milagres no Consórcio d e 
Ino vação na Gestão Pública - C IGA, nos tcnnos do Contrato d e Consórcio Público pub licado 
posterionnente. 

Art. 287. Este códig o entra e m v igor na data da sua publicação n o Diário Oficial. 

Gabine te do Prefeito Municipa l de Santa C ruz dos Milagres - PI, Esta do do Pla uf, 
.................. d e ................. d e 2023. 

WILNE Y RODRIGUES D E MOURA 
PREFEITO DO MUNICjP IO DE SANTA C RUZ DOS MILAGRES - PI 

ANEXO I 

TABELA DE RECEITA N. I - IPTU 

ITEM UN IDA D E ALJQUOTA % 

O I 

02 

03 

04 

05 

IMOBILIÁRIA 

IMÓVEL EDIF ICADO R ES IDENC IAL 

TERRENO 

CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO 

CONSTRUÇÃO PARAL ISAD A 

JMOVEL EDIF ICA DO COMERClAL/ INDUSTRIN OU NAO 
RESIDENC IA L 

ANEXO li 

TABELA PARA C OBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇ O PARA 
PROFISS IONAIS LIBERAIS - AUTÔNOMOS 

1,20 

0 ,80 

0 ,90 

1,00 

2 ,00 

1. Profissional autônomo níve l m édio ................. RS 400,00 (quatrocentos reais) por 
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a no/ por cada profissiona l. 

2. Pro fiss ion a l a utô nomo nlvel técnico ................. R S 600,00 (oitocentos reais) por a no/ 
por cad a profissional. 

3. Profi ssiona l a utônomo nlvel superior ................. R $ 1.000,00 (um mil reais) por a no/ 

CÔD 

li 

12 

13 

14 

15 

p o r cada profissional 

ANEXO Ili 

ITEM 
D E SCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1.0 1 A ná lise e d esen vo lv imento de s is te m as. 

1.02 Programação. 

1.03 

1.04 

1.05 

1.06 

1.07 

1.08 

2. 01 

3.02 

3.03 

3.04 

3.05 

Processamento d e dados e congên eres. 
E laboração d e programas de computado res. inc lus ive d e j ogos 
e letrô nicos. 

Licenc iamento o u cessão de dire ito d e uso d e prog ram as de 
computação. 

Assessoria e cons u lto ria cm in fo rmáti ca. 

S u porte técnico c m infonná ti ca. inclu sive insta lação, 
config u ração e manutenção de program as d e co mputação e 
bancos d e dados. 
Planejamen to, confecção, m a nutenção e a tua lização d e 
páginas e le trôn icas . 

Serv iços d e pesq u is Hs e d esenvo lv ime nto d e q ua lq ue r 

Cessão d e direito d e u so de m arcas e d e s inai s d e propaganda . 

Exploração d e sa lões de festas. centro d e con ve nções. escritórios 
v irtuais, stands, quadras esportivas, estádios, g inásios, a uditó rios, 
casas d e espe táculos, p arques de 
d iversões, con chas e congêneres, para reali zação d e eventos o u 
negócios d e qua lquer n atureza. 

Locação, s ublocação. arrendamento , dire ito d e passagem o u 
pe nnissão d e uso, compart ilhado ou não, de ferrov ia, rodov ia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualque r natureza. 
Cessão d e andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas d euso 

te mpo rário. 

ALiQUOTA 
% 
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16 4.01 Medicina e biomedicina. 5 

Anãlises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 5 
17 4.02 quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 

tomografia c congêncrcs.5 

18 4.03 
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casasde 5 
saúde, prontos-socorros, am5bulatórios e congêneres. 

19 4.04 lnslrumcntaçào cirúrgica. 5 

20 4.05 Acupuntura. 5 

21 4.06 Enfcnnagcm, inclusive serviços aux iliares. 5 

22 4.07 Serviços farmacêuticos. 5 

23 4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5 

24 4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, 5 
orgânico e menial. 

25 4.10 Nutrição. 5 

26 4.11 Obstetrícia. 5 

27 4.12 Odonlologia. 5 

28 4.13 Ortóptica. 5 

29 4.14 Próteses sob encomenda. 5 

30 4.15 Psicanálise. 5 

31 4.16 Psicologia. 5 

32 4. 17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 5 
congêneres. 

33 4.1 8 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5 

34 4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen ccongêncrcs. 5 

35 4.20 
Colela de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiaisbiológicos 5 
de qualquer espécie. 

36 4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tralanlento móvel e 5 
congêneres. 

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios parapreslaçàc 5 
37 4.22 de assistência médica, hospilalar, odontológica e congêneres. 

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 5 

38 4.23 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos 
pelo operador do plano mcdianle índicação do 
beneficiário. 

39 5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 5 

40 5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 5 
congêneres, na área veterinária. 

41 5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 5 
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Inseminação artificial, fertilização in vitm e congêneres. 

Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
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5 .06 

5 .07 

5.08 

5.09 
6.0 1 

6 .02 

6 .03 

6.04 

6 .05 

7.01 

7.02 

7.03 

7.04 

7.05 

7 .06 

7.07 

7.08 

7.09 

7.10 

7. 11 
7. 12 

Co leta d e sangue, \e ile, tecidos, sêmen, órgãos e mate riais 
biológicos de qualquer espécie. 
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento m óvel e 
congêneres. 
G u arda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamenro e congêneres. 

Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
Barbearia, c abeleireiros, manic uros, pedicuros e congêneres. 

Esteticistas, tratamento de pele, depi lação e congêneres. 

Banhos, duc has, sauna, massagens e congêneres. 

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marcia is e demaisatividades 
fís icas. 

Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e con gêneres. 

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou e létrica e de outrasobras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pav imentação, concretagem. 

E laboração de p lanos d iretores, estudos de viab ilidade , estudos 
organizacionais e o utros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; e laboração de anteprojetos, projetos bás icos e 
projetos executivos para trabalhos de engenha ria. 

Demolição. 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exce to o fornecimento d e m ercad orias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local d a prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao IC MS). 

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, v idros, div isórias, placas degesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
serviço. 

Recuperação, raspagem, polime nto e lustração de pisos e 
congêneres. 

Calafetação. 

Varrição, co le ta, remoção, inc ineração, tratamento, recicl agem. 
separação e destinação fina l de lixo, rejeites eoutros resíduos 
quaisquer. 

Limpeza, manutenção e conservação d e v ias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques. jardins e 
congêneres. 

Decoração e j a rd inagem, inclusive corte e poda d e árvores. 

Contro le e tratamento de e flu entes de qualquer n atureza e de 
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7. 13 

7. 16 

7. 17 

7. 18 

7. 19 

7.20 

7.2 1 

7.22 

8.0 1 

8.02 

9.01 

9.02 

9.03 

10.01 

10.02 

10.03 

10.04 

10.05 

agentes fi s icos, qulmicos e bio lógicos. 

Dedetização, desinfecção, d csinsctização, imun ização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres 
Flores tamcnto, reflorestamento, sem eadura, adubação e 
congêneres. 

Escoram ento, contenção de en costas e serviços congên eres. 

Limpeza e dragagem de rios, ponos, canais, baias, lagos, 
lagoas, represas, açudes e con gêne res. 

Acompanhamento e fisca li zação da execução de obras de 
engen ha ria. arquitetura e urbanismo. 

Aerofotogram etria ( inc lusive interpretação). cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográ ficos, b atimétricos, geográficos, 
geodésicos, geo lógicos, gcoflsicos e congêneres. 

Pesquisa. p erfuração, cimentação, m erg ulho. p erfi lagcm . 
concretação, testemunhagem. p escaria. estimulação e o utros 
serv iços re lacionad os com a exploração e explo tação d e petró leo, 
gás n a tural e d e outros recursos minerais. 

Nucleação e bombard eam e nto de nuven s e congên eres. 

Ensino regu lar p ré•esco lar, fundamental, m édio e superior. 

Instrução, treinamento, orientação p edagógica e educacional, 
avaliação de conhecim entos d e qua lquer n atureza. 

Hospedagem d e q ualquer n atureza cm h otéis. apart•service 
condomini ais, flat, apart-hoteis, hotéis residência, rcsidcnce•service. 
suite service, hotelaria marft im a, m otéis, pensões e 
con gêneres: ocupação por temporada com fornec imento de 
serviço (o v 

Agenciam ento, organização, pro m oção, intermediação e 
execu ção de programas de turismo, passeios, v iagens, 
excursões, h osp edagens e congêneres. 

Gu ias d e turismo. 

A g enc iamento, corretagem o u inte rmediação d e câmbio, d e 
seguros, d e cartões de crédito, de planos de saúde e d e plan osde 
p revidênci a privad a. 

Agencia m e nto, corretagem o u inte rmediação de títu los cm 
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

Agenciamento, corretage m ou inte rmediação d e direitos d e 
propriedade industria l, artística o u literária. 

Agenciamento, corretagem o u inte rmediação d e contratos de 
arrendamento m e rcantil ( leasing), d e franquia (franch is ing) c d e 
faturização (fac torin g ). 

Agenciamento, corretagem ou inte rmediação d e bens móveisou 
imóveis, não abrangidos cm outros itens ou s ubi ten s, 
inc lu s ive aq ue les rea lizados no âmbito d e Bo lsas d e 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer m e ios. 
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10.07 1 Agenciamento de no1ícias. 

1 O.OS Agenciam ento d e public idade e propaganda, inclus ive o 
agcnciamcn10 de veiculação por quaisquer meios. 

10.09 Rcprcscnrnção de qualquer natureza, inclusive comercia l. 

10.10 Distribuição de bens d e te rceiros. 

11.0 1 Guarda e estac io na m ento d e veícu los terrestres a utomo torcs,de 
aero naves e de e mbarcações. 

11.02 Vigilância, segurança o u mon itoram en to de bens e pessoas. 

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

12.0 1 Espetáculos teatrais. 

12.02 Ex ibições c ine m atográficas. 

12.03 Espetáculos circenses. 

12.04 Programas de auditório. 

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12 .06 Boates, tax i•d ancing e congêneres. 

12 .07 S hows, ballet, danças, d esfil es, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêne res. 

12.09 Bilhares, bol.ichcs e diversões eletrônicas ou não. 

12. 10 Corridas e competições de animais. 

Competições esportivas ou de d estreza fi s ica o u intelectual ,com ou 
12. 11 sem a participação do espectad o r que tenham fins econô micos. 

12. 12 

12. 13 

12.14 

12. 15 

12. 16 

12. 17 

13.02 

13.03 

Exe<:ução de música. 
Produção, mediante ou sem encom enda prév ia, de eventos, 
espetácu los, entrevis tas, shows, ballet, danças, desfil es, bailes, 
teatros, óperas, conccn os, reci ta is, festivais e congêneres. 

Fornecimento de música para a mbientes fec hados ou não, 
mediante transm issão por qua lquer processo. 
Desfiles de blocos carnavalescos ou folcló ricos, trios clétricose 
congêneres. 

Exibição de filmes, e ntrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, d e d estreza 
inte lectual ou congêneres, com fin s econômicos. 

Recreação e animação, inclusive cm festas e eventos de 
qualquer natureza. 
Fonografia o u gravação de sons, inclus ive trucagem , 
dublagem, mixagem e congêneres. 

Fotografia e c inematografi a. inclusive revelação, ampliação, 
cópia, reprodução. trucagem e congêneres. 
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11 O 13.04 R e p rografi a, m icrofilmagem e digitalização. 

111 13.05 Composição gráfica, fo tocompos ição, cliche ria, z incografi a, 

11 2 14.01 

11 3 14.02 

114 14.03 

11 5 14.04 

11 6 14.05 

117 14.06 

11 8 14.07 

11 9 14.08 

120 14.09 

12 1 14.10 

122 14.11 

123 14. 12 

124 14.13 

125 15.01 

126 15.02 

127 15.03 

128 15.04 

129 15.05 

litografia, fotolitografi a. 

Lubri fi cação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
con serto, restauração, blindagem , m a nute nção e con scrvaçãode 
máquinas, veiculos, aparelhos, equ ipa m e ntos, m o tores. 
e levadores ou de qua lquer objeto (exceto peças e partes 
e mpregadas, que filtram) . 

Ass istência técnica. 
Recondicionamento d e motores (exceto peças e p artes 
empregadas, que ficam suje itas ao ICMS). 

Recauchutagem o u regeneração de pne u s . 

R estauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem , ting imento, 
galvan oplastia, anod ização, corte, recorte, polimento, 
plast ificação e con gêne res, d e o bjetos quaisquer. 

Ins ta lação e montagem de aparelhos, m áquinas e 
equ ipamentos, inclusive montagem industrial , prestad os ao u suário 
fina l. exclusivamente com material po r e le fornecido . 

Colocação de m o lduras e congêneres. 
E ncadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
con gêneres. 

A lfaiatar ia e co s tura, quando o material for fornecido pelo 
u suá ri o fina l, exceto aviamento. 

Tinturaria e lavanderia. 

Tapeçaria e re forma d e cstofamentos e m geral. 

Fun il aria e lanternagem. 

Carpintaria e serralheria. 

Administração d e fundos quaisquer, d e consórc io, d e cartão d e 
créd ito o u débito e congêneres, de carte ira de clientes, de cheques 
pré•d atados e congêneres. 

Abertura de contas e m geral, inclusive conta.corrente, conta d e 
in vestime ntos e ap licação e caderneta d e p o upança, no País 
e no exte rior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas. 

L ocação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
e letrôn icos, d e terminais de atendimento e de b e n s e 
equ ipamentos em geral. 

Forncci.mcnto ou em issão d e a testados em geral, inc lus ive 
atestado d e idoneidade, a testad o d e capacidade financei ra e 
congêneres. 

Cadastro, e laboração d e ficha cadastra l, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão n o Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 
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15.06 

15.0 7 

15.08 

15.09 

15. 10 

I S. li 

15. 12 

15. 13 

15. 14 

15. 15 

E missão, recmissào e fornec imento de avisos, comprovantes e 
documentos e m geral; abono d e finnas ; co leta e entrega de 
documentos, bens e valores; com unicação com outra agência 
ou com a administração central; licenciamenio eletrônico de 
velculos; tra 

Acesso, movimentação, arcnd imento e consulta a contas cm geral, 
por qualquer me io ou processo, inc lusive por telefone, fac-sí mile, 
internet e telex, acesso a tenninais de atendimento, inclusive v inte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede com 

Emissão, reemissão, a lteração, cessão, substituição, cancelame n10 e 
registro d e contrato d e crédito; estudo, anál ise e avaliação de 
operações de c rédito; em issão, concessão, a lteração o u contratação 
d e aval, fi ança, anuência e 
congêneres; serviços r 

ArTendamen to mercantil ( leasing} d e quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, a lteração, 
cancelamento e regis tro de contrato, e demais serviços re lacionados 
ao arTCndamcnto m ercant il ( leasin g). 

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos o u pag amen tos cm 
geral, de ti tulos quaisquer, d e contas ou cam ês, d e câmbio, de 
tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por m eio 
eletrônico, autom ático ou por 
m áquinas de ate ndimento 

Devo lução de tí tulos, protesto de títu los, s ustação de protesto, 
m anutenção de tí tulos, reapresentação de titulos, e demais serviços 
a e les relacionados. 

Custódia em geral, incl usive de títulos e valores m obiliários. 

Serviços relacionados a operações d e câm bio c m geral, edição, 
a lteração, prorTOgação, cancelamento e baixa d e con trato de câmbio; 
em issão de regis tro d e exportação ou de crédito; cobrança o u 
d epósito no exterior; emissão, fornecim ento e 
cancelamento 

Fornecimento, emissão, reemissão , renovação e m anutenção de 
cartão m agn ético, cartão de crédito, cartão d e déb ito, cartão 
salário e congêneres. 

Compen sação d e cheques e titu los quai squer; serviços relacionados 
a depósito, inclus ive depósito identificad o, a saque d e contas 
qua isquer, po r q ua lquer m e io o u p rocesso, 
Inclus ive, em terminais e letrônicos e d e a tendime nto. 
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Emissão, reemissão, l iquidação, alteração, can celamento e baixa d e 

139 15 . 16 orden s de pagam e nto, ordens de crédito e s imilares, por qualquer 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

15. 17 

15. 18 

16.0 1 

17.0 1 

17.02 

17.03 

17.04 

17.05 

17.06 

17.08 

17.09 

17. 10 

17. 11 

m e io ou processo; serviços relacionad os à transferênc ia d e valores, 
dados, fundos, pagamentos e s imilares, i.nclus ive 

E mi ssão, fo rneci m e nto, devo lução, su smção, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avu lso o u por talão. 

Serviços relac io nados a crédito imobiliário, avali ação e vistoria de 
imóvel o u o bra, a ná lise técnica e jurídica, emi ssão,rcem issão, 
a lteração. transferên c ia e renegociação de contrato, 
e m issão e reem issão do termo d e quitação e d e mai s s erviços 
relacion ados. 

Serviços de transporte de natureza municipal. 

Assessoria ou cons u ltoria de qualquer natureza, não contidacm 
outros itens d esta lis ta ; análise. exam e. pesquisa. coleta, 
comp ilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

Dati lografi a, digitação, estenografia, ex pediente, secretariaem 
gera l, resposta a udivcl , redação, edição. interpretação. revisão. 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 

Planejamen to. coordenação, programação ou organização 
técnica, finance ira ou admini strativa. 

Rec rutamento, agenciamento, seleção e colocação d e m ão-de-obra. 

Fornecimento de mão -de-obra, m e smo em caráter temporário, 
inc lu s ive de empregados o u trabalhadores, avu lsos o u temporários, 
contratados pelo prestad or d e serviço. 

Propagan da e pub li c idade, inclusive p romoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou s istemas de publicidade, 
e lab oração de d esenhos, textos e d emais materiais 
publicitários. 

Franquia (fran chi s ing). 

Perícias, laudos, exam es técnicos e a nál ises técnicas. 

P lanejamento, organização e adminis tração de feiras,exposições, 
congressos e congên eres. 

Organização d e fes tas e recepções; bufê (exceto o fornecimento 
de a limen tação e bebidas, que fica suje ito aoICMS). 

17 _12 Adminis tração em geral , inclus ive de bens e negócios d e 
terceiros. 

17 .13 L eilão e congêneres. 

155 17. 14 Advocacia. 

156 17 . 15 Arb itragem d e qualque r esp écie, inclus ive juridica. 
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A uditoria. 

159 17. 18 Atuária e cálculos técn icos d e qualquer natureza. 

160 17 . 19 Contabi lidade, inc lusive serviços técnicos e aux ilia res. 

16 1 17 .20 Consultoria e assessoria econômica o u financeira. 

162 17 .2 1 

163 17.22 

164 17.23 

165 17.24 

166 18.0 1 

167 19.0 1 

168 20.0 1 

169 20.03 

170 2 1.0 1 

17 1 22.0 1 

172 23.0 1 

173 24.0 1 

174 25.0 1 

Estatística. 

Cobrança cm geral. 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadas tro, 
seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacio nados a 
operações de faturização (factoring). 

Apresentação de palestras, con ferênc ias. seminários e 
congêne res. 

Serviços d e regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação d e riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência d e riscos 
seguráveis e congêneres. 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtosde 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclus ive os decorrentes de títulos de 
capita lização e congêneres. 

Serviços portuários, ferroportuários, utili zação d e porto, 
movime ntação d e passageiros, reboque de embarcações, 
rebocado r escote iro, atracação, desatracação, serviços d e 
praticagem , capatazia, annazenagem de q ualquer natureza, 
serv iços acessórios, mo 

Serviços de tcnninais rodoviários, ferToviá rios, metrov iários, 
movime n1ação de passageiros, m ercadorias, inclusive suas 
operações, logís tica e congêneres. 

Serviços de registros públicos. cartorários e no taria is. 

Serviços d e exp loração de rodov ia mediante cobrança de preço o u 
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços d e 
conservação, m anutenção, m elhoram en1os para adequação de 
capacidade e segurança d e trânsito, operação, mon itoração, 
ass is tência a 

Serviços d e programação e comunicação visual, desenho 
indus trial e congêneres. 

Serviços de chave iros, confecção de carim bos, placas, 
s inalização v isua l, banners, adesivos e congêneres. 

Funerais, inclusive fornecimento d e caixão, uma ou esquifes; alug ue l 
de capela; transporte do corpo cadavérico; fornec imento de fl o res, 
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fo rnecim ento de véu, essa e 
outros adornos; embals 
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Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

177 25 .04 Manutenção e conservação de j az igos e cem ité rios. 

Serviços d e coleta, remessa ou e ntrega de co1Tespo ndéncias, 
178 26.01 documentos, objetos, bens o u valores, i.nclu s ivc pe lo s correiose s uas 

179 27.01 

180 28.01 

18 1 29.01 

182 30.01 

183 3 1.01 

184 32.01 

185 33.01 

186 34.0 1 

187 35.0 1 

188 36.01 

189 37.0 1 

190 38.01 

19 1 39.01 

192 40.01 

PORTE DO 
ENDI MENTOIATI V IDADE 

PE UENO 
M 0 10 

GRANDE 
EXCEPCIONAL 

a ências fran ueadas: courricr e con êneres . 

Serviços de assis tência socia l. 

Serviços de avaliação d e bens e serviços d e qualquer n atureza. 

Serviços de bibl iotecon o mia. 

Serviços de bio logia, biotecnologia e química. 

Serviços técnicos em edificações, eletrõnica, eletrotécn ica, 
m ecânica, te lecomunicações e con gêneres. 

Serviços de desenhos técnicos. 

Serviços de d esembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

Serviços de in vestigações particulares, detet ives e congên eres. 

Serviços d e reportage1n , assessoria d e imprensa, j o m a lismo crelaçõcs 
p úblicas . 

Serviços d e meteorologia. 

Serviços de art istas, atletas, modelos e manequins. 

Serviços de museologia. 

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço). 

Obras d e arte sob en com end a. 

ANEXO IV 

TAXA DE LICENC lAM.ENTO AMBlEN T AL - TLA 

TABELA 1 

C LASSIFICAÇÃO DO 
EMPREENDlMENTO/ATI V I.DADE SEGUNDO O 

PORTE 

A REA TOTAL CONSTR U .DA (m' ) 

Até 1.000 
De 1.001 a S.000 

De S.001 a 30.000 
Acima de 30.000 

I NVESTIM.E!',1O T OTAL (RS) 

Até 200.000,00 
De 200.000,01 a 2 .000,000,00 

De 2.000 000 0 1 a20.000.00000 
Acima de 20.000.000.00 

Até'.50 
De5lai00 

De 10 1 a 1.000 
Acima de 1.000 

I - O valor da Licença Ambiental Simplificada será o so m a tório dos valores d as lice nças 
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individuais dentro do porte doempreend imenlo. 

II - Para a renovação da Licença Ambiental de Operação com validade superior a um ano, o valor 
da Licença Ambiental serãproporcional ao tempo concedido em anos. 

T A BELA li 

VALORES DAS TAXAS DE LICENCI.AM.ENTO 
AMBIENTAL-TLA EM UFM 

PORTE DO 
.EM PREENDIM ENTO-ATIVIDADE 

LI C E !',ÇA PR VIA (LP) 
VALOR EM un.v POR ANO 

LICEl'i"ÇADE I NSTALAÇ 0 
VALOR ~ I UFM/POR ANO 

LICENÇA DE OPERAÇ 
VALOR L\I URllll'OR ANO 

EMPRESA PEQUENA 
, A A 

EMPRESA GRANDE 

TABELA Ili 

TAXA DE LICENCIAMENTO AM BIENTAL 
DIVERSAS 

A utolU.açio para limpua d ell r u 
(rníduos só l;dos, entulho 
ve etaçio s uorlmlda) 
Autortzaçio ambienta l pa ra a 
execuçio de o bras 
canalizaçio 

Autol'Uaçio am bienta l pan, 
certe de ve!!.ela i o a rbórea 
Au toriztoçioambie nta l para• 
nod• de V'"1!.Hacio arbórea 
Au1orizaçio a m blen1al para a 
s upressio de •·egelaçio a rbórea 

levanta mento 
F1orntal/Fitos50clológico 

Autortzaçio a mbiental para 
asuprvssiodevegetaçio arb6reac11m 

levantamento 
fl orestal/fitossodológico por trecho 
d e Intervenção em ruas, 
avenidas e rodovias 

Au torizflçiodetransplante d e 
vegetaçioarbó re• 

Po rl00linear 
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0, 10 

0,11 

8,00 

4,00 

14.00 

0,50 

Santa Cruz dos Milagres 
Autorizaçioparaautillzaçiodnom 
e m vias públicas. praças e o utros 
n paços públkos paraareallzaçiode 
eventos,showseHpelAculoscomflns 
lucrath·os 

Vistoria têcnicaambic nta l 

Vistoria a n1 blenta l com n1edlçlodc 
rufdoslnlve l so 11oro eCJ< pcdlçio de 
scuru pccd>'ola udo 

Eml,slo de P11re«r T 4icnko 
Ambienta l 

Aulorb;açlo par• o ploraçio d e 
recursos nalurals por hec tare ou 
rraçio 

Construçloclvllporunldade 
ramlllar 

Declaraçõcs.lcertldõn 
a ulorlzações 

comcrdallzaas:;rotóxlco 
Vlstorlaa mblental commedlçilo 
de fumaça eexpedlçiodei;eu 
res..,.cdvo la udo 

Por parece r 

Por unidade 

Por unidad e 

ANEXO V - DAS TAXAS PELO EXERCfCIO DO PODER DE POLI C IA: 

TABELAI 

DA TAXA DE LJCENÇA E FUNCIONAMENTO - TLF 

TABELA 1 - TAXA DE LI CENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNC IONAMENTO -TLF 

Administração d e b en s, negócios de te rceiros e d e consórcios. 

2 Academias de ginásticas e congêneres. 

Agências de concessionária ou permiss ioná ria d e serviço público cm 
geral 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e 

4 imóveis., de câmbio, de seguros., de pla nos de previdência ou de titulos 
quaisquer. 

R$/ano 

RS 280,85 

RS 93,62 

RS 1.872.34 

RS 1.872,34 
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8,00 

16,00 

16.00 

16.00 

45.00 

24.00 

19,00 

28.00 

26,00 
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5 Agentes bancários, Corr es1>o nd e11tes bancários e Casas lotéricas. 

6 Agências de turism o e congên er es. 

7 A líalata rla e costura ; 

Armazenamento, d ep ósito, carga, d escarga, arrumação e g u a rda d e 
bens. 

Artesanato - C omércio de a rt.lgos d e "Souveniers", Bijute rias e 
Artesanatos 

10 Advocacia, assessoria ou consultoria d e qu a lquer natureza. 

11 A ssistência médica e congêneres. 

12 A ssistência tCCn lca, manutenção d e eq uipa mentos eletroeletrônlcos, 
etc. 

13 Atividades provisórias, exercidas em até 90 dias. 

14 Bancas de rev is tas 

15 Bancos e Instituições nnancelras autorizadas pelo Banco Central 

16 Barbeiros, cabeleire iros, manicuros, depilação e co ngêneres. 

17 C linicas Médicas sem Inte rnação, Inc lus ive Hsloterapla, nutrição, 
pslcolo~la e p siquiatria. 

18 C linicas odontologia, d e radioter a pia, ultrassonografla , r a dio logia, 
tomografia. 

19 Comércio de au tomóveis, m aquinas agrícolas e veículos em gera l. 

20 Comércio a tacadista em geral, distribuidores, por m 2. 

21 
Comércio varejista d e 
gêneros a lim entlclos: 

A) com á rea de vendas d e a té som• 

B) com área de vendas de Sim' até 
ISOM1 

C ) com área de vendas superio r a 
150m' 

RS 474,47 

RS 112,34 

RS 93,62 

RS 374,47 

RS56, 17 

RS 380,85 

RS 145,00 

R$ 93,62 

RS 66,17 

RS 43,62 

RS 3.182,98 

RS 43,62 

RS 380,85 

RS 380,85 

RS561,70 

RS2,8 1 

RS 94,89 

RS 149,79 

RS 224,68 

Construção C ivil 

22 a tividades 

Pequeno Porte RS 187,23 
e outras f-----------+-----------1 

d e Engenh a ria, 
d emolição 

inclusive Médio Porte 

Grande Porte 

RS 374,47 

RS 561,70 
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23 

24 

Con serto e m a nutenção de máquinas, veículos ou de quaisque r 
objetos. 

C onta bilida d e, guarda-livros, técnicos e m co nta bilidade. 

26 Depósitos e r eservatórios d e co mbustíveis, matérias Infla máveis. 

27 Desinfecção, imunização, hlglcnlzação, d es r a tização e congê neres. 

28 D espachantes 

D iver sões públicas: 
Bailes c Festas Rotineiras cm C lube com Bandas 

29 Ba iles e Festas R o tineiras em C lube sem Bandas 

30 

3 1 

32 

Bailes, festivais; "shows", para mais de 1.000 (um mil) pessoas, de 
ca ráter eventua l 

J ogos, inclus ive bingos; Competições esportivas ou de destreza tisica. 

Dig itação' esten ografia, expediente, secretaria cm geral e congê n e r es. 

Distribuição e venda de bilhetes, cartões de apostas, sorteios ou 
prêmios. 

Escola, Ensino, in strução, tre inamento, avaliação de conhecimentos 
d e qualqu e r grau ou n atureza (por sa la d e a ula). 

33 Entrega de e ncomendas, docume ntos e outras atividades similares. 

34 
Estabelecimentos 
industriais. 

3 5 Farmácias e drogarias 

Peque no Port e 

Médio Porte 

Grande Porte 

36 Florestamento e reflorestamento. 

37 Fornecimen to de música, para vias públicas o u ambientes fechados. 

38 FotograOa e vídeo, Inclusive revelação, amp liação, cópia, reprodução. 

39 Funerárias. 

40 :;~~~~:~. copiadoras ou reprodução de documentos, plantas ou 

R$93,62 

RS 380,85 

RS93,62 

R$ 468,09 

R$ 374,47 

R$ 93,62 

R$93,62 

RS 200,00 

RS 75,00 

R$ 300,00 

RS 93,62 

RS 56,17 

R S 74,89 

RS 18,72 

R$ 93,62 

R$93,62 

RS 187,23 

R$ 374,47 

R$ 280,85 

R$93,62 

R$ 280,85 

R$ 280,85 

R$ 287,23 

R$ 187,23 
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41 Guarda e eslacionamento de veícu.los automotores. 

42 

Hospedarias. ho téis. motéis, pensões. pousadas e congêneres, 
Hospeda rias e p ensões, populares 

H o téis e pousadas com até 20 U H s (unidades habitacionais) 

H otéis e pousad as com mais de 20 UH s (unidades h a bitacionais) 

Motéis (por quarto) 

4 3 H ospitais veterinários. c línicas veterinárias e con gên eres. 

44 Hospitais. clinicas com lnternaçilo, casas de saúde e congêneres; 

45 Laboratór io d e a nálises clinicas em geral. 

46 Leilão. 

47 Locação de bens móveis, Inclusive arrendamento mercantil; 

48 Locação de vídeos, m áquinas, equ.lpamen tos, veículos, etc. 

49 Lojas d e Departamentos 

50 Lojas d e P eças e ac:essórios para veic:ulos em geral. 

5 1 
Lubrificação, limpeza e r evisão de máquinas, vefc:ulos e 
equipamentos; 

52 Com é rcio e vend a de roupas e confecção 

53 Mad eireira, serraria e fábrica d e móveis. 

54 Materiais d e Con struções em Geral 

55 Oficin as m ecãn lcas, conserto, m a nute n ção de m á quinas, veícu los, etc. 

56 Organizações de festas e r ecep ções, "buffet" . 

57 Óticas., reloj oaria, ourivesa r ia e assemelhados. 

58 Outros estabelecimentos ou ativida d es, n ão especificadas n os itens 
anteriores. 

59 P aisagis mo, jardinagem e d ecoração; 

RS 93,62 

RS 149,79 

RS 374,4 7 

RS 748.94 

RS 187,23 

RS 187,23 

RS 374,47 

RS 280,85 

RS 187,23 

RS 193,62 

RS 131,06 

RS 561,70 

RS 280,85 

RS 93,62 

RS93,62 

RS 280,85 

RS 280,85 

RS 187,23 

RS 112.34 

RS 131,06 

RS 93,62 

RS 74,89 
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Pequenas o ficinas, estabelecimentos com erciais o u industriais 

60 localizados e m garagens, quintais ou e m Im óveis utilizad os para 
o utros fins. 

61 P e ricias, laudos. exam es técnicos e aná lises técnicas. 

62 Postos d e venda de combustlveis e materiais Inflamáveis. 

63 P r odu ção, para terceiros., de espetáculos., e ntrevistas e con gêneres. 

Profissionais A utônomos, G radua do - c u rso superior 

64 n ível m &tlo 

nível fu ndamen ta l 

65 Projetos, cá lcu los e desenhos técnicos de qualq u e r natureza. 

66 Propaganda e publlddade. 

67 R ecau chutagem ou regeneração de pneus. 

68 Representação de qualquer natureza, inclu s ive com ercial. 

69 R ecruta.m ento, seleção, colocação ou fornecimento d e mão-de-obra . 

bares 
com á r ea d e aten d ime nto d e até 

e I00m2; 
com á r ea de a te ndime n to superior a 
l00m2. 

7 1 Sa n eamento ambienta l e congêneres. 

72 Serviços de reboq u e e socorro mecânico 

73 
S u bestação de Energia E lét.r ica, Torres de Telefonia ou Ca.ntel r os de 
Obras. 

74 S upe rmercados: 

75 Tinturaria e lavande ria. 

76 Trailers de lanch e: 

Co m área de vendas d e até 50m2 

Co m área de vendas d e 5 1m2 a 150m 

Com área de vendas d e 151 m• até 
250m2 

com á r ea de vendas supe rior a 250mª 

a) sem venda de bebidas a lcoólicas 

R S 93,62 

RS 74,89 

RS 561,70 

R S 84,26 

RS 93,62 

R S 74,89 

R$ 56,17 

R$ 280,85 

R S 187,23 

RS 112,.34 

RS 187,23 

R$ 112,.34 

R$ 12 1,70 

RS 187,23 

R S 93,62 

RS 280,85 

R S 2. 123,40 

RS 280,00 

RS4 l1 ,9 1 

RS 636,60 

RS 842,55 

RS 84,26 

RS 56, 17 
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b) com venda de b ebidas alcoólicas 

77 Transporte:, cole ta, r em essa ou en trega de cargas, b ens ou va lores. 

por navegação d e travessia 

aéreo por passageiro regu lar e/ou 
fre tes 

rodoviário colet ivo d e p assageiros. 
com Itin erá rios fixo municipal 

78 Transporte: 
rodoviário colclivo d e passageiros, sob 
regime d e fretamento municipa l 
rodoviário colcdvo de p assageiros com 
itinerário fix o intermunicipal em 
rcs:tlão met ropolita n a 
rodoviário coletivo d e passageiros co m 
itinerário fixo interestadu a l 
rodoviário cole tivo d e p assageiros co m 
It inerá rio fixo Intermunicipal exceto 
em r CJ?;lão m etro po lita na 

79 Varrlçilo, cole ta, r emoção e Incin eração de lixo. 

80 Vlglhlncla ou segura n ça de pessoas e b en s; 

8 1 
Licenciamento de o utras a tividades temporárias pelo p razo de até 
t r inta dias. 

TABELA li 

RS 93,62 

RS 561,70 

RS 561,7 

RS 1.3 10,64 

RS 187,23 

RS 159, 15 

RS 205,96 

RS 280,85 

RS 299,57 

RS 331,06 

RS 374,47 

RS 180,85 

TAXA D E LICENÇA PA RA EXECUÇÃO D E OBRAS E CONCESSÃO DE H ABI TE-SE 

TABELA li- TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS E CONCESSAO DE IIAHITE-SE 

Expedição de Alvara de Const rução, mediante pre- aprovação de projeto arq ui telônico relativo a 
edlncaçiies, RS/ m2 de arca de piso: 
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a) Faixa de metragem (Ftm•): 

a.1 - edificações com até 50m \ Ftm'- 1,02 
a.2 - edificações > 50 nt• e <- I00m 1 , Ftm'- 1,10 
a.3 - edificações > I 00m 1 e <- 200m 1, Ftm•- 1,20 
a.4 - edificações > 200m 1 e <- 300m 1 , Ftm'- 1,25 
a.5 - edificações > 300m•, Ftm'- 1,35 

a) exa m e e ve rificação pa ra os fins de expedição do a lvará/Licença. 

b) vistorias. 

a) Faixa de metragem (Ftm•): 

a. l - edificações com até 50m•, Fi m '- 1,02 
a.2 - edificações > 50m• e <- I 00m •, Ftm •- 1, 10 
a.3 - edificações > I00m 1 e <- 200m 1 , Ftm•- 1,20 
a.4 - edificações > 200m 1 e <- 300m 1, Ftm'- 1,25 
a.5 - edificações > 300m' e <- 400m'. Ftm'- 1,30 
a.6 - edificações > 400m• e <- 500ml. Ftm'- 1,40 
a.7 - edificações > 500m• e <- I 000m•, Fi m •- 1,50 
a.8 - edificações > 1 000m• , Ftm• - 2,00 

a) exame e verificação para os fin s de ex pedição do a lvara/Llcença. 

b) vistorias. 

3.0. Acr éscimo de Obr a, por m2 

a) Faixa de metragem (Ftm•): 
a.l - edificações com até 50m 1 , Ftm'- 1,02 
a.2 - edificações > 50m• e <- I00m •. Ftm'- 1,10 
a.3 - edificações > 100m• e <- 200m•, Ftm'- 1,20 
a.4 - edifi cações > 200m• e <= 300m•, Ftm•= 1,25 
a.5 - edificações > 300m' , Ftm'- 1,35 

a) exame e verificação o p ara os fins de: exped ição do A lvará/ licença 

b ) vistorias. 

Lieenciamenlo de obras de colocação ou su bstitu ição de bombas de 
combustíveis e lu brificantes, Inclu s ive ta nques, p or unidade 

5.0 Renovação de A lvará de Construção, por m • : 

5. 1. Edlncações R esid enciais até 40m• 

RS 112,00 

RS 112,00 

122 

( 1,12/m ' )*Ftm• 

RS 127,00 

RS 127,00 

RS 187,23 

Isento 
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5.2. Edificações R esidencia is: 

a) Faixa de metragem (Ftm•): 

a .l -edificações> - 40m• e <- IOOm•, Fim'- 1, 10 
a.2 - edificações > lOOm• e <- 200m•, Ftm "- l,20 
a.J - edificações> zoom • e <- 300m', Ftm._ 1,25 
a.4 - edificações> JOOm•, Ftm'- 1,35 

S. 3 . Edificações Com e rciais, Industriais e de Serviços. 

a) Faixa de metragem (Ftm1): 

a .l -edificações com até som•, Fim'- 1,02 
a.2 -edificações> som• e<= IOOm•, Ftm•= 1, 10 
a.J -edificações > 100m1 e<- 200m\ F tm•- 1,20 
a.4 - edificações> 200m• e <- JOOm1, Ftm"- 1,25 
a.5 - edificações> JOOm• e <- 400m', Ftm._ 1,30 
a .6 - edificações> 400m1 e <- 500ml, Ftm'=- 1,40 
a .7-edificações > 500m• e <- IOOOm•, Ftm'- 1,50 
a.8 - edificações > lOOOm•, F tm• - 2,00 

(0,94/ m") *Ftm• 

(3,74/ m') *Ftm• 

6.0 Concessão d e H abite-se p ara edificação executadas com projetos pré-a provados pela Prefeitura 

6 . 1. Edificações Residenciais: 

a) Faixa de m etragem (Ftm1): 

a. 1 -edificações> - 40m• e <- lOOm•, Fim - 1, 10 
a.2 - edificações > 100m' e <"' 200m•. F tm'= 1,20 
a .3 - edificações> 200m• e <- 300m•, Ftm'- 1,25 
a.4 - edificações> 300m', Ftm'- 1,35 

a) exam e e verificação para os fin s de c1< pedição o d o habite-se. 

b)vlstorlas. 

(0,80/m') * Fim' 

RS 112,00 

RS 112,00 
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6.2. Edificações Com e rcia is Industriais e d e Serviços : 

a) Faixa d e metragem (Ftm' ): 

a. 1 - edificações com até 50m ', Ftm'- 1,02 
a.2 - ed lfl cações > 50m ' e <- 100m' , F tm •- 1, 10 
a .3 - ed ificações > 100m' e <- 200m', Ftm •• 1,20 
>1..4 - ediflcaçõc, > 200m' e <- 300m', Ftm•- 1,25 
a .5 - ediflc>1.ções > 300m ' e <- 400m' , Fim'- 1,30 
a.6 - ed ificações > 400m' e <• 500m 2, Ftm'- 1,40 
a.7 - edificações > 500m' e <• 1000m', Ftm•• 1,50 
a .8 - edi fi cações > IOOOm • e<- 2000m', F im•• 2 ,00 
a.9 - ed ificações > 2000m' e <- 3000111' , Ftm' - 2 ,50 

a) exame e verlflcaçilo ou p>1.ra os fi n s de ex p edição d o h ab lle-se. 

b) vis torias, 

(4,40/m') *Ftm• 

R S 122,00 

R S 112,00 

7 .0. Construção de Drcnos, Sa rj <! fas, Ligações d e Ramais de Abas1eclmen10 (.6.gu a/esgolo ), ca n a lização 
e quaisque r escavações e m vias públicas . 

7.1 . Em vias pavimentadas com bloque ies. 

7 .2. E m vias pavimentadas com maté ria asfi\ lllco. 

8.0. D e m o lição de Prédio, por m • d e Arca d e p iso a ser demolido. 

a) Faixa d e metragem ( F t m '): 

a. l - ed ificações >• 100m' e<• 200m', Ftm '- 1,0 5 
a.2 - ed ificações > 200m' e <- 300m ', Ftm•- 1, 10 
a.3 - edificações > 300m' e <- 400m', Ftm- 1, 15 
a .4 - edificações> 400m' e <• 500ml, Ftm•- 1,20 
a.5 - edificações > 500m' e<• 1000m', Ftm'- 1,.25 
a ,6- edifica ções > 1000m' e <- 2000m', Fim' - 1,50 
a.7 - edificações > 2000m ' e <- 3000111', Fim ' - 2,00 

a) e1<ame e verificação para o s fins de exp edição d a licença/alva r á 

b) vistorias. 

0 ,56/m ' 

0 ,94 / m ' 

(3,74/ m ')*Ft m • 

RS 127,00 

RS 127,00 
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9.0. Reconst rução, Allcraçio ou R eform a, por m• d e Ar ca de p iso. 

a) Fab:a d e m et r agem (Ftm•): 

a. l - edlflcações >- IOOm• e <- 200m•. Ft m '- 1,05 
a.2 - edificações > 200m• e <- 300m ' ,Flm'- 1, 10 
a.3 - edificações > 300m• e <- 400m•, F im'- 1, 15 
a.4 - edificações > 400m' e <- 500m 2, F tm'- 1,20 
a.5- edificações > 500m•e <- 1ooom•, Ftm'- 1,25 
a.6- edificações > IOOOm• e <- 2000m', Fim• - 1,50 
a.7 - edificações > 2000 m •e <• 3000m •. Ftm • • 2.00 

a) exam e e verificação p a r a os fin s de expedição da llcen ça/alvar.6 

b) vistorias. 

Levanta menlo Planlaltlmél rico 

10 a) exa m e e ~'e riflcaçilio 

b) vistorias 

li 

11.0. Terr a pla n agem e M ovlm e nlaçio d e Terras e m geral, por m •: 

a) Fab:a d e 1net r agem (Fim' ) : 

a. l - terrenos >- I OOm• e <- 200m•, F im'- 1,05 
a.2 - terre n os > 200m • e <- 3oom •, Ftm'- 1, 10 
a.3 - terre n os > 300m ' e <- 400m', Ftm"- 1, 15 
a.4 - t e r l"(, n o, > 400m' e <- 500ml, Ftm•- 1,20 
a.5- t erre n os > 500m' e <- 1000111 ', Ft m - 1,25 
a.6 - ter ren os > 1000m' e <- 2000m' , Ftm• - 1,50 
a. 7 - terre nos > 2 000m' e <- 3000m• , Ft.m • - 2,00 

b. l se em vias com uns, Fvla- 1.05 
b.2 se em .6.reas d e loteamenlo /parcelamen lo , Fvla• 1,08 

12 colocação de Tapume, por m• d e t a pume. 

13 conllrução d e Muros nas divisas dos lo tes e calçadas 

14 s ubst.ituição, A lte r ação e r eform a de Telhados. 

15 Rearmamento de plantas a provadas (2" via), por pra ncha. 

(0 ,64/m2) • •·1m• 

RS 

RS 

RS 

RS 

127,00 

127,00 

0 , 19 / m ' 

112,00 

11 2,00 

(0 ,50 /m2)*Flm2* Fvla 

0 ,54/ m ' 

Isento 

Isento 

RS 18,72 
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16 

17 

Autorização para D esmem bra m e nl o o u Remembrame nto d e ler"'no 
Quando se t ra t a r d e t e rre n o e m G leba sofrera um d esco n to d e 50º/o 
(cinquenta por cento). 

Liberação de Praças, Q u a dras e Espaços Públicos para realização d e 
Evenlos com fin s lucrativos - Taxa de L impeza por m 2. 

18 Análise p révia de Proj etos 

19 Aprovação d e Projeto, sem expedição do Alvara. 

20 R evestimento e/ou Plnl.ura 

2 1 R e m a rcação o u R ed erm a r cação de Lotes 

5,62/ m ' 

RS 93,62 

R S 93,62 

0,56/ m 2 

0,56/ m 2 

TABELA IJI TAXA D E LJCENÇA D E EXECUÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO, 
CON DOMÍ N IOS E LOTEAMENTOS 

A prese nte taxa terá co m o cálcu lo: a área tota l o bje t o d o lotea m e nto o u p arcelamento 
multiplicada p e lo va lor em Reais d e finido pelo m • que leva r á e m consideração o tipo d e 
lotea m e nto, sen do: (1) loteamento d e área sem e dificações e o u (li) p a rcelamento de á r ea 
e dificada, somado o valor base cobra do pelo exa m e e verificação para fins d e ex p ed ição do 
a lva r á. 

TABELA Ili - TAXA DE U CENCA D E EXECUCAO D E PARCELAMENTO DO SOLO, 
CONDOMINIOS E LOTEAMENTOS 

Expedição de Alvara d e Loteamentos, mediante pré-aprovarão de projeto. 

1.1. Loteamento sem Edificações, p o r m • de lo tes edificáveis. 0,94/ m • 

a) exame e verificação para os fin s de expedição do a lva ra de l.icença. RS 122,00 

b ) vistorias. R S 122,00 

1. 2. Loteamento sem Edificações, por m • d e lotes edificáveis. 0 ,S6/ m " 

a) e xame e verificação p a r a os fin s d e exp edição d o a lvara de l icença. R S 122,00 

b ) vistorias. R S 127,00 
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LEI N' 432, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre os procedimentos para classificação de 

risco das atividades econômicas, inclusive as de baixo 

ri sco, para os fins da Lei Federal n' 13.874, de 20 de 

setembro de 2019., e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, ESTADO DO 

PIAUÍ, faz saber que a Câmara Munic ipal aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

CAPÍTULO 1- DAS REGRAS GERAIS 

Art. 1 ° Esta Lei estabelece normas para instalação, licenciamento e funcionamento de atividades 
econômicas no Município de Santa Cruz dos Milagres e dispõe sobre os procedimentos para 
classificação de risco das atividades econômicas, inclusive as de baixo risco, para os fins da Lei 
Federal n' 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 2° A abertura, o registro e a alteração de empresas no Município de Santa Cruz dos Milagres 
serão realiz.ados, exclusivamente, no portal do sistema do Piaui Digital, através da Rede SIM. 

CAPÍTULO li - DA CLASSIFICAÇÃO DE GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

Art. 3º A classificação de risco das atividades econômicas no Municipio será definida conforme o 
nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade tisica e à saúde humana, ao meio 
ambiente ou ao patrimônio, observando-se a probabilidade de ocorrência de eventos danosos e a 
extensão, a gravidade ou o grau de irreparabilidade do impacto causado à sociedade na hipótese de 
ocorrência de evento danoso em decorrência de exercício de atividade econômica. 

Parágrafo único. O grau de risco é entendido como o nível de perigo potencial de ocorrência de 
danos à integridade tisica e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio em decorrência de 
exercício de atividade econômica. 

§ I' A classificação de risco de atividades econômicas, desenvolvidas por pessoas não enquadradas 
na CNAE, será feita através da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Art. 4' Para fins de padroniz.açào, o Município de Santa Cruz dos Milagres adotará as 
denominações de classificação de risco das atividades econômicas em BAIXO RISCO, MÉDIO 
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R ISCO e ALTO RJ SCO, assim definidas pe lo Município de Santa Cruz dos M il agres através de 
Decreto. 

§ Jº As atividades de "baixo risco" não comportam vistoria prévia, sendo dispensada para a 
obtenção de A lvará d e Funcionamento, Licença Sanitária e Amb ienta l para o exerc ício continuo e 
regu la r da ativ idade , estando suj eitas à fiscalização de devido enquadramento posterior nos tennos 
do art. 3°, § 2°, da Le i Federa l nº 13.874, de 20 de setembro de 20 19 , c ujo efeito espec ifi co e 
exclusivo é dispensar a necessidade de todos os a tos públicos de liberação da a tividade econômica 
pa ra p lena e contínua operação e fu nc io namento do estabelecimento. 

§ 2° As atividades de "médio r isco" com portam vistor ia poste ri or para o exercício continuo e 
regu la r da ativ idade, cuj o efeito é permitir, automaticame nte após o ato do registro, a e m issão de 
licenças, a lvarás e simila res de caráte r provisóri o para início d a operação do estabelecimento, 
con forme previsto no a rt . 7°, caput, da Lei Complementar Federal nº 123 , de 14 de novembro de 
2006, e no art. 6°, caput , da Le i Federa l nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007. 

§ 3° As atividades de "a lto risco" exig irão vistoria prévia para início da operação do 
estabelec ime nto em ate ndimento aos requisitos de segurança sanitária, metro logia, controle 
a mbienta l e prevenção contra incê ndios. 

§ 4° As atividades cuj o grau de risco não seja considerado a lto e que não se e nqua drem no conceito 
de "baixo ri sco" serão, a utomatica mente, c lassificadas como "médio risco". 

Art. 5° As a tivi dades classificadas como "baixo risco" , para os fins do art. 3°, § Iº , inciso li , da Lei 
Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 20 19, ficam especí fica e excl us ivamente dispensadas da 
necessidade de todos os a tos públicos de li beração da atividade econômica para p le na e contínua 
operação e funciona me nto do estabe leci mento. 

A rt . 6° Fica facu ltado ao inte ressado autodeclarado como "ba ixo risco" o requerimento ao 
Municípi o de Santa C ruz d os M il agres de Declaração de A tiv idade "baixo risco". 

Parágrafo único. A Declaração de Ativ idad e "ba ixo risco", a que se refere o caput deste a rtigo, não 
se constitui em ato público de liberação e somente será emitida caso o requerente necessite. 

A rt. 7° O ato nonnativo de cl assificação de riscos das atividades econômi cas será d ispensado, 
exclus ivam e nte, o licenciamento sanitário e/ou licenciamento de operação ambienta l, tomando 
sempre por referência os códigos da C lassificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) da 
Comissão Nacional de C lassifi cação (CONCLA). 

§ 1 ° Para aferir o n ível de risco da atividade econômi ca, a concedente cons iderará , no mínimo: 

1 - a probabilidade de ocorrência de eve nto danoso: 
a) à saúde; 
b) ao m e io a mbiente; 
c) à propriedade de terceiros; 

RUA SÃO NICOLAU, S/N - CENTRO - FONE (89) 3469-118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES- PI 
CNPJ: 41 -522.228/0001-29 - Emall: ...-iturascmCgmall-e:om 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~Santa Cruz dos Milagres 
II - a exte nsão, a grav idade, o grau de reparabil idade, o h istórico, a recorrência e o impacto socia l 
de eventos danosos assoc iados à a ti vidade econômica. 

§ 2º - Os parâmetros utilizados na cl ass ificação de nível de ri sco devem observar os critérios 
objetivos de segurança sanitá ria, prevenção e combate a incêndio e controle ambiental estabelecidos 
pelos ó rgãos competentes. 

C APÍTULO UI - DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Art. 8° O A lvará de Funcionamento é o documento hábil que licencia o exercício de atividades 
econômicas no âmbito do Município de Santa Cruz dos Mi lagres podendo ser concedido de forma 
provisór ia o u definit iva, conforme o caso. 

Parágrafo único. O A lvará de Funcionamento será afixado em loca l v isível do estabelecimento, 
sendo obrigató ria sua apresentação à autoridade compete nte que o exig ir. 

Art. 9" Os e mpresários e pessoas jurídicas que desenvolvam atividades comerciais, industriais, 
prestado ras de serviços, produtoras, institucionais ou mistas, bem como as demais pessoas que 
exerçam atividades econômicas, somente poderão fu ncionar após a inscrição munic ipa l, obtenção 
do A lvará de Funcio namento e das demais licenças pertinentes, ressalvados os casos em que todas 
as atividades desenvolvidas se enquadrem, s imultaneamente, com o "baixo ri sco" em todos os 
c ritérios fixados na legis lação de c lassificação de risco do Munic ípi o de Santa Cruz d os Milagres. 

Parágrafo único. E m relação a atividade não d ispensada, deverá ter a licença para o exerc íc io da 
ativ idade de fonna regu lar, ficando impedido o exercíc io a té a li beração da licença. Em re lação a 
atividade dispensada do a lvará poderá inic iar as atividades de imediato, sem a necessidade de prévia 
avaliação dos órgãos municipais. 

§ 1 ° Caso todas as atividades desen volvidas se enquadrem , s imultaneam e nte, como "ba ixo risco" 
em todos os critérios fixados na legis lação de classificação de risco do Município de Santa C ruz dos 
M ilagres, a pessoa ou estabelecimento estarão dispensados de atos públicos de li beração da 
atividade econômica, inclus ive licenças e a lvarás. 

§ 2º O enquadramento da atividade em "baixo r isco" não exime as pessoas na turais e jurídicas do 
dever de observar as demais obrigações estabe lecidas na legislação pertinente, inclus ive as no rmas 
de proteção ao meio ambie nte, igualmente as de repressão à poluição sonora e à perturbação do 
sossego público, assim como os regulamentos aplicáveis à legislação sanitária e de prevenção 
contra incêndio e pânico , estando s uj e itas à fi sca lização pe los órgãos competentes. 

§ 3° Para o exercício de q ualquer a tividade econômica não classificada , s imultaneamente, como 
"baixo ri sco" em todos os c ri térios fixados na legis lação de classificação de ri sco do Município de 
Santa Cruz dos Milagres, exigir-se-á o A lvará de Funcionamento, mesmo em se tratando de 
entidades sem fins lucrativos, sociedades ou assoc iações civis, desportivas, religiosas ou 
decorrentes de profissão, an e ou ofic io, ainda que imunes ou isentas de tributos municipai s . 

§ 4° Para as ativ idades econômicas de cará ter eventual e para aquelas instaladas e m vias e 
logradouros públicos, exigir-se•á licença espec ial. 
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